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LEI Nº 5162, de 30 de junho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº  112//2001 – Vereador Antônio José Vieira Júnior

Dispõe sobre limpeza e higienização em locais de acesso ao
público.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal de
São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços deverão manter os
locais de acesso ao público limpos e devidamente higienizados.
Parágrafo único. Os sanitários deverão ser dotados de revestimentos descartáveis para os vasos sanitários,
além de papel higiênico, papel toalha, sabonete líquido, cestos e dispenser para descarte dos papéis
utilizados e absorventes.
Art. 2º. O descumprimento da presente lei sujeitará o infrator a:
I – notificação para regularização;
II – multa de R$ 200,00 (duzentos reais), se descumprida a notificação;
III – cassação do Alvará de Funcionamento, se persistirem as irregularidades.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 30 de junho de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
OCTÁVIO MANENTE JÚNIOR

Secretário de Obras
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

................................................................................................................................................................
LEI Nº 5163, de 2 de julho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 15/2001 – Vereador Amedeo Giusti

Dispõe sobre a instalação de receptáculo de pilhas,
baterias e equipamentos em determinados
estabelecimentos comerciais, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal de
São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Os estabelecimentos que comercializam pilhas, baterias ou equipamentos, conforme previsto na
Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente  nº 257, de 30 de junho de 1999, ficam obrigados
a manter receptáculo em local visível e de fácil acesso, para que os consumidores as depositem, após
ocorrido o esgotamento energético.
Parágrafo único. Incluem-se nas exigências previstas no “caput” deste artigo, os estabelecimentos que
compõem as redes de assistência técnica autorizadas pelas respectivas indústrias.
Art. 2º. As pilhas, baterias ou  equipamentos  recebidos deverão ser acondicionados adequadamente e
armazenados de forma segregada, obedecidas as normas ambientais e de saúde pública pertinentes, bem
como as recomendações definidas pelos fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes últimos.
Parágrafo único. Após a entrega pelos consumidores, os estabelecimentos comunicarão aos fabricantes
ou importadores a lista dos produtos recolhidos, para que providenciem a retirada no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contado do recebimento da correspondência.
Art. 3º. O descumprimento da presente lei implicará aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), que, na reincidência, será aplicada em dobro.
Parágrafo único. Considera-se reincidência para os fins desta lei, a infração repetida ou continuada,
apurada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após sua punição definitiva.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 2 de julho de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
OSMAR SANTOS DE MENDONÇA

Secretário de Habitação e Meio Ambiente
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

LEI Nº 5164, de 2 de julho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 50/2003 – Vereador Lenildo Freitas Magdalena

Altera o artigo 30 da lei municipal nº 4.553, de 2 de dezembro
de 1997.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal de
São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. O “caput” do artigo 30 da lei municipal nº 4553, de 2 de dezembro de 1997, alterado pela lei 4770,
de 02 de julho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30. Os cães mordedores e comprovadamente bravos deverão ser mantidos presos em correntes ou
em locais fechados e seguros, em cujas fachadas frontais deverão ser afixadas, placas de fácil visualização,
advertindo sobre a presença de animal feroz.”
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 2 de julho de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

................................................................................................................................................................
LEI Nº 5166, de 2 de julho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Projeto de Lei nº 91/2003 – Executivo Municipal

Dispõe sobre acréscimo de anexo complementar ao Anexo
constante da lei municipal nº 5000, de 11 de outubro de 2001,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2002/
2005.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal de
São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica acrescido ao Anexo constante da lei municipal nº 5000, de 11 de outubro de 2001, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2002/2005, o incluso anexo complementar constituído dos
itens nºs 181-A, 262-A, 262-B, 262-C, 262-D, 297-A, 297-B, 318-A, 359-A, 359-B, 359-C, 359-D, 359-
E, 359-F, 359-G, 359-H, 359-I, 359-J, 359-K, 412-A, 412-B, 449-A, 449-B, 449-C e 449-D.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 2 de julho de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
OCTÁVIO MANENTE JÚNIOR

Secretário de Obras
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário de Administração
OSMAR SANTOS DE MENDONÇA

Secretário de Habitação e Meio Ambiente
HERMES SONCINI

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo
EDGARD MONTEMOR FERNANDES

Secretário de Esportes
LAERTE SOARES DE ALMEIDA

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
ANTÔNIO BRANCO

Comandante da Guarda Civil Municipal
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data, no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

DECRETO Nº 14.248, de  3 de julho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Regulamenta o artigo 1º da Lei Municipal nº 5153, de 22 de
maio de 2003, que dispõe sobre a mudança das permissões
dos boxes do mercado Municipal Hélio Masini, e dá outras
providências.

WILLIAM DIB, Prefeito de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, decreta.

Art. 1º. Para comprovação do atendimento das condições estabelecidas no artigo 1º da Lei Municipal nº
5153, de 22 de maio de 2003, os permissionários deverão apresentar, com o requerimento previsto no
inciso I daquele artigo, os seguintes documentos:

I – Certidão Negativa de Débito da Fazenda Pública Municipal; ou

II – Certidão comprobatória de regularidade do parcelamento dos débitos; e

III – Indicação do box vago, ramo pretendido e relação dos produtos cuja comercialização pretende,
observado o disposto no artigo 3º deste decreto.

Art. 2°. Havendo mais de um pretendente para o mesmo box vago e aprovada a relação de produtos
apresentada, fica estabelecido como critério de escolha o da antigüidade de atividade no Mercado
Municipal Hélio Masini.

§ 1º. Fica facultado ao pretendente que não obteve a aprovação da relação de produtos apresentada,
o direito de reapresentar a relação no prazo máximo de 3 ( três ) dias.

§ 2º. Na ocorrência de permissionários com igual tempo de atividade, a escolha dar-se-á por sorteio.

Art. 3º. A indicação do ramo pretendido deverá recair sobre uma das seguintes atividades:

BOX RAMO DE ATIVIDADE
01 Roupas feitas em Geral
03 Roupas e artigos esportivos
16 Frios e Laticínios
30 Artigos para feijoada e congêneres
36 Sementes e artigos típicos
47 Verduras e legumes
48 Armazém
49 Chaveiro

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, em 3 de julho de 2003

WILLIAM DIB
Prefeito

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretario de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ROBERTO DE MELO
Secretario de Governo

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Secretário de Finanças

GILBERTO FRIGO
Secretário de Serviços Urbanos

Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8138, de 30 de junho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Compõe Grupo de Trabalho destinado a preparar a 1ª
Conferência da Cidade, a realizar-se de 1ºº de julho a 15 de
agosto de 2003.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no decreto municipal nº 14.223, de 26 de junho de 2003, resolve:

I - Constituir o Grupo de Trabalho destinado a preparar a 1a. Conferência da Cidade sob o  título: “Cidade
para Todos”.

II - O referido Grupo de Trabalho será composto por representantes das Unidades Municipais, a seguir
elencadas, que desenvolverão o tema: “Construindo uma Política Democrática e Integrada com o
Desenvolvimento Sustentável para a Cidade”:

- pela Secretaria de Habitação e Meio Ambiente:
- Osmar Mendonça
- Paulo Roberto Massoca
- Sônia Maria de Lima
- pela Secretaria de Serviços Urbanos:
- Ademir Fernandes Centurion
- Claudinei Aparecido Martins
- Domingos Amauri Massa
- pela Secretaria de Administração:
- Erival Daré
- pela Secretaria de Obras:
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359-D 27 811 Prover os locais com móveis  
e equipamentos. 

Aquisição de móveis e  equipamentos. Ginásios Cerca de 80.000 
munícipes/ano 

Jan.2004 Nov.2005 

         
359-E 27 812 Ampliar a oferta de locais para as práticas 

desportiva, recreativa e de lazer. 
Construção de campo de futebol 
soçaite. 

Cerca de 60.000 
munícipes/ano 

SAE Vila Vivaldi Fev.2004 Mai.2005 

         
359-F 27 811 Ampliar a oferta de locais para a prática 

desportiva, recreativa e de lazer. 
Remodelação de campo de futebol. Cerca de 60.000 

munícipes/ano 
Jardim das Orquídeas Fev.2004 Mai.2005 

         
359-G 27 811 Ampliar a oferta de locais para a prática 

desportiva, recreativa e de lazer. 
Construção de piscina com vestiários. Cerca de 40.000 

pessoas/ano 
Ginásio Poliesportivo João 
Soares Brasa -  Riacho 
Grande  

Fev.2004 Out.2005 

         
359-H 27 812 Ampliar a oferta de locais para a prática 

desportiva, recreativa e de lazer. 
Construção de 03 Mini CREC's. Cerca de 90.000 

munícipes/ano 
Município Mar.2004 Out.2005 

         
359-I 27 811 Prover  os locais com  móveis e 

equipamentos. 
Aquisição de móveis e  equipamentos. Cerca de 90.000 

munícipes/ano 
Mini-CREC's Set.2004 Dez.2005 

         
359-J 27 811 Ampliar as áreas destinadas à prática 

desportiva e recreativa. 
Construção de alambrados, pára-bolas, 
vestiários e bancos de reservas em 
campos de futebol. 

Cerca de 20.000 
munícipes/ano 

Jardim Laura, Las 
Palmas,Estoril e Jardim 
Esmeralda 

Jan.2004 Out.2005 

         
359-K 27 812 Ampliar a oferta de locais para a prática 

desportiva e recreativa. 
Construção de cancha de bocha . Cerca de 5.000 

munícipes/ano 
Jardim Orlandina Fev.2004 Nov.2005 

         
412-A 08 244 Proporcionar espaço fixo de venda de 

produtos confeccionados por usuários dos 
programas sociais. 

Criar condições de trabalho e renda 
para pequenos empreendedores, com 
a aquisição e fornecimento de móveis e 
equipamentos para viabilizar a 
utilização do espaço. 

100 expositores Espaço Jurubatuba e  
Mercado Municipal 

Jan/2004 Dez/2005 

         
412-B 08 244 Aproveitar alimentos, adequados ao consumo 

humano, de acordo com normas sanitárias, 
provenientes de doações de empresas 
produtoras e/ou comercializadoras, sacolões , 
feiras-livres e   disponibilizá-los para 
distribuição em obras sociais, igrejas, 
associações e outras entidades cadastradas. 

Implantação de Banco de Alimentos, 
em imóvel próprio municipal ou locado, 
com equipamentos para seleção, 
acondicionamento, conservação, 
veículo apropriado para transporte e 
contratação de equipe técnica. 

100 entidades (obras 
sociais, igrejas, 
associações e outras 
entidades cadastradas)  

Região Central da Cidade ou 
imediações da Via Anchieta, 
com facilidade de acesso 

Jan/2004 Dez/2005 

         
449-A 06 181 Fiscalizar as áreas fluviais do Município 

garantindo a segurança da população. 
Convênio com a Marinha do Brasil. Aproximadamente 

50.000 pessoas. Todos 
os frequentadores das 
áreas adjacentes a 
Represa. 

Represa Billings (áreas 
fluviais). 

Jan/2003 Dez/2005 

         
449-B 06 181 Agilizar o atendimento às ocorrências. Aquisição de viaturas e rádios 

transceptores móveis. 
Aproximadamente 
745.000 habitantes. 
Toda população do 
Município. 

Centro: sede da Guarda Civil 
Municipal. 

Jan/2004 Dez/2005 

         
449-C 06 181 Prover a GCM com móveis e equipamentos 

de modo a torná-la mais eficiente e 
organizada. 

Aquisição de novos bens móveis e 
equipamqntos. 

Aproximadamente 
745.000 habitantes, 
devido a melhoria na 
prestação dos 
serviços. Toda 
população do 
Município. 

Centro: sede da Guarda Civil 
Municipal. 

Jan/2004 Dez/2004 

         
449-D 06 181 Readequar as instalações da GCM. Reforma na Sede da Guarda Civil 

Municipal. 
Aproximadamente 
745.000 habitantes, 
devido a melhoria na 
prestação dos 
serviços. Toda 
população do 
Município. 

Centro: sede da Guarda Civil 
Municipal. 

Jan/2004 Dez/2004 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO OBJETIVO PRODUTO OBTIDO/ BENEFICIADOS LOCAL EXECUÇÃO 
 FUNÇÃO SUBFUNÇÃO  MEDIDA/QUANTIDADE   INÍCIO TÉRMINO 
         

181-A 12 361 Implantar bibliotecas escolares interativas nas 
unidades escolares. 

Implantar o Rebi nas 8 unidades a 
serem construídas entre 2002/2005. 

Cerca de 1260 alunos EMEB Areião Fev/2003 Nov/2005 

     Cerca de 750 alunos EMEB Andréa Demarchi Fev/2003 Nov/2005 
     Cerca de 224 alunos EMEB Jardim Copacabana Fev/2003 Nov/2005 
     Cerca de 1050 alunos EMEB Jardim Silvina Fev/2003 Nov/2005 
     Cerca de 1.610 alunos EMEB Vila Esperança Fev/2002 Nov/2005 
     Cerca de 1.260 alunos EMEB Nova Petrópolis Fev/2002 Nov/2005 
     Cerca de 1.050 alunos EMEB Finco Fev/2002 Nov/2005 
     Cerca de 1.400 alunos EMEB Batistini Fev/2002 Nov/2005 
     Cerca de 1.400 alunos EMEB Jardim Ipê II Fev/2002 Nov/2005 
     Cerca de 1.400 alunos EMEB Demarchi Fev/2003 Nov/2005 
     Cerca de 1.400 alunos EMEB Jardim Telma Fev/2003 Nov/2005 
     Cerca de 1.400 alunos EMEB Jd. das Orquídeas Fev/2003 Nov/2005 
         

262-A 10 302 Atender a Portaria 336 de 19 de fevereiro de 
2002 do Ministério da Saúde. 

Elaboração de projeto, construção e 
instalação de CAPS II de Dependência 
Química. 

100 pacientes/dia Rua Pedro Jacobucci 
s/n.º - Vila Euclides 

Jan/2004 Jan/2005 

         
262-B 10 302 Atender a Portaria 336 de 19 de fevereiro de 

2002 do Ministério da Saúde. 
Elaboração de projeto, reforma e 
instalação de CAPS III - Transtornos 
Mentais. 

100 pacientes/dia Av. Armando Ítalo 
Setti, n.º 70 - Centro 

Jan/2004 Jan/2005 

         
262-C 10 302 Atender a Portaria 336 de 19 de fevereiro de 

2002 do Ministério da Saúde no atendimento 
de crianças e adolescentes. 

Elaboração de projeto, construção e 
instalação  de CAPS i II - infância e 
adolescência. 

100 pacientes/dia Município Jan/2004 Jan/2005 

         
262-D 10 302 Atendimento a pacientes com transtornos 

mentais, moradores de Hospital Psiquiátrico. 
Desapropriação de áreas, construção e 
instalação de Residências 
Terapêuticas. 

08 pacientes por 
residência 

Município Jan/2004 Jan/2005 

         
297-A 04 126 Proporcionar à população acesso à Internet. Celebrar convênios e parcerias, para 

aquisição e implantação de quiosques. 
Toda população do 
município 

Em todo o município Dez/2002 Dez/2005 

         
297-B 04 126 Implementar Governo Eletrônico. Contratação de consultoria, aquisição 

de equipamento e software. 
Toda população do 
município 

Em todo o município Jan/2004 Dez/2005 

         
318-A 22 661 Projeto e construção de incubadora de 

empresas a fim de fomentar a criação de 
novos empreendimentos. 

Ampliação para atendimento de um 
número maior de empresas incubadas. 

Cerca de 40 empresas Jardim Silvina Jan/2002 Dez/2005 

         
359-A 27 812 Ampliar a oferta de locais para as práticas 

desportiva, recreativa e de lazer. 
Construção de Complexo Aquático. Cerca de 150.000 

munícipes 
A definir  out.2003 nov.2005 

         
359-B 27 812 Ampliar a oferta de locais para as práticas 

desportiva e recreativa. 
Construção de piscinas. Cerca de 100.000 

munícipes /ano 
Centro de Convivência 
Mariana Benvinda da Costa 
(Ferrazópolis) e Centro de 
Convivência Marcelo Roberto 
Dias (Batistini), Jardim das 
Orquídeas e Jardim Calux 

mar.2004 dez.2005 

359-C 27 812 Ampliar a oferta de locais para as práticas 
desportiva, recreativa e de lazer. 

Construção de Ginásio Poliesportivo. Cerca de 80.000 
munícipes/ano 

S.E.Corinthians, Jd.  das 
Orquídeas e Jardim Calux 

Jan.2004 Nov.2005 

         

ANEXO DO PLANO PLURIANUAL – 2002 A 2005
- Cibele Bíscaro
- Tânia Regina Trindade
- Nilson de Araújo Fonseca;
- pela Secretaria de Saúde:
- Wagner Kuroiwa
- pela Secretaria de Governo:
- Luiz Gonzaga Passos
- pela Secretaria de Assuntos Jurídicos:
- Mara Inês Moura
- pela Secretaria de Finanças:
- José Nivaldo Cardoso Amaral
- pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo:
- Paulo Henrique da Rocha Tinoco, Hitoshi Hyodo
- pela Secretaria de Educação e Cultura:
- Tércio Antônio Nelli
- pela Secretaria de Esportes:
- José Fiorizi Piovesana
- pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania:
-  Maria Éster Dalmolin Oneda
- pela Guarda Civil Municipal:
- José Roberto Siqueira
- Unidade de Coordenação do Programa:
- Antônio Oldemar da Silva Nico
- pela Empresa de Transporte Coletivo de São Bernardo do Campo:
-  Afonso Barbosa Casemiro
- pela Coordenadoria de Ações Comunitárias:
- Francisco Maganha Segura
- pela Fundação Criança de São Bernardo do Campo:
- José Carlos Bimbaddi Júnior
III - Os trabalhos do presente Grupo serão presididos pelo Secretário de Habitação e Meio Ambiente  e
serão levados a efeito no período de 1º de julho a 15 de agosto de 2003.

IV - Caberá, ainda, à 1a. Conferência da Cidade, a eleição de delegados municipais, que
representarão o Município na 1ª Conferência Estadual das Cidades.

V - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

São Bernardo do Campo, em 30 de junho de 2003

WILLIAM DIB
Prefeito

Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8139, de 3 de julho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Constitui Delegação de São Bernardo do Campo que
participará do 47º “Jogos Regionais” da 1ª Região Esportiva
do Estado de São Paulo.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve:

I - Constituir Delegação de São Bernardo do Campo que participará do 47º “Jogos Regionais” da 1ª
Região Esportiva do Estado de São Paulo, no período de 17 a 27 de julho de 2003, em Caieiras, São
Paulo.

II - Designar, para integrar a Delegação em comento, os seguintes membros:

Paulo Roberto Macagnani - Chefe de Delegação
PERÍODO: de 14 a 27 de julho de 2003

Willian Fernandes Luiz Antônio Bonício
Milton Ap. Barreto Júnior Paulo Gonçalves da Silva
Neylor Pinheiro Nilton Aparecido da Silva
Antonio Pereira José Fernando Ferreira da Silva
Nélio Aragão Silva Lúcia dos Santos Oliveira
Maria da Consolação da Silva Francisco Batista Sobrinho
Gilvan dos Santos Oliveira Wilson Pereira de Souza
Maria da Conceição do Prado Silva

PERÍODO: de 14 a 17 e de 25 a 27 de julho de 2003
José Maria do Nascimento José Antônio da Silva
João Izabel Timóteo Sebastião Eugênio Pedro
Geraldo do Carmo Alves José Henrique Filho
Ourival Luiz da Silva Adevaldo Pereira Santos
Vanderlei de Souza Santos

PERÍODO: de 18 a  21 de julho de 2003
Clarice Morales Sadal Fleming Mulero
Otaviano Caetano da Silva Hebe Maria Scolfaro da Silva
Jeanete Silva Jamir Silva
Sérgio Nani Baffile

PERÍODO: de 18 a 23 de julho de 2003
Airton Antônio Carboni Ricardo Criez Nóbrega Ferreira

PERÍODO: de 18 a 26 de julho de 2003
Luís Carlos Campioto Edilson Vieira da Silva
José Maria Rodrigues José Lourenço A. Prado Sampaio
Ivonete Sartori Fagundes Wilton Domingues
Valéria Maria de Oliveira Eduardo Carlone Leite
Rogério Toto Thea Maria Reinhart
Evandro Dias Milton Serra da Fonseca Júnior
Roberto Guilherme Costa Francisco José Gallego
Clóvis Mussachi Masuda José Maria Passos
Gilberto Nicácio

PERÍODO: de 18 a 27 de julho de 2003
Paulo Roberto Macagnani Mauro Roberto Bassoli
Cícero Yukio Yokoya Roberto Alves Ferreira
Orenildes Vieira dos Santos Vagner Menezes
José Maria Nogueira Irio Carlos Ricciardi
Robson Rabelo Rosa Paulo Santos
João Paulo Kamakura José Geraldo Araújo Banner
Rui Barbosa Osmar Francisco dos Santos Neto

PERÍODO: de 18 a 20 e de 26 a 27 de julho de 2003
Mauro Vicente de Oliveira Décio Pio Gomes

PERÍODO: de 19 a 24 de julho de 2003
Maurício Yoshiaki Kobayashi
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PERÍODO: de 21 a 23 de julho de 2003

Adilson Zambelo Luiz Antônio Ferreira da Cruz
Fernando Antônio Vanzella

PERÍODO: de 24 e 25 de julho de 2003
Helvécio Pereira da Costa Dilton Oliveira Paiva

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 3 de julho de 2003

WILLIAM DIB
Prefeito

Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.224, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal,
caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de passageiros - táxi, a
Esmerinda da Silva Marques.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.225, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Leonardo Luís da Silva, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.226, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a José Camilo, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.227, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Maria Luiza Camillo, para instalação de banca em feira livre.
DECRETO Nº 14.228, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Neusa Maria dos Santos Camillo, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.229, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Ângelo Camillo, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.230, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Yoshiyde Oda Costa, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.231, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Vladimir do Rosário, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.232, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Adriana Yoshie Maeda, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.233, de 26 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Alexandre Faune Galindo, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.234, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Osvaldo Pinson Filho, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.235, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a José Roberto Oliveira de Moraes, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.236, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Laura Kazumi Ishii, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.237, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Takako Seki Ishii, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.238, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Saula Romão da Conceição, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.239, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Gilberto Miranda, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.240, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Cristiano Donizete Marcos, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.241, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Altair Faune Galindo, para instalação de banca em feira livre.
DECRETO Nº 14.242, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Suely Pagotto Borges, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.243, de 30 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Álvaro de Souza Borges, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.244, de 1 de julho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais a
José Carlos Simabukuro, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.245, de 1 de julho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais a
Antônio Faune Galindo, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.247, DE 2 de julho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a João Zapateiro Camillo, para instalação de banca em feira livre.
................................................................................................................................................................

ERRATA
Errata à Lei Municipal nº 5161, de 26 de junho de 2003, publicada neste jornal, em 27 de junho de 2003,
edição nº 1191, página 2:
Onde se lê: LEI Nº 5161, de 25 de junho de 2003
Leia-se: LEI Nº 5161, de 26 de junho de 2003

Onde se lê: ...........................................................................................................................................
ERIVAL DARÉ

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Administração
...............................................................................................................................................................
Leia-se: ................................................................................................................................................

MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário de Administração

...............................................................................................................................................................
Onde se lê: ...........................................................................................................................................

São Bernardo do Campo, em 25 de junho de 2003
...............................................................................................................................................................
Leia-se: ................................................................................................................................................

São Bernardo do Campo, em 26 de junho de 2003
...............................................................................................................................................................

São Bernardo do Campo,
em 30 de junho de 2003

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe
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SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, classificados no Concurso Público para provimento
de cargos de Professor de Educação Básica Infantil, a comparecerem ao Departamento de Ações
Educacionais, com endereço na avenida Wallace Simonsen, n.º 222 – Bairro Nova Petrópolis – São
Bernardo do Campo – SP, no dia 8 de julho próximo, às 9:00 horas, a fim de tratar de assunto
referente à contratação ou não de 02 (duas) funções de Professor Substituto de Educação Básica
– Seção de Educação Infantil, criadas através da edição da Lei Municipal n.º 4946, de 08 de fevereiro
de 2001, alterada pela Lei Municipal n.º 5056, de 03 de julho de 2002:

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 1
Class. Nome RG
31º RUBIANE SILVIA MALHEIRO 32.550.749-1
32º MARCELO GAMA DOS REIS 30.796.431-0

Pelo presente ficam também convocadas, na condição de suplentes, as candidatas classificadas na
ordem abaixo listada, a comparecerem na data e horário antes citados, no mesmo endereço, para
efeito de também manifestarem sua concordância ou não quanto à contratação para a função de
Professor Substituto, nos moldes da legislação anteriormente citada, que deverá ser feita de forma
expressa em documento próprio, sem prejuízo de qualquer candidato quanto à classificação obtida
no Concurso Público que atualmente encontra-se em vigor.

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 1
Class. Nome RG
33º LAÍS FRANCIS RIBEIRO 32.334.773-3
34º ROBERTA MARTINS BRAZ 23.548.455-6
35º ELAINE NEVES DE ANDRADE 22.746.184-8
36º PAULA ANGÉLICA DA SILVA 24.353.442-5
37º MARA SILVIA SEVERINO DOS SANTOS 12.944.289
38º MARTHA JUSSARA FORMIGONI DIAS 7.202.713-7
39º MARIA EMÍLIA FURIOLI DE SOUSA 8.257.022
40º VIVIANE MOTA DE ALMEIDA ROCHA 27.880.193-6

É de se ressaltar que a opção mencionada no parágrafo anterior deste Edital, será exercida pelas
candidatas ora convocadas, na condição de suplentes, caso haja desistência por parte dos candi-
datos com classificação nos 31º e 32º lugares, na Área de Abrangência 1, obedecendo-se rigorosa-
mente a ordem de classificação obtida no certame.

Em havendo interesse por parte do candidato no preenchimento da função em referência, deverá
o mesmo, obrigatoriamente, apresentar-se na data indicada (8 de julho) e horário (9h), munido dos
seguintes documentos:

Documentos Originais:
· Carteira Profissional de Trabalho
· 1 foto 2X2 e 1 foto 3X4 recentes e não usadas
· Atestado de Antecedentes Criminais (fornecido pela Delegacia)

Documentos Originais e Cópias Reprográficas:
· Declaração de PIS (Agências da Caixa Econômica Federal)
· Declaração de PASEP (Agências do Banco do Brasil)
· Cédula de Identidade
· Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar
· Título de Eleitor com comprovante da última votação
· CIC
· Comprovante de inscrição no PIS/PASEP
· Comprovante de Residência constando o CEP
· Certidão de Casamento ou de Nascimento
· Certidão de Nascimento dos filhos até 21 anos
· Carteira de Vacinação (filhos menores de 5 anos)

· Requisitos para provimento constantes da Lei n.º 4.946/2001, ou seja, Habilitação específica em
Magistério em nível de ensino médio com habilitação em pré-escola, ou curso superior em Pedagogia,
com licença e habilitação em pré-escola, ou habilitação para o Magistério de 1ª a 4ª séries do ensino
fundamental.

Comunica, por fim, que o não comparecimento no dia estabelecido, implicará na desclassificação do
candidato ao preenchimento das vagas em aberto na referida função.

São Bernardo do Campo, 2 de julho de 2003.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, classificadas no Concurso Público para provimento
de cargos de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, a comparecerem ao Departa-
mento de Ações Educacionais, com endereço na avenida Wallace Simonsen, n.º 222 – Bairro Nova
Petrópolis – São Bernardo do Campo – SP, no dia 08 de julho próximo, às 9:00 horas, a fim de tratar
de assunto referente à contratação ou não de 09 (nove) funções de Professor Substituto de
Educação Básica – Seção de Ensino Fundamental, criadas através da edição da Lei Municipal n.º
4946, de 08 de fevereiro de 2001, alterada pela Lei Municipal n.º 5056, de 03 de julho de 2002:

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 3
Class. Nome RG
155º CLÁUDIA MARIA PEREIRA VIABONI 19.649.726-7
156º DEBORAH DA SILVA OLIVEIRA 27.033.116-5
157º IVANILDA DE ARAÚJO RODRIGUES 30.943.471-3
158º SIMONE MARISA SILVA DOS SANTOS 27.401.368-X
159º EMILENE CRISTINA DE CASTRO 27.277.546-0
160º DANIELA CRISTINA DA SILVA 29.977.966-X
161º PAULA CAROLINA TIRABASSI CARVALHO 17.821.239-8
162º THAYS VEGA PATRICIO 29.286.494-2

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 4
Class. Nome RG
18º MARIA TERESA KLEIN CARDOSO 14.035.367-7

Pelo presente ficam também convocadas, na condição de suplentes, as candidatas classificadas na
ordem abaixo listada, a comparecerem na data e horário antes citados, no mesmo endereço, para
efeito de também manifestarem sua concordância ou não quanto à contratação para a função de
Professor Substituto, nos moldes da legislação anteriormente citada, que deverá ser feita de forma
expressa em documento próprio, sem prejuízo de qualquer candidato quanto à classificação obtida
no Concurso Público que atualmente encontra-se em vigor.

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 3
Class. Nome RG
163º ELISÂNGELA LOPES DOS SANTOS 29.787.536-X
164º IVI BAILONI GEROMEL 29.281.154-8
165º MICHELE LISNEIVA GARCIA FARIZATTO 29.986.552-6
166º ISABEL CRISTINA LOPES DELGADO 32.041.935-6
167º AMANDA DOS SANTOS PAIXÃO 33.314.248-2
168º EDIVANIA AMARAL GUIMARÃES 33.807.464-8
169º ADÉLIA CRISTINA DE ANDRADE 32.040.174-1
170º DANIELE LEITE FERREIRA LOBO 30.094.808-6
171º LUCIANA DA SILVA MARQUES 42.487.516-0
172º BRUNA CAMARGO BORGES 44.208.482-1
173º ANA ELISA NUNES CONCEIÇÃO 32.317.199-0
174º CRISLEI DE OLIVEIRA CUSTÓDIO 42.471.661-6
175º GLÁUCIA ROBERTA REIS 25.464.498-3
176º IRACEMA SOUSA ALMEIDA 25.411.852-5
177º LUCILENE MATIAS AGUIAR 24.801.240-X
178º CÁTIA CARLA DE ALMEIDA 24.614.005-7
179º JACIRA SAMPAIO GUEDES GOMIERO 4.477.857-5
180º SANDRA REGINA BORGES 25.486.687-6
181º SANDRA BORGES RODRIGUES 30.496.604-6
182º SANDRA FERREIRA DA SILVA 12.407.919-2
183º ANA MARIA SOARES MIRANDA AVENDANO 11.166.237
184º ANGELITA RODRIGUES LEAL 17.459.304
185º NATALINA SANTANA BRITO 25.435.093-8
186º MARIA APARECIDA DE SOUZA CORREA 5.493.283
187º ROSELY RODRIGUES MUNIZ TOMITA 7.560.700
188º VERA LÚCIA BRANTI PESSOA 8.845.375
189º LUCIANA TROILO DE OLIVEIRA 16.462.796-0
190º DENISE DIMANO RODRIGUES 18.372.754
191º ELISE MARA DOS SANTOS

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 4
Class. Nome RG
19º PALOMA EPPRECHT MACHADO FRANÇA 25.500.492-8
20º ANA MARIA CAMARGO SOARES ZANELATTO 10.526.549-4
21º IZABEL RAMOS 9.239.500
22º MARIA CRISTINA PADIAL DE OLIVEIRA 10.681.521

É de se ressaltar que a opção mencionada no parágrafo anterior deste Edital, será exercida pelas
candidatas ora convocadas, na condição de suplentes, caso haja desistência por parte das candi-
datas com classificação compreendida entre o 155º e 162º lugares, na Área de Abrangência 3 e 18º
na Área de Abrangência 4, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida no
certame.

Em havendo interesse por parte da candidata no preenchimento da função em referência, deverá
a mesmo, obrigatoriamente, apresentar-se na data indicada (8 de julho) e horário (9h), munida dos
seguintes documentos:

Documentos Originais:
· Carteira Profissional de Trabalho
· 1 foto 2X2 e 1 foto 3X4 recentes e não usadas
· Atestado de Antecedentes Criminais (fornecido pela Delegacia)

Documentos Originais e Cópias Reprográficas:
· Declaração de PIS (Agências da Caixa Econômica Federal)
· Declaração de PASEP (Agências do Banco do Brasil)
· Cédula de Identidade
· Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar
· Título de Eleitor com comprovante da última votação
· CIC
· Comprovante de inscrição no PIS/PASEP
· Comprovante de Residência constando o CEP
· Certidão de Casamento ou de Nascimento
· Certidão de Nascimento dos filhos até 21 anos
· Carteira de Vacinação (filhos menores de 5 anos)
· Requisitos para provimento constantes da Lei n.º 4.946/2001, ou seja, Habilitação específica em
Magistério em nível de ensino médio com habilitação em pré-escola, ou curso superior em Pedagogia,
com licença e habilitação em pré-escola, ou habilitação para o Magistério de 1ª a 4ª séries do ensino
fundamental.

Comunica, por fim, que o não comparecimento no dia estabelecido, implicará na desclassificação da
candidata ao preenchimento das vagas em aberto na referida função.

São Bernardo do Campo, 2 de julho de 2003.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

SELEÇÃO INTERNA PARA ESTÁGIO DE ALUNOS DA
FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

COMUNICADO/CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA que foi desclassificado da Seleção Interna de Alunos da Faculdade de Direito de São
Bernardo do Campo para Estágio junto a esta Municipalidade, o candidato abaixo relacionado, face
ao não atendimento do Edital de Convocação:
Nome Período Unidade
Marcelo Galvano manhã PGM.101

Outrossim, CONVOCA o candidato a seguir relacionado para o início do estágio, em substituição ao
anteriormente desclassificado, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, a comparecer no
prazo de 03 (três) dias úteis (até 10.7.2003), a contar da publicação do presente ato, ao Departa-
mento de Recursos Humanos, situado à rua Santa Filomena, n.º 269 – Centro – SBCampo, no
horário das 7:00 às 19:00 horas, a fim de ser encaminhado para exame médico e providenciar os
documentos a seguir relacionados, no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data do comparecimento:
01 (uma) foto 2X2, 01 (uma) foto 3X4, Cédula de Identidade – RG (original e cópia), CIC (original
e cópia), comprovante de residência (original e cópia), declaração negativa de estágio e declaração
da Faculdade, cujo modelo deverá ser retirado neste Departamento, constando o curso, a duração
do mesmo, o ano em que se encontra matriculado, além de informação sobre a existência ou não
de eventual dependência de matéria pelo aluno, bem como o CNPJ e o endereço da referida
Faculdade:
Clas. Nome Período Unidade
25º Wagner dos Santos Henklair Ronche Manhã PGM.101

Comunica finalmente que, o não comparecimento do candidato convocado, dentro dos prazos
estabelecidos, implicará na desclassificação do mesmo ao estágio ora oferecido.

São Bernardo do Campo, 2 de julho de 2003.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo torna público que o candidato THIAGO BRITO DE DEUS OLIVEIRA, classificado em 6º lugar
no Concurso Público para provimento de cargos de Oficial de Escola I – Área de Abrangência 2, foi
desclassificado do referido certame, por não dar cumprimento às exigências da alínea b, do item
2, Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES do Edital de Concurso.

São Bernardo do Campo, 2 de julho de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo torna público que o candidato JEAN MATIAS SANTOS, classificado em 51º lugar em Con-
curso Público para provimento de cargos de Professor de Educação Especial – Área de Deficiência
Mental, foi desclassificado do referido certame, consoante previsão contida na alínea “h” do Termo
de Aditamento ao Edital de Concurso.

São Bernardo do Campo,  2 de julho de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
............................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363,
DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:

Erratas:
Errata à Portaria nº 34986/03-DRH – Edição nº 1191, de 27 de junho de 2003:
Onde se lê:
“Professor de Educação Básica – Ensino Profissional, nível de referência “M1-A”, com carga horária
de 30 (trinta) horas semanais, tabela I-QME-PP-I...”
Leia-se:
“Professor de Educação Básica – Ensino Profissional, nível de referência “M1-A”, com carga horária
de 24 (vinte e quatro) horas semanais, tabela I-QME-PP-I...”

Errata à Portaria nº 34989/03-DRH – Edição nº 1191, de 27 de junho de 2003:
Onde se lê:
“Exonerando, a pedido, EURICA KAWAGUCHI SISMAN-25.009, do cargo de Chefe de Seção de
Divulgação Cultural – SEC.114...”
Leia-se:
“Exonerando, a pedido, EURICA KAWAGUCHI SISMAN-25.009, do cargo de Chefe de Seção de
Divulgação Cultural – SEC.214...”

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA N.º 34969/03-DRH
Exonerando RITA DONIZETTE MESSA-23.415, do cargo de Encarregado de Serviço de Expediente
– SG.200.1, referência “P”, a partir de 5.6.2003.

Exonerando MARIÂNGELA NAMURA DA SILVA-27.668, do cargo de Assistente Técnico Adminis-
trativo da Divisão de Publicação Oficial – SG.22, referência “P”, a partir de 5.6.2003.

Nomeando RITA DONIZETTE MESSA-23.415, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente
Técnico Administrativo da Divisão de Publicação Oficial – SG.22, referência “P”, nos termos do artigo
22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 5.6.2003.

Nomeando MARIÂNGELA NAMURA DA SILVA-27.668, para exercer, em comissão, o cargo de
Encarregado de Serviço de Expediente – SG.200.1, referência “P”, nos termos do artigo 22, inciso
I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 5.6.2003.

PORTARIA N.º 35005/03-DRH
Exonerando, a pedido, EURICO SOUZA LEITE FILHO-27.682, do cargo de Secretário de Projetos
Especiais – GSG.GP, referência “V”, a partir de 1.7.2003.
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PORTARIA N.º 35006/03-DRH

Removendo CHARLES GOMES DE FRANÇA JÚNIOR-3.226, do cargo de Técnico em Agrimensura –
G.SHAMA, referência “21-B”, para o cargo de Técnico em Agrimensura – SU.2, referência “21-B”, nos
termos do artigo 48, inciso I , parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35007/03-DRH
Nomeando ROBERTA MARTIN, portadora do R.G. n.º 19.663.395, nos termos do artigo 22, inciso
II, da Lei Municipal n.º 1729/1968, para exercer o cargo de Agente de Biblioteca e Arquivo I – SEC.31,
referência “14-A”, tabela III-QPE-PP-III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

PORTARIA N.º 35008/03-DRH
Revigorando a Portaria n.º 34943/03-DRH, que nomeou ORLANILDE NASCIMENTO PEREIRA,
portadora do R.G. nº 32.797.443-6, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem I – SS.4,
referência “14-A”, tabela III-QPE-PP-III, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

PORTARIA N.º 35009/03-DRH
Revigorando a Portaria nº 34862/03-DRH, que nomeou CRISTIANE APARECIDA RUFINO, porta-
dor do R.G. nº 32.611.682-5, para exercer o cargo de Agente de Biblioteca e Arquivo I – SEC.31,
referência “14-A”, tabela III-QPE-PP-III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

PORTARIA N.º 35010/03-DRH
Revigorando a Portaria nº 34943/03-DRH, que nomeou ELISA DIAS DA CRUZ DOS SANTOS,
portadora do R.G. nº 18.103.954-0, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem I – SS.4,
referência “14-A”, tabela III-QPE-PP-III, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

PORTARIA N.º 35011/03-DRH
Considerando o que consta no Processo Administrativo n.º SB-11395/2003, resolve:
Revigorar a Portaria nº 34862/03-DRH, que nomeou LÍGIA HELENA PAGAN, portadora do R.G. nº
4.265.835, para exercer o cargo de Professor de Educação Especial – Área de Deficiência Mental –
SEC.116, nível de referência “M4-A”, tabela I-QME-PP-I, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

PORTARIA N.º 35012/03-DRH
Exonerando ELIAS MIGUEL DOMINGUES DOMINGUES-26.722, do cargo de Auxiliar Técnico de
Meio Ambiente – SHAMA.21, referência “M”, a partir de 1.7.2003.

Nomeando YATARO TAKANO, para exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Técnico de Meio
Ambiente – SHAMA.21, referência “M”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, a partir de 1.7.2003.

PORTARIA N.º 35013/03-DRH
Exonerando, a pedido, LUIZ CARLOS TEIXEIRA COSTA-22.717, portador do R.G. n.º 9.258.241-0, do
cargo de Médico I (Cirurgião Geral) – SS.1, referência “A-1-A”, a partir de 18.6.2003, ficando declarado
vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA E SILVA-28.661, portadora do R.G. n.º
13.570.317-7, do cargo de Inspetor de Alunos I – SEC.114, referência “2-A”, com remuneração
fixada na referência “6-A”, a partir de 12.6.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de
acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, DILMA DIANA DE ALMEIDA-30.365, portadora do R.G. n.º 11.266.306, do
cargo de Auxiliar de Enfermagem I – SS.4, referência “14-A”, a partir de 17.6.2003, ficando declarado
vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Considerando o não cumprimento do artigo 36, § 2º, da Lei Municipal n.º 1729/1968, resolve:
Exonerar ANDRÉA GUARNIERI PADUELO MARIANO, portadora do R.G. n.º 26.690.375-7, do
cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental (Área de Abrangência 3) – SEC.113,
nível de referência “M1-A”.

PORTARIA N.º 35014/03-DRH
Aposentando SOLEDAD APARECIDA PAGAN DE SANTANA-32, Servente – SEC.111, referência
“C-6”, com remuneração fixada na referência “C-9”, nos termos do artigo 8.º, incisos I, II e III, da
Emenda Constitucional n.º 20/1998, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/
1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando CÍCERO DANTAS-254, Instrutor de Música – SEC.212, referência “C-11”, com remu-
neração fixada na referência “C-14”, nos termos do artigo 8.º, incisos I, II e III, da Emenda Consti-
tucional n.º 20/1998, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da
publicação deste ato.

Aposentando SELMA FÁTIMA DOS SANTOS SOUZA-765, Merendeira – SEC.32, referência “C-9”,
com remuneração fixada na referência “C-12”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º,
da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs
4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando MARIA JOSÉ DAVID LEÔNCIO-902, Monitor em Educação – SEC.111, referência “6-
A”, nos termos do artigo 8.º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, combinado com
as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

PORTARIA N.º 35015/03-DRH
Aposentando JOÃO BERNARDO DO AMARAL-1.856, Oficial Marceneiro – SU.102, referência “C-
12”, com remuneração fixada na referência “C-14”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo
8.º, da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs
4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando GERALDO ANTELO-1.977, Oficial Pintor – SU.215, referência “C-9”, com remunera-
ção fixada na referência “C-12”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e
4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando GABRIELA PINTO QUINTAL-2.013, Gari – SU.2, referência “C-3”, com remuneração
fixada na referência “C-9”, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal
e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da
publicação deste ato.

Aposentando JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA-2.746, Calceteiro II – SU.212, referência “C-7”, com
remuneração fixada na referência “C-10”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º, da
Emenda Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/
1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

PORTARIA N.º 35016/03-DRH
Aposentando JOSÉ MARIA LINO-3.248, Pedreiro II – SU.221, referência “C-9”, com remuneração
fixada na referência “C-12”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º, da Emenda Cons-
titucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/
1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando JEOVÁ DA SILVA MARTINS-3.586, Vigilante – GCM.1, referência “C-10”, com remu-
neração fixada na referência “C-12”, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999,
a partir da publicação deste ato.

Aposentando GERALDO ESTANISLAU DOS REIS-3.682, Asfaltador II – SU.221, referência “C-7”,
com remuneração fixada na referência “C-10”, nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso I, da Constituição
Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 1729/1968 – artigos 213, 214 e
219, 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando GERMANO GRATÃO-4.386, Vigilante – GCM.1, referência “C-10”, com remuneração
fixada na referência “C-12”, nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso II, da Constituição Federal e suas
alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir de 14.6.2003.

PORTARIA N.º 35017/03-DRH
Aposentando FRANCISCO MARTINS DOS ANJOS-11.604, Oficial Pedreiro – SO.2, referência “C-
9”, com remuneração fixada na referência “C-12”, nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso I, da Cons-
tituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 1729/1968 – artigos 213,
214 e 219, 4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando ELIDE FOLCO GULLINI-12.130, Oficial Administrativo I – SS.1, referência “4-A”, com
remuneração fixada na referência “6-A”, nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso II, da Constituição
Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir
de 8.6.2003.

Aposentando AMADOR PEREIRA DE LIMA-12.234, Pedreiro – SO.2, referência “C-9”, com remune-
ração fixada na referência “C-12”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º, da Emenda
Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e
4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando MARIA LUSIA NASCIMENTO-13.047, Copeiro – SDET.02, referência “C-9”, com re-
muneração fixada na referência “C-12”, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/
1999, a partir da publicação deste ato.

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA N.º 35018/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos da Portaria n.º 28487/98-DRH;
Designando o funcionário JOEL ROSA-2.225, Agente Técnico Administrativo II - SG.002, para
prestar serviços junto ao Departamento de Obras Particulares - SO.4, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35019/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos do item “1” da Portaria n.º 33191/01-DRH;
Designando o funcionário RONALDO PERSOLI-5.888, Oficial Administrativo X - SU.21, para prestar
serviços junto ao Departamento de Obras Públicas - SO.1, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35020/03-DRH
Designando a funcionária ZILDA CORRÊA-8.392, Agente de Projetos e Orçamentos - SO.2, para
prestar serviços junto ao Departamento de Projetos e Orçamentos - SO.3, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35021/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos do item “2” da Portaria n.º 32988/01-DRH;
Designando o funcionário RENATO GASTALDO-7.705, Agente Contábil VI - SF.4, para prestar
serviços junto ao Departamento de Projetos e Orçamentos - SO.3, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35022/03-DRH
Designando a funcionária MARIA ESTER GUIO-9.662, Oficial Administrativo III - G.SO, para prestar
serviços junto ao Departamento de Água e Esgoto - SO.2, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35023/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos da Portaria n.º 22745/96-DP;
Designando o funcionário LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-12.070, Arquiteto - G.SU, para prestar
serviços junto ao Departamento de Projetos e Orçamentos - SO.3, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35024/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos do item “1” da Portaria n.º 32212/99-DRH;
Designando o funcionário MARCO AURÉLIO PEDREIRO COELHO-26.841, Oficial Administrativo I -
G.SA, para prestar serviços junto ao Departamento de Obras Públicas - SO.1, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35025/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos da Portaria n.º 32266/00-DRH;
Designando a funcionária MARÍLIA INIESTAS-26.982, Oficial Administrativo I - G.SA, para prestar
serviços junto ao Departamento de Obras Particulares - SO.4, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35026/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos do item “2” da Portaria n.º 32311/00-DRH;
Designando a funcionária NAIR ALVES PEREIRA FERNANDES-27.067, Oficial Administrativo I - G.SA,
para prestar serviços junto ao Departamento de Projetos e Orçamentos - SO.3, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35027/03-DRH
Cessando, a partir de 12.6.2003, os efeitos do item “2” da Portaria n.º 32815/01-DRH;
Designando o funcionário EUCLIDES GARROTI-27.556, Consultor de Planejamento Estratégico -
SA.2, para prestar serviços junto ao Departamento de Obras Particulares - SO.4, a partir de 12.6.2003.

PORTARIA N.º 35028/03-DRH
Cessando, a partir de 23.5.2003, os efeitos do item “1” da Portaria n.º 32982/01-DRH;
Designando o funcionário JORGE TÚLIO GREGHI FILHO-13.049, Analista de Sistemas Senior -
SA.3, para prestar serviços junto ao Departamento de Planejamento Estratégico - SA.2, a partir de
23.5.2003.

PORTARIA N.º 35029/03-DRH
Cessando, a partir de 1.2.2003, os efeitos do item “5” da Portaria n.º 32826/01-DRH;
Fixando em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária MARIA DA PENHA TAVARES
DE MEDEIROS PRADO-25.261, Professor de Educação Especial – SEC.116, nível de referência “M4-
A”, a partir de 1.2.2003, nos termos do item II do parágrafo único do artigo 19, da Lei Municipal n.º
4681/1998.

PORTARIA N.º 35030/03-DRH
Cessando, a partir de 1.2.2003, os efeitos do item “4” da Portaria n.º 32826/01-DRH;
Fixando em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária MEIRE FRANCO CATHARINO
RIBEIRO-25.295, Professor de Educação Especial – SEC.116, nível de referência “M4-A”, a partir de
1.2.2003, nos termos do item II do parágrafo único do artigo 19, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 35031/03-DRH
Considerando o que consta no Processo de Pessoal n.º 12054/S, resolve:
Aplicar ao funcionário ALEXANDRE GALANTE RINALDI-12.054, Motorista – SU.1, referência “C-
15”, com remuneração fixada na referência “C-16”, a pena de repreensão, nos termos do inciso I,
do artigo 237, combinado com o artigo 238, por infração ao inciso IX, do artigo 229, todos da Lei
Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 35032/03-DRH
Fixando, a pedido, em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária da funcionária MARIA DE
FÁTIMA BATISTA-24.417, Auxiliar de Enfermagem I - SS.1, referência “14-A”, a partir de 1.7.2003.

PORTARIA N.º 35033/03-DRH
Designando a funcionária EDILENE APARECIDA SOARES-23.936, Professor de Educação Básica
Infantil - SEC.114, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços como P.A.P.E. (Professor de Apoio
aos Programas Educacionais – Área da Tecnologia da Informação), no período de 2.6.2003 a
31.1.2005, nos termos do artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 35034/03-DRH
Fixando em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da funcionária
EDILENE APARECIDA SOARES-23.936, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.114, nível de
referência “M2-A”, em virtude da designação para funções de atividades educacionais complementares,
de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, no período de 2.6.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 35035/03-DRH
Designando a funcionária ELAINE CRISTINA DIDIO GOMES-25.690, Professor de Educação Básica Infantil
- SEC.111, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como P.A.B.E. (Professor de Apoio à Biblioteca
Escolar), no período de 5.5.2003 a 31.1.2005, nos termos do artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 35036/03-DRH
Fixando em 24 (vinte e quatro) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da
funcionária ELAINE CRISTINA DIDIO GOMES-25.690, Professor de Educação Básica Infantil –
SEC.111, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções de atividades educa-
cionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, no período de
5.5.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 35037/03-DRH
Designando a funcionária ELAINE CRISTINA DIDIO GOMES-25.936, Professor de Educação Básica
– Ensino Fundamental - SEC.113, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como P.A.B.E.
(Professor de Apoio à Biblioteca Escolar), no período de 21.5.2003 a 31.1.2005, nos termos do
artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 35038/03-DRH
Fixando em 24 (vinte e quatro) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da
funcionária ELAINE CRISTINA DIDIO GOMES-25.936, Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções de
atividades educacionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/
1998, no período de 21.5.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 35039/03-DRH
Designando a funcionária RAQUEL RODRIGUES DO PRADO-25.849, Professor de Educação
Básica – Ensino Fundamental - SEC.114, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como P.A.P.
(Professor de Apoio Pedagógico), no período de 20.5.2003 a 31.1.2005, nos termos do artigo 10,
da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 35040/03-DRH
Fixando em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da funcionária
RAQUEL RODRIGUES DO PRADO-25.849, Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental
– SEC.114, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções de atividades edu-
cacionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, no período
de 20.5.2003 a 31.1.2005.

APOSTILA:

APOSTILA Nº 203/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal nº 4681/1998,
e face instruções dos Pareceres PGM-104/056/2002 e 036/2003 do CODIPE, constantes do Pro-
cesso de Pessoal nº 7235/E, os proventos mencionados na Portaria nº 33892/02-DRH, que aposen-
tou TÂNIA MARIA BOTTURA-7.235, ficam retificados, correspondendo ao nível de referência “M7-
D”, com média das cargas horárias de 510/1825 avos de 20 (vinte) horas semanais, 31/1825 avos
de 30 (trinta) horas semanais e 1284/1825 avos de 40 (quarenta) horas semanais, acrescidos de
26,82%, à título de senhoridade, somando-se à média de 1.766 horas, como extensão de horário,
a partir de 9.8.2002.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:

DEMISSÕES:
Elen Roberta Mancuso-17.716, Professor Substituto de Educação Básica – Seção de Ensino Fun-
damental (C.L.T.) – SEC.113, a partir de 1.7.2003.
Adriana Drago Lovatto Cubo-17.765, Professor Substituto de Educação Básica – Seção de Ensino
Fundamental (C.L.T.) – SEC.113, a partir de 1.7.2003.
Adriana Malaman-17.822, Professor Substituto de Educação Básica – Seção de Ensino Fundamen-
tal (C.L.T.) – SEC.114, a partir de 1.7.2003.

DISPENSAS:
Maurício Carlos Casseb-17.264, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe – GCM.1, a partir de 26.6.2003.
Paulo Fernando de Araújo-70.741, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 18.6.2003.

DISPENSA (POR TÉRMINO DE CURSO):
Sandra A. Akemi Mituiasu-70.049, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 30.6.2003.

DISPENSAS (POR COMPLETAREM A MAIORIDADE):
Ana Paula de Souza Silva-70.481, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 30.6.2003.
Cibele Silva Salgado-70.484, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 26.6.2003.
Eder Sousa do Espírito Santo-70.494, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 27.6.2003.
Flávio Martins Carneiro-70.506, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 25.6.2003.
Priscila da Silva Santos-70.528, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 28.6.2003.
Rafael Mota de Moraes-70.529, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 28.6.2003.
Vanessa Garcia da Silva-70.538, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 30.6.2003.

FALECIMENTO:
Guilherme Ronaldo Vieira-1.189, Aposentado, falecido em 28.6.2003.

São Bernardo do Campo, 2 de julho de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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H O M O L O G A Ç Õ E S

O 2º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal de São Bernardo do Campo – FUPREM,
de acordo com o Parecer PGM.104/246/2000 e o disposto no artigo 36, IV e no artigo 37, VI, todos
da Lei Municipal n.º 4828/99, homologa:

Expediente cujo cálculo de benefício de pensão e indicação de beneficiário foi homologado na 12ª
Sessão Ordinária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 30.6.2003:
Proc. Origem Ex-servidor(a) Delib.
PA 6846/2003 PMSBC João Cordeiro 883/2003

Expedientes cujos cálculos de benefício de aposentadoria foram homologados na 12ª Sessão Or-
dinária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 30.6.2003:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
P   07-F/2001 FDSBC Sueli Inêz da Silva 884/2003
P 021-F/2000 FDSBC Geraldo Vicente da Rosa 885/2003

Através do Termo de Deliberação n.º 886/2003, o 2º Conselho Gestor do Fundo de Previdência
Municipal de São Bernardo do Campo – FUPREM homologa, na 12ª Sessão Ordinária, realizada no
dia 30.6.2003, o piso salarial para pagamento mínimo de benefícios previdenciários (aposentadorias
e pensões), fixado pela Lei Municipal nº 4847, de 30 de março de 2000.

FUPREM, 2 de julho de 2003.
ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente
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RESOLUÇÃO SJ Nº 16/2003. Processo Administrativo nº 23.768/2002-SB. Determina a instauração
de processo disciplinar. GSJ., em 23 de junho de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.
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Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), os ex-
tratos de contrato, termos de aditamento, convênios e acordo de cooperação técnica, abaixo
discriminados:

I – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 154/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 26.894/02; CONTRATADA: FUNDAÇÃO
GETÚLIO VARGAS - FGV; VALOR: R$2.250.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 25/06/
2003; OBJETO: Executar serviços especializados de recuperação de créditos e revisão de débitos
do PASEP do Município de São Bernardo do Campo, rigorosamente de acordo com o disposto em
sua proposta de fls. 06/14 do Processo Administrativo n.º 26.894/2002, que não for incompatível com
os termos deste contrato.

II – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 189/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 524/02; CONTRATADA: A AGUAMAR TRANS-
PORTES LTDA.; PROPONENTES: 02; MODALIDADE: Concorrência n.º 10.001/2003; VALOR:
R$789.210,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 27/06/2003; OBJETO: Prestar serviços de
abastecimento de água potável, com carros-pipa, para suprir núcleos residenciais, desprovidos de
rede pública ou rede insuficiente, escolas públicas, hospitais da rede pública e, quando necessário,
lavagem de ruas em caso de enchentes, de acordo com sua proposta e rigorosamente dentro das
especificações técnicas constantes do edital de Concorrência n.º 10.001/2003 e seus anexos, os
quais, para todos os efeitos, fazem parte integrante desta avença.

III – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 191/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 19.661/02; CONTRATADA: ATT – AMBIEN-
TAL, TECNOLOGIA E TRATAMENTO LTDA.; PROPONENTES: 02; MODALIDADE: Concorrência
n.º 10.019/2002; VALOR: R$12.167.496,00; VIGÊNCIA: 60 meses; ASSINATURA: 24/06/2003;
OBJETO: Executar, pelo prazo de 60 (sessenta) meses consecutivos, contados a partir da assinatura
deste contrato, serviços de coleta, tratamento e destinação final dos Resíduos Sépticos do Serviço
de Saúde – RSSS do Município, compreendendo hospitais, prontos-socorros, laboratórios de aná-
lises clínicas, farmácias, drogarias, zoonoses, biotérios, centros e postos de saúde, ambulatórios e
similares, provenientes de serviços de saúde gerados neste Município, de acordo com sua proposta,
e rigorosamente dentro das especificações técnicas constantes do edital de Concorrência n.º 10.019/
2002 e seus anexos, os quais, para todos os efeitos, fazem parte integrante desta avença.

IV - TA N.º 193/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 43/2002; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.158/01; CONTRATADO:
INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO TRABALHO - IDORT; ASSINATURA: 03/06/2003;
OBJETO: Fica prorrogado por 02 (dois) meses consecutivos, a partir de 04 de junho de 2.003, o
prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 43/2002, com respaldo no inciso I, do
§ 1º, do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93.

V - TA N.º 195/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 173/2002; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 30.011/02; CONTRA-
TADA: NEC DO BRASIL S/A; VALOR: R$20.664,00; ASSINATURA: 06/06/2003; OBJETO: Fica
prorrogado, por 12 (doze) meses consecutivos, a partir de 06 de junho de 2.003, o prazo de vigência
do Contrato de Prestação de Serviços n.º 173/2002, com respaldo no item 2.0 do referido contrato.

VI - TA N.º 196/2003 (1º) ao Contrato de Locação n.º 345/2002; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.364/02; LOCADORA: ROSELI MARIA CACE-
RES; ASSINATURA: 10/06/2003; OBJETO: Fica estabelecido pelas partes, a partir da assinatura
do presente termo aditivo, que a condição de LOCADORA no Contrato de Locação n.º 345/2002,
passa a ser da empresa RL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., estabelecida na Rua Antonio dos
Santos Rodrigues n.º 35, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/São Paulo, nos termos da 2ª
Alteração de Contrato Social da referida empresa, devidamente registrada no 1º Cartório de Registro
de Imóveis de São Bernardo do Campo, sob n.º 250769, conforme documentos de fls. 119/126 e
fls. 129/130, constantes do Processo Administrativo n.º 22.364/2002, sendo a referida empresa
representada, na forma de seu Contrato Social, pela Sra. ROSELI MARIA CACERES.

VII – TA N.º 199/2003 (3º) ao Contrato de Empreitada n.º 303/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.031/01; CONTRATADA: PAED CONS-
TRUTORA LTDA.; ASSINATURA: 09/06/2003; OBJETO: Fica prorrogado por mais 50 (cinqüenta)
dias, o prazo de execução do Contrato de Empreitada n.º 303/2002 (cláusula 2.0), a partir de 09
de junho de 2.003, conforme manifestação do d. SO.104 de fls. 1826 do Processo Administrativo n.º
25.031/2001, com respaldo no inciso I do § 1º do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.

VIII – TA N.º 201/2003 (2º) ao Contrato de Locação n.º 175/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.038/01; CONTRATADA: CO-
MAVI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VISUAIS LTDA.; VALOR: R$666.552,00; ASSINATURA: 26/
06/2003; OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, a partir de 26 de junho de
2.003, o prazo de vigência do Contrato de Locação n.º 175/2002, com fundamento na cláusula 1.0
do referido contrato.

IX - TA N.º 203/2003 (5º) ao Contrato de Fornecimento n.º 46/2000; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.248/98; CONTRATADA: THA-
THICA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.; VALOR: R$425.167,53; ASSINATURA: 30/06/
2003; OBJETO: Ficam realinhados os preços contratados, com fundamento no inciso II, alínea “d”
do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

X - TA N.º 206/2003 (1º) ao Convênio n.º 145/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 3.771/03; CONVENIADA: DATA SPORTS COMÉRCIO,
PROMOÇÕES E EVENTOS DESPORTIVOS LTDA.; ASSINATURA: 26/06/2003; OBJETO: Fica refor-
mulado o Plano de Trabalho ao Convênio n.º 145/2003, conforme documento de fls. 90 do Processo
Administrativo n.º 3.771/2003, com fundamento na cláusula 5.3 do referido convênio, bem como nos
incisos II, III e IV do artigo 3º do Decreto Municipal n.º 10.303, de 05 de abril de 1990, bem como,
em virtude da referida reformulação, fica alterada a redação do inciso I da cláusula 2.0 do Convênio
n.º 145/2003.

XI – CONVÊNIO N.º 152/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 8.045/99; CONVENIADA: ALPHA ESCOLA TÉCNICA COMERCIAL LTDA.; VI-
GÊNCIA: 24 meses; ASSINATURA: 24/06/2003; OBJETO: Colocação, pela ESCOLA, à disposição
do MUNICÍPIO, de alunos regularmente matriculados no curso técnico profissionalizante de 2º grau
em enfermagem, para acompanharem os serviços de atendimento médico do MUNICÍPIO, como
estagiários, com o objetivo específico de propiciar treinamento técnico e prático para habilitação
profissional.

XII – CONVÊNIO N.º 153/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 7.335/03; CONVENIADO: CLUBE ESPORTIVO VILA BAETA NEVES; VA-
LOR: R$62.400,00; VIGÊNCIA: Vigorará a partir de sua assinatura, com vencimento em 31 de
dezembro de 2.003; ASSINATURA: 23/06/2003; OBJETO: Desenvolvimento, aprimoramento e
manutenção da equipe de Ciclismo, apta a participar de eventos constantes de calendários espor-
tivos anuais relacionados à modalidade, representando o CLUBE, nos campeonatos Paulista, Esta-
dual e Brasileiro, organizados e desenvolvidos pela Federação Paulista e Confederação da referida
modalidade, e o Município nos Jogos Regionais e Jogos Abertos do Interior, promovidos e organi-
zados pela Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer do Estado de São Paulo, de acordo com o
Plano de Trabalho inserto às fls. 56 do Processo Administrativo n.º 7.335/2003, que, para todos os
efeitos, faz parte integrante desta avença.

XIII - CONVÊNIO N.º 154/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 7.336/03; CONVENIADO: CLUBE ESPORTIVO VILA BAETA NEVES; VA-
LOR: R$57.850,00; VIGÊNCIA: Vigorará a partir de sua assinatura, com vencimento em 31 de
dezembro de 2.003; ASSINATURA: 23/06/2003; OBJETO: Desenvolvimento, aprimoramento e
manutenção da equipe de Karatê, apta a participar de eventos constantes de calendários esportivos
anuais relacionados à modalidade, representando o CLUBE, nos campeonatos Paulista, Estadual
e Brasileiro, organizados e desenvolvidos pela Federação Paulista e Confederação da referida
modalidade, e o Município nos Jogos Regionais e Jogos Abertos do Interior, promovidos e organi-
zados pela Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer do Estado de São Paulo, de acordo com o
Plano de Trabalho inserto às fls. 69 do Processo Administrativo n.º 7.336/2003, que, para todos os
efeitos, faz parte integrante desta avença.

XIV – CONVÊNIO N.º 155/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 10.167/03; CONVENIADO: ESPORTE CLUBE ORLANDINA - ECO; VALOR:
R$7.200,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 25/06/2003; OBJETO: Desenvolvimento de
Escola de Futebol, para até 200 (duzentas) crianças de 10 (dez) a 16 (dezesseis) anos de idade,
com a finalidade de promover o aprendizado da modalidade “futebol” como estratégia para o
preenchimento do tempo extra-escolar das crianças, envolvendo capacitação física, habilidades
motoras e de construção do jogo, além de outras habilidades afetivo-sociais, de convivência em
grupo e de estímulo à cooperação, com vistas à minimização da marginalidade infantil em regiões de
maior risco de violência, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado e inserto a fls. 31 do Processo
Administrativo n.º 10.167/2003.

XV – ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si celebram a União, por intermédio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano, a Caixa Econômica Federal e o Município de São
Bernardo do Campo; PROCESSO ADM.: n.º RR 88/01; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 17/
03/2003; OBJETO: Estabelecimento de cooperação técnica entre os signatários, visando a implan-
tação do “Projeto de Assistência Técnica ao Programa de Saneamento Básico para Populações de
Baixa Renda – PAT-PROSANEAR”, que consiste na elaboração de um Plano de Desenvolvimento
Local Integrado – PDLI – articulado com um Projeto de Saneamento Integrado – PSI, voltado a
intervenções em saneamento, no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.

SBC, em 1º de julho de 2.003, PGM.105 – ANA MARIA WANDEUR – Procuradora–chefe.
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Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de FRANCISCO ABRAÃO DE SOUZA, expedido nos autos de
INDENIZAÇÃO, processo nº 2259/2001, movida por MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
– PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Doutora FÁTIMA APARECIDA DOUVERNY, Meritíssima Juíza de Direito Titular da Oitava Vara Cível
da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.
F A Z    S A B E R  a FRANCISCO ABRAÃO DE SOUZA, brasileiro, casado, RG: 8.958.425-SSP/SP,
demais qualificações ignoradas, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi determinada sua
citação editalícia nos autos da ação em epígrafe, cuja inicial consta o seguinte resumidamente: “ Em
02 de dezembro de 1995, estava parado o caminhão-guincho, CHRY/Dogde – D 950, do autor, no
retorno do Paço Municipal, aguardando sinalização semafórica favorável para dirigir-se à Avenida
Ítalo Setti. O veículo oficial conduzido pelo funcionário  Luiz Mário dos Santos, com o semáforo verde,
iniciou seu curso e, no momento em que atravessava a Praça Samuel Sabatini, pela 4ª faixa de
rolamento, acabou abalroado em sua lateral direita pelo auto particular – Volkswagen/Brasília, de
placas NE-2194 de Santo André. O auto particular, trafegava no sentido de Santo André, oriundo
da avenida Brigadeiro Faria Lima e ultrapassou o farol vermelho, acabando por colidir com o veículo
oficial. Tal evento gerou prejuízo ao Município correspondente ao dano causado pelo amassamento
do pára-choque, lateral direita e quebra do farol dianteiro do veículo oficial, cujo valor atualizado
totaliza R$ 431,02. O motorista do auto particular foi imprudente, na medida em que não  observou
a sinalização semafórica local na cor vermelha, colidindo com o veículo oficial. Além disso, posterior-
mente, em ação criminal referente a este acidente de trânsito, processada pelo Juizado Especial
Criminal desta Comarca, o réu confessou ter dado causa ao acidente, pois teria dormido ao volante.”
Assim, fica também, o requerido supra qualificado, INTIMADO, a comparecer na audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia 07 de agosto de 2003, às 16h15m,
observando-lhe que deixando de  comparecer injustificadamente à audiência, reputar-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial supra mencionados. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO:
EM AUDIÊNCIA. E, para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. SBCampo, 04 de
junho de 2003.
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LEILÃO DE ANIMAIS - PC.10.153/2.003

Tornamos público a quem interessar possa que, de acordo com o Processo de Compras nº 10.153/
2.003, esta municipalidade procederá leilão para venda de animais apreendidos, o qual será rea-
lizado de conformidade com as seguintes condições:
1.0 - O leilão será no Canil Municipal, à Av. Wallace Simonsen, nº 1.900 - São Bernardo do Campo,
tel: 4337-5810 e 4337-5811, a partir das 9h00 , do dia 15 de julho de 2.003, pelo critério de maior
lance.
1.1 - Os interessados poderão vistoriar os animais, no endereço citado na cláusula anterior, diaria-
mente, no horário compreendido entre 09h00 e 16h00.
2.0 - Os arrematantes, deverão proceder o recolhimento da respectiva importância, em dinheiro, no
ato da entrega do animal.
2.1 - Todo animal arrematado deverá ser retirado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.2 - Caso o animal não seja retirado no prazo fixado na cláusula 2.1, o arrematante perderá, a favor
da Prefeitura, o pagamento efetuado e o respectivo animal.
3.0 - Os animais, objeto deste leilão, poderão ser de várias raças, compreendendo cães, gatos,
cavalos, jegues, etc.
4.0 - Serão incluídos neste leilão os animais que porventura, forem apreendidos até a data estipu-
lada.

São Bernardo do Campo, em 24 de junho de 2.003.
Deptº de Licitações e Materiais - Seção de Compras.
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SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA
EDITAL SF-2 53/2003

Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.
Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem dentro
de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias ao trâmite
dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências legais.

ATENDIMENTO POUPATEMPO – SETOR PROTOCOLO
(Rua Nicolau Filizola, 100 )

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ANDREA CLÁUDIA GALAFASSI SB-05.364/2003
ERICA ALESSANDRA DE SANTANA SB-09.673/2003

1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
BANCO NOSSA CAIXA S/A SB-07.856/2003
EDIFÍCIO PEDRO AUGUSTO AZEVEDO MARQUES SB-12.603/2003
EUZEBIA DE SOUZA DA SILVA SB-07.135/2003
ODILON LUIZ DE OLIVEIRA SB-10.248/2003
ROGÉRIO MARTINS SB-11.614/2003
WILSON BALTUILE SB-12.604/2003

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS/PRESTAR ESCLARECIMENTOS
MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA SB-09.922/2003

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
CARLOS SALZER LEAL SB-15.745/2002

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
AGNALDO SEVERINO DE OLIVEIRA SB-07.724/2003

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.221
(1ª Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
CHAVEIRO ANDRADE LTDA ME SB-02.308/2001
LOTTO CONSULT. EM SISTEMAS INTEG. S/C LTDA SB-11.674/2003
VANDERLEI BRITO SB-06.697/2001

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
ANDRÉ AVELINO COELHO SB-08.080/2002

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
CLEA CAMPI MONACO SB-04.270/2003
TARCISIO FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS SB-14.843/2002

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
CONSTRUTORA E  INCORPORADORA NAZARÉ LTDA SB-00.906/2003
JOÃO FERREIRA DIAS SOBRINHO SB-18.660/2002
LIONS CLUBE S.B.CAMPO RUDGE RAMOS SB-03.591/1995
SOC. PRÓ MELHORAMENTOS DAS VILAS REUNIDAS SB-02.220/2003

ASSUNTO:- RECEBER ESCLARECIMENTOS
TOSHIMITSU YAMADA SB-15.021/2998

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ASSOC. DAS MISSIONÁRIAS DA IMAC. PDE. KOLBE SB-00.586/2003
ASSOC. PAULISTA DE CIRURGIÕES DENT. S.R. SBC SB-01.887/2003
ASSOC.P/VALOR.E PROM. ESCEPCIONAIS  - AVAPE SB-02.223/2003
CAMP. CIRC. AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO SBC SB-00.868/2003
IGREJA BATISTA BÍBLICA DE VILA ROSA SB-01.704/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
MARIA APARECIDA MARANGON SB-12.164/2003
RAMIRO GONÇALVES SB-04.189/2003

PROCEDIMENTO ADOTADO PELO SR. CHEFE DA SF-211

ASSUNTO:- ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
CESAR GOMES DA COSTA SB-25.504/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
FLAVIO MASSAYUKI HEBARU SB-25.581/2002
OLDERIGE FONSECA SB-09.913/2003

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
JONIA CÉLIA GOMES LINO SB-05.418/2003
MANOEL SEBASTIÃO DE MELO SB-12.203/2003
SIDNEY RODRIGUES SB-12.203/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
DORGIVAL PEREIRA ALVES SB-19.565/1999
HELENICE SANCHES URBANO SB-00.704/2003
JAIR INACIO GOMES DA SILVA SB-11.978/2003
JOSÉ DONIZETE MARIN SB-12.833/2003
MARICARMEM CID MASCARENHAS LIMA SB-02.979/2003
RUBENS MOREIRA SB-22.323/2002
VALTER MOURA SB-02.718/1990

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
ADEILDE GONÇALVES DE LUCENA SB-07.513/2003

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
NOÍLTON RODRIGUES PEREIRA SB-08.508/2003

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
MAURICIO TEIXEIRA SB-14.240/2002
S.B. SÃO BERNARDO COMERCIAL LTDA SB-11.165/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO CADASTRAL
CLAUDINEI APARECIDO MARTINS RG-00.078/2002

ASSUNTO:- CADASTRAMENTO DE ÁREA
DANIEL ALVES DE OLIVEIRA SB-27.800/2002

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
IRENE MARIA FERREIRA SB-03.034/2001

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
CÉLIO ANDRADE CRISPIM SB-09.652/2003
VITÓRIA MEL LABOR CONS.E REPRES. S/C LTDA SB-12.023/2003

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
ROMERO DECCETTI SB-08.759/2003
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ASSUNTO:- RECADASTRAMENTO DE INSCRIÇÃO/CANCEL. DE MULTA
ADRIANO NOBORU KAWATA SB-06.695/2003

ASSUNTO:- RETIFICAÇÃO DE METRAGEM DE ÁREA
DEISE MARTINS DO PRADO LAMERATO RR-01.553/2000

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
LAUDELINO FENELON ACOSTA SB-00.690/2002
SÉRGIO MARIA BIÁGGIO SB-12.015/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO DE ISSQN
CEREALISTA URUPÁ LTDA SB-10.051/1986
ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
ROBERTO TADEU SAVORDELLI SB-28.388/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
MIGUEL APARECIDO PEREIRA SB-04.307/2001
OXIGEN SOC. DE PRODS. ESP. P/ IND. LTDA SB-10.640/2003
WILSON PEDRINI SB-01.549/1994

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA SB-08.345/2003
RAIMUNDO GÓIS DE SOUZA SB-12.320/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE TAXA DE FISC. E FUNCIONAMENTO
EDIMAR ELIAS DUMONT SB-05.248/2003
FERNANDA HELENA BORGES SB-06.100/2003
MARCOS ANTONIO RODRIGUES SB-05.645/2003
REGIANE DUARTE SB-02.739/2003
SANDRA XAVIER L. OLIVEIRA SB-02.206/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
MARINA ASSESSORIA CONTÁBIL S/C LTDA SB-10.200/2003
NEEMIAS S. DE SIQUEIRA SB-09.873/2003

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
JACYLAR MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA SB-15.352/2002

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
MAGALHÃES E MANCUSO LTDA SB-06.513/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
MARCIA C. DOMINGUES M. OKAZAKI ADV.ASSOC. SB-06.307/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
INSIGHT SYSTEM INFORM. LTDA SB-07.609/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (LEI 4162/1993)
ADELINO CARVALHO FILHO SB-03.400/2003
ALAIR CARDOSO OLIVEIRA SB-02.620/2003
ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO SB-01.699/2002
ANTONIO CABRAL SB-00.734/1997
ANTONIO CARLOS DA SILVA SB-02.589/2002
ANTONIO DANTAS DE SOUZA SB-00.495/2002
ANTONIO FLORENCIO SB-01.479/2002
ANTONIO ROBERTO BERNARDO TENÓRIO SB-28.346/2002
ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA SB-03.394/2003
CIBELE DE PAULA CAMARELLI SB-01.404/2002
CLAUDIO SERGIO SALIM SB-04.341/2003
DAMEANA DA COSTA PATRIARCA SB-15.160/2000
DIRCEU SCALAMBRINI SB-09.116/2003
EDISON VICENTE DE FIGUEIREDO SB-00.544/2002
FRANCISCO LOPES SB-00.620/2002
GILBERTO DOS SANTOS SB-01.730/2002
JOÃO APARECIDO PEREIRA SB-00.626/2002
JORGE APARECIDO DOS SANTOS SB-00.599/2003
JOSÉ BATISTA LISBOA SB-00.912/2002
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES SB-04.573/2003
JOSÉ MACHADO SB-00.940/2002
JOSÉ PALERMO SB-00.499/2002
JOSÉ PEREIRA DA SILVA SB-01.475/2002
LUCIA HELENA PIMENTEL SB-05.201/2003
LUCIANO DA SILVA SB-00.890/2003
MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS SB-00.677/2002
MARGARETE CUNHA YOSHIMURA SB-00.918/2002
MARIA APARECIDA GERALDO PEREIRA SB-19.163/2001
MARIA DE FÁTIMA SOARES DA SILVA SB-01.007/2001
MARIA DO CARMO RIBEIRO SB-00.543/2002
MARIA LUCIA DE ABREU SB-02.104/2002
MARINALDO COELHO CASTRO SB-07.697/2003
MARIO DA SILVA SB-00.921/2002
NILMA DE FREITAS PIRES SB-00.618/2002
RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA SB-28.629/2002
ROBERTO BATISTA MENDES SB-18.505/2001
ROSANA CÉLIA FERREIRA DA SILVA SOARES SB-01.440/2002
SINVAL MARCOS DA SILVA SB-05.471/2003
VALDECYR ABIRACHED SB-02.582/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE IPTU
JOSÉ ANTONIO GIUSTI SB-26.963/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE TAXA DE FISC. PUBLICIDADE
ADRIANA MIRANDA DE MEDEIROS SB-04.953/2003
CONSTRUTORA PALACIUM SB-12.556/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
ANGELO BORSATO SB-11.897/2003
JANETE HERNADES SB-07.526/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ARGEMIRO LEITE DO NASCIMENTO RG-00.132/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA SB-01.162/2003
JOSÉ CARLOS DE SOUZA SB-19.682/1999
LOURDES DOS SANTOS SOUZA SB-15.896/2001
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SB-00.909/2002
MARILYN VANGHN RR-00.042/2000

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE LANÇAMENTO
AUTO LINS S/A RECAUCHUTAGEM SB-04.888/1998
FRIGORÍFICO MARBA LTDA SB-28.682/2002
MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA SB-28.361/2002
METALÚRGICA CABOMAT S/A SB-15.190/2002
PROQUIGEL IND. COM. DE PROD. QUÍMICOS LTDA SB-22.991/2002
YOLANDA SCABIO ZAINA SB-00.121/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
BWS ENGª ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA SB-02.971/2002
JOSÉ ROBERTO DA SILVA SB-25.504/2002

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SU.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
ANA CLAUDIA NUNES DE SOUZA CAMINADA SB-07.156/2003
ANTONIO CARLOS ARAÚJO SAVIANO SB-06.741/2003
FILIPPA CALCAGNO DRAGO SB-07.594/2003
LEONIDAS GOMES CIANCI RG-00.200/2003
OLINDO CARDOSO SB-08.723/2003
PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA RR-01.605/1999
SECRETARIA DA FAZENDA DE SÃO PAULO RR-00.952/2000
VALDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SB-25.754/2002

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE       INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ALBERTO VICENTE CORVALAN 131.249-9
AMÉLIA GONÇALVES DE SOUZA 025.725-7
ANDRÉ LUIS PIO D ANUNZIO 026.497-0
ARRUJOL REPRESENTAÇÃO S/C LTDA 027.062-8
CLÁUDIO ANTONIO DE CARVALHO BRANDÃO BAR ME 025.009-0
CLEMENTE FRANCISCO DE SOUZA 025.351-0
CRISTIANA ANTONIASSI 063.324-0
DAYTONA REPAROS AUTOMOTIVOS LTDA – EPP 120.527-7
FLORIANO DE AZEVEDO TORRES 026.904-2
FOK PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA 123.575-3
FRANCISMAR CAVALCANTE CARNEIRO 018.831-0
GAVIÕES DA NOITE COM. PREST. SERVIÇOS LTDA 102.893-6
GAVIÕES DA NOITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 066.837-0
H.B. MARCON & CIA LTDA 002.937-8
INSIGHT SYSTEM INFORMÁTICA LTDA 134.003-4
IRUGRAF COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME 130.849-1
JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO 140.771-6
JOSÉ RENATO FERREIRA DA SILVA 098.081-1
MARCELO M. LIMONGE CONSTRUÇÕES 119.496-8
MARCOS APARECIDO DE BRITO 136.417-0
MARCOS APARECIDO GARCIA 023.293-9
MARLENE NERI DE BRITO 027.625-1
MERCADINHO CARINE LTDA 026.949-2
MILTON LOPES DA SILVA 022.037-0
MOISÉS TEIXEIRA DIAS ME 019.139-6
NEWTON LUIZ ZAMPIERI 055.240-2
OCTAVIO DE CAMARGO NETO 028.063-1
PANIFICADORA J. A. LTDA 009.504-4
PATEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 113.360-8
PEDRO GONÇALVES DA SILVA FILHO 020.613-0
PIO D’ANUNZIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 077.099-0
REIMAR RECONDICIONADORA DE AUTO PEÇAS LTDA ME 072.909-4
RESTAURANTE LAGABBIA LTDA ME 133.998-2
ROGÉRIO MARCOSSI EDITORA ME 128.883-0
SEBASTIÃO SOARES 033.827-3
SOCIEDADE DOS AMIGOS DAS ARTES DE S.B.CAMPO 116.146-6
SOUZA CAVALCANTE EMPREITEIRA S/C LTDA 120.134-4
STELA MARIS JÓIAS LTDA ME 105.401-5
WILSON FERREIRA DA SILVA 027.488-7
WLADEMIR CARLOS ROSSINI 025.369-3
ZILDA SONIA TONON 119.059-8

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, EFETUADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE       INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
EMERSON MACENA MAIO 142.745-8

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA:- SF.221
AV. KENNEDY, 1058 - 2º ANDAR

Ficam os contribuintes a seguir relacionados que exerçam a atividade de Advogado, inscritos no
Cadastro Fiscal do Município de São Bernardo do Campo NOTIFICADOS do desdobramento dos
tributos mobiliários. Os lançamentos referem-se ao Imposto Sobre Serviços lançado fixo e Taxa de
Fiscalização de Publicidade quando houver, tributos esses que não estão impugnados judicialmente
e cujas ações ainda pendem de decisão, cujos vencimentos do lançamento em até 04 parcelas, dar-
se-ão respectivamente, em 29/07/2003, 28/08/2003, 29/09/2003 e 27/10/2003.

INTERESSADO    INSCRIÇÃO        LANÇAMENTO  VALOR R$
ADRIANA SAIURI Z. ARANHA    139.306-5     406/03-2560404    113;28
ALFREDO CAPITELLI JUNIOR    066.159-7     406/03-2560365    113,28
CINTIA CRISTIANE POLIDORO    126.444-3     406/03-2560369    113,28
DANIELA DE ANDRADE SILVA    126.566-0     406/03-2560375    169,92
ELOI LORCA KOLLAR    014.998-5     406/03-2560367    169,92
HUGO LUIZ TOCHETTO    128.198-4     406/03-2560396    113,28
JOSÉ ROBERTO FIUZA    111.817-0     406/03-2560363    169,92
KATIA MARI MITSUNAGA    129.461-0     406/03-2560403    113,28
LEONILDA FRANCO    052.965-6     406/03-2560394    169,92
MARCELO GIACON FURLAN    140.766-0     406/03-2560400      47,20
MARIA APARECIDA FINA    061.844-6     406/03-2560395    113,28
MARIA ELISA BELLONSI    022.413-8     406/03-2560392    113,28
MARIA JOSÉ DE S. BERNARDO    084.354-7     406/03-2560373    113,28
MARIA JOSÉ FALCO MONDIN    092.149-1     406/03-2560407    113,28
MAURA RITA BATISTIN    049.855-6     406/03-2560406    113,28
NADIA NUNES PUP E PAULA    107.713-9     406/03-2560393    226,56
PAULO ORTEGA TABOADA    136.376-0     406/03-2560371    169,92
REGINA CELIA CONTE    129.479-2     406/03-2560401    169,92
RITA MARIA MATOS    095.667-8     406/03-2560372    169,92
ROGERIO JOSÉ POLIDORO    126.448-6     406/03-2560368    113,28
SALIM MIGUEL MITNE    014.216-6     406/03-2560402    113,28
VANIA DE A.MOREIRA ANDRADE    126.562-8     406/03-2560377    169,92

SF.2, 30 DE JUNHO DE 2003.
DOMERIO NASSAR DE OLIVEIR

DIRETOR DO DEPTº DA RECEITA
...............................................................................................................................................

EDITAL     054/2003
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAi
XO RELACIONADOS, NOTIFICADOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SF.2, 30 DE JUNHO DE 2003
DOMERIO NASSAR DE OLIVEIRA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
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EDITAL SF.301.3 Nº 019/2.003

Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 10.353, de 08 de junho de 1990, artigo 1º, § 1º, ficam os
adquirentes dos imóveis abaixo relacionados “cientificados” da existência dos débitos/lançamentos
para os imóveis em questão, bem como da sub-rogação prevista no artigo 130 da lei Federal nº
5.172, de 25 de outubro de 1966.

Processo – SB-11.516/2.003
Inscrição: 002.057.004.000
Adquirente: Ana Lucia Vieira Gaia

 Ivani Batista da Silva
Local: rua Ida Pasin Miele, 145 e 151 – São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB-19.328/2.002
Inscrição: 620.102.036.000
Adquirente: Maria Estela Finco Araneda
Local: av. Coração Eucarístico de Jesus – Bairro dos Fincos – São Bernardo do Campo – SP

Processo – SB-26.869/2.002
Inscrição: 033.110.008.000
Adquirente: José Luiz Pais
Local: rua João Mário Secol – Jardim Palermo II – São Bernardo do Campo - SP

SF-301.3, em 30 de junho de 2.003.
ROSANA DINIZ CORRÊA BERTÃO- Serviço de Cobrança - Encarregada

ROBERTO GONÇALVES - Seção de Cobrança - Chefe
PEDRO A. A. PINHEIRO - Departamento do Tesouro - Diretor
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INSTRUÇÃO SF-3 - Nº 06/2003

Divulga Tabelas de atualização monetária, cálculo de ju-
ros moratórios e outros índices aplicáveis a débitos de
qualquer natureza devidos para com a Fazenda Pública
Municipal no mês de JULHO de 2003.

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO, Diretor do Departamento do Tesouro da Secretaria de
Finanças do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no artigo 337 da Lei Municipal n.º 1802, de 26 de dezembro de 1969, com
a redação dada pela Lei Municipal n.º 4398, de 28 de setembro de 1995;

Considerando que a Lei Municipal n.º 4839, de 2 de março de 2000, alterou o artigo 63 da Lei
Municipal 1802, de 26 de dezembro de 1969, relativamente a aplicação dos juros moratórios aos
débitos devidos para com a Fazenda Pública Municipal;

Considerando que a Lei Municipal n.º 4840, de 2 de março de 2000, concedeu anistia dos juros
moratórios que excederem a 1% (um por cento) ao mês, inclusive fração, aos débitos devidos para
com a Fazenda Pública Municipal;

Considerando o disposto na Resolução Conjunta SF/SJ n.º 193, de 4 de janeiro de 1995, alterada
pela Resolução Conjunta SF/SJ n.º 204, de 29 de setembro de 1995;

Considerando o disposto no Decreto Municipal n.º 13319, de 14 de novembro de 2000, que dispõe
sobre as providências a serem tomadas pelas unidades municipais, em decorrência da extinção da
UFIR (reedição da Medida Provisória n.º 1973-67, de 26 de outubro de 2000);

Considerando que a variação  do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, apurado pela
Fundação Getúlio Vargas – FGV  relativa  ao  mês  de  junho  de 2003 foi de  -1,00%,

DIVULGA, para vigorar no mês de julho de 2003, as tabelas abaixo relacionadas, aplicáveis aos
débitos de qualquer natureza devidos para com a Fazenda Pública Municipal:

1) “Tabela de Atualização Monetária para débitos de qualquer natureza”

2) “Tabela de Atualização de Juros de Mora”

3) Tabela:
a) de evolução de índices aplicados na Tabela de Atualização Monetária dos débitos de qualquer
natureza;
 b) de evolução dos  valores da Unidade Fiscal de  Referência – UFIR;
c) de evolução do índice da Taxa Referencial – TR;
d) de evolução da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC;
e) percentual de multa de mora e,
f) de evolução dos índices aplicados para atualização dos Termos de Compromissos.

São Bernardo do Campo, 27 de junho de 2003
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Diretor do Departamento do Tesouro

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO
1970 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667
1971 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177
1972 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302
1973 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317
1974 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449
1975 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921
1976 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967
1977 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584
1978 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649
1979 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369
1980 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987
1981 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022
1982 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184
1983 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771
1984 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559
1985 401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145
1986 266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729
1987 54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754
1988 5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971
1989 2.097.466,4805 2.097.466,4805 2.097.466,4805 2.097.466,4805 2.097.466,4805 2.097.466,4805
1990 309.997,7855 198.576,1478 114.929,6330 81.348,5421 81.348,5421 77.195,3770
1991 32.169,2108 26.760,6760 22.263,2895 19.915,1728 18.964,9773 18.964,9773
1992 6.986,3763 5.627,1726 4.480,0291 3.552,5520 2.911,0315 2.429,1356
1993 558,8203 452,3325 349,1448 275,3137 218,3663 171,2681
1994 22,5102 15,9053 11,0083 7,2412 4,8485 3,1019
1995 1,4243 1,4022 1,3693 1,3430 1,2949 1,2816
1996 1,0680 1,0680 1,0680 1,0680 1,0680 1,0680
1997 0,8813 0,8813 0,8813 0,8813 0,8813 0,8813
1998 0,7828 0,7828 0,7828 0,7828 0,7828 0,7828
1999 0,7538 0,7538 0,7538 0,7538 0,7538 0,7538
2000 0,6102 0,6102 0,6102 0,6102 0,6102 0,6102
2001 0,4645 0,4554 0,4521 0,4440 0,4297 0,4175
2002 0,3268 0,3221 0,3213 0,3201 0,3127 0,3019
2003 0,0589 0,0348 0,0117                  ,0034-                  ,0125-                  ,0100-

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667 572.877.891.308,8667
467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177 467.012.847.461,2177
405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302 405.028.838.882,3302
358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317 358.927.162.262,4317
269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449 269.237.934.847,3449
216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921 216.759.876.988,0921
157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967 157.949.525.460,7967
121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584 121.418.544.829,7584
89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649 89.123.133.725,6649
60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369 60.549.957.646,5369
40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987 40.159.007.684,4987
20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022 20.534.386.469,4022
10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184 10.383.302.632,9184

4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771 4.046.828.853,5771
1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559 1.283.571.983,1559

401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145 401.910.249,0145
266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729 266.732.772,1729
54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754 54.265.552,5754

5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971 5.923.816,4971
2.097.466,4805 1.628.973,4334 1.259.450,3943 926.406,7928 673.162,6337 476.002,1351

70.427,2246 63.568,1169 57.485,9930 50.940,0660 44.798,1083 38.407,0146
17.777,3814 16.040,1273 14.303,5544 12.371,0415 10.699,6067 8.836,6336

1.967,5181 1.595,9158 1.318,6560 1.070,6713 867,9461 691,4977
132,7382 101,6071 77,5299 58,4968 43,2750 31,5193

1,8248 1,7076 1,6049 1,5601 1,5144 1,4447
1,2268 1,1870 1,1400 1,1553 1,1553 1,1553
0,9370 0,9370 0,9370 0,9370 0,9370 0,9370
0,8813 0,8813 0,8813 0,8813 0,8813 0,8813
0,7828 0,7828 0,7828 0,7828 0,7828 0,7828
0,7538 0,7538 0,7538 0,7538 0,7538 0,7538
0,6102 0,6102 0,6102 0,6102 0,6102 0,6102
0,4038 0,3833 0,3645 0,3602 0,3444 0,3298
0,2822 0,2577 0,2291 0,2003 0,1556 0,0986

ANO
1970
1971
1972
1973
1974
1975
1976
1977
1978
1979
1980
1981
1982
1983
1984
1985
1986
1987
1988
1989
1990
1991
1992
1993
1994
1995
1996
1997
1998
1999
2000
2001
2002
2003

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DO TESOURO - EMISSÃO: 01/07/2003

TABELA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA
VALIDADE NO MÊS DE JULHO DE 2003
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ANO JANEIRO FEVEREIRO MARCO ABRIL MAIO JUNHO
1970 335,0000 334,0000 333,0000 332,0000 331,0000 330,0000
1971 323,0000 322,0000 321,0000 320,0000 319,0000 318,0000
1972 311,0000 310,0000 309,0000 308,0000 307,0000 306,0000
1973 299,0000 298,0000 297,0000 296,0000 295,0000 294,0000
1974 287,0000 286,0000 285,0000 284,0000 283,0000 282,0000
1975 275,0000 274,0000 273,0000 272,0000 271,0000 270,0000
1976 263,0000 262,0000 261,0000 260,0000 259,0000 258,0000
1977 251,0000 250,0000 249,0000 248,0000 247,0000 246,0000
1978 239,0000 238,0000 237,0000 236,0000 235,0000 234,0000
1979 227,0000 226,0000 225,0000 224,0000 223,0000 222,0000
1980 215,0000 214,0000 213,0000 212,0000 211,0000 210,0000
1981 203,0000 202,0000 201,0000 200,0000 199,0000 198,0000
1982 191,0000 190,0000 189,0000 188,0000 187,0000 186,0000
1983 179,0000 178,0000 177,0000 176,0000 175,0000 174,0000
1984 167,0000 166,0000 165,0000 164,0000 163,0000 162,0000
1985 155,0000 154,0000 153,0000 152,0000 151,0000 150,0000
1986 143,0000 142,0000 141,0000 140,0000 139,0000 138,0000
1987 131,0000 130,0000 129,0000 128,0000 127,0000 126,0000
1988 119,0000 118,0000 117,0000 116,0000 115,0000 114,0000
1989 107,0000 106,0000 105,0000 104,0000 103,0000 0,0000
1990 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
1991 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
1992 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
1993 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
1994 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
1995 102,0000 101,0000 100,0000 99,0000 98,0000 97,0000
1996 90,0000 89,0000 88,0000 87,0000 86,0000 85,0000
1997 78,0000 77,0000 76,0000 75,0000 74,0000 73,0000
1998 66,0000 65,0000 64,0000 63,0000 62,0000 61,0000
1999 54,0000 53,0000 52,0000 51,0000 50,0000 49,0000
2000 42,0000 41,0000 40,0000 39,0000 38,0000 37,0000
2001 30,0000 29,0000 28,0000 27,0000 26,0000 25,0000
2002 18,0000 17,0000 16,0000 15,0000 14,0000 13,0000
2003 6,0000 5,0000 4,0000 3,0000 2,0000 1,0000

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
329,0000 328,0000 327,0000 326,0000 325,0000 324,0000
317,0000 316,0000 315,0000 314,0000 313,0000 312,0000
305,0000 304,0000 303,0000 302,0000 301,0000 300,0000
293,0000 292,0000 291,0000 290,0000 289,0000 288,0000
281,0000 280,0000 279,0000 278,0000 277,0000 276,0000
269,0000 268,0000 267,0000 266,0000 265,0000 264,0000
257,0000 256,0000 255,0000 254,0000 253,0000 252,0000
245,0000 244,0000 243,0000 242,0000 241,0000 240,0000
233,0000 232,0000 231,0000 230,0000 229,0000 228,0000
221,0000 220,0000 219,0000 218,0000 217,0000 216,0000
209,0000 208,0000 207,0000 206,0000 205,0000 204,0000
197,0000 196,0000 195,0000 194,0000 193,0000 192,0000
185,0000 184,0000 183,0000 182,0000 181,0000 180,0000
173,0000 172,0000 171,0000 170,0000 169,0000 168,0000
161,0000 160,0000 159,0000 158,0000 157,0000 156,0000
149,0000 148,0000 147,0000 146,0000 145,0000 144,0000
137,0000 136,0000 135,0000 134,0000 133,0000 132,0000
125,0000 124,0000 123,0000 122,0000 121,0000 120,0000
113,0000 112,0000 111,0000 110,0000 109,0000 108,0000

0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000
0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

96,0000 95,0000 94,0000 93,0000 92,0000 91,0000
84,0000 83,0000 82,0000 81,0000 80,0000 79,0000
72,0000 71,0000 70,0000 69,0000 68,0000 67,0000
60,0000 59,0000 58,0000 57,0000 56,0000 55,0000
48,0000 47,0000 46,0000 45,0000 44,0000 43,0000
36,0000 35,0000 34,0000 33,0000 32,0000 31,0000
24,0000 23,0000 22,0000 21,0000 20,0000 19,0000
12,0000 11,0000 10,0000 9,0000 8,0000 7,0000

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

1995 1,6540 1,4387 1,3400

1996 1,2526 0,9625 0,8139 0,6597 0,5888 0,6099 0,5851 0,6275 0,6620 0,7419 0,8146 0,8717

1997 0,7440 0,6616 0,6316 0,6211

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

1997 1,5800 1,6068 1,6038 1,5858 1,5902 1,6728 3,0434 2,9723

1998 2,6699 2,1297 2,2007 1,7066 1,6300 1,6024 1,7037 1,4763 2,4875 2,9408 2,6321 2,4016

1999 2,1779 2,3787 3,3345 2,3524 2,0188 1,6718 1,6587 1,5683 1,4871 1,3838 1,3864 1,5996

2000 1,4557 1,4508

* A PARTIR DE 09 DE MAIO DE 1997, UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL SELIC, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4490 DE 08 DE MAIO DE 1997.

MULTA DE MORA CALCULADA A TAXA DE 0,16667% (DEZESSEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE  CENTÉSIMOS DE MILÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, A PARTIR DO PRIMEIRO 

DIA SUBSEQUENTE AO DO VENCIMENTO, ATÉ O DIA EM QUE OCORRER O PAGAMENTO, LIMITADA A 5% (CINCO POR CENTO).

* LEI MUNICIPAL Nº 1802/69, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 4839 DE 02 DE MARÇO DE 2000.

TABELA DE EVOLUÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA - SELIC

PERCENTUAL DE MULTA DE MORA

TABELA DE EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL - TR

TABELA DE EVOLUÇÃO DA TR E DA SELIC

VALIDADE: JULHO DE 2003

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DO TESOURO - EMISSÃO: 01/07/2003
TABELA DE ATUALIZAÇÃO DE JUROS  PARA DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA - VALIDADE NO MÊS DE JULHO DE 2003
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JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

1989 35,48 (A) 3,60 (A) 6,09 (A) 7,31 (A) 9,94 (A) 24,83 (A) 28,76 (A) 29,34 (A) 35,95 (A) 37,62 (A) 41,42 (A) 53,55 (A)

1990 56,11 (A) 72,78 (A) 41,28 (B) 5,38 (B) 9,61(B) 10,79 (B) 10,58 (B) 12,85 (B) 13,71 (B) 16,64 (B) 19,39 (B)

1991 20,21 (B) 20,20 (C) 11,79 (C) 5,01 (C) 6,68 (C) 10,83 (C) 12,14 (C) 15,62 (C) 15,62 (C) 21,08 (C) 26,48 (C) 24,15 (C)

1992 25,60 (D) 26,10 (D) 22,03 (D) 19,83 (D) 23,45 (D) 23,27 (D) 21,01 (D) 23,14 (D) 23,33 (D) 25,48 (D) 23,70 (D) 23,49 (D)

1993 29,47 (D) 26,72 (D) 25,96 (D) 27,34 (D) 28,81 (D) 30,34 (D) 30,66 (D) 31,99 (D) 34,38 (D) 35,16 (D) 36,15 (E) 38,32 (E)

1994 39,07 (E) 40,78 (E) 45,71 (E) 40,91 (E) 42,58 (E) 45,21 (E) 4,33 (F) 3,94 (F) 1,75 (E) 1,82(E) 2,85 (E) 0,84 (E)

1995 0,92 (E) 1,39 (E) 1,12 (E) 2,10 (E) 0,58 (E) 2,46 (E) 1,82 (E) 2,20 (E) -0,71 (E)

2000 1,24 (E) 0,35 (E) 0,15 (E) 0,23 (E) 0,31 (E) 0,85 (E) 1,57 (E) 2,39 (E) 1,16 (E) 0,38 (E) 0,29 (E) 0,63 (E)

2001 0,62 (E) 0,23 (E) 0,56 (E) 1,00 (E) 0,86 (E) 0,98 (E) 1,48 (E) 1,38 (E) 0,31 (E) 1,18 (E) 1,10 (E) 0,22 (E)

2002 0,36 (E) 0,06 (E) 0,09 (E) 0,56 (E) 0,83 (E) 1,54 (E) 1,95 (E) 2,32 (E) 2,40 (E) 3,87 (E) 5,19 (E) 3,75 (E)

2003 2,33 (E) 2,28 (E) 1,53 (E) 0,92 (E) -0,26 (E) -1,00 (E)

(A) INPC/IPC              (B) VARIAÇÃO BTN               (C) VARIAÇÃO INPC (IBGE)   (D) VARIAÇÃO DA UFIR        (E) VARIAÇÃO IGP-M (FGV)                  (F) VARIAÇÃO IGPM-2 / IGP-2 FGV

Variação acumulada do IGP-M da FVG no período de janeiro a dezembro de 2000 = 9,95%

Variação acumulada do IGP-M da FVG no período de janeiro a dezembro de 2001 = 10,38%

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

1992 597,06 749,91 945,64 1.153,96 1.382,79 1.707,05 2.104,28 2.546,39 3.135,62 3.867,16 4.852,51 6.002,55

1993 7.412,55 9.597,03 12.161,36 15.318,45 19.506,52 25.126,35 32.749,68 42,79 56,48 75,90 102,59 137,37

1994 187,77 261,32 365,06 524,34 740,63 1.068,06 0,5618 0,5911 0,6207 0,6308 0,6428 0,6618

1995 0,6767 0,6767 0,6767 0,7061 0,7061 0,7061 0,7564 0,7564 0,7564 0,7952 0,7952 0,7952

1996 0,8287 0,8287 0,8287 0,8287 0,8287 0,8287 0,8847 0,8847 0,8847 0,8847 0,8847 0,8847

1997 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108 0,9108

1998 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611 0,9611

1999 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770 0,9770

2000 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641 1,0641

* DE JANEIRO DE 1992 A JULHO DE 1993, VALORES EXPRESSOS EM CRUZEIROS.

* DE AGOSTO DE 1993 A JUNHO DE 1994, VALORES EXPRESSOS EM CRUZEIROS REAIS.

* A PARTIR DE NOVEMBRO DE 1993, APLICADO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO A VARIAÇÃO DO IGPM FGV, EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DA LEI 4158 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.

* A PARTIR DE JULHO DE 1994, VALORES EXPRESSOS EM REAIS.

* A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2001, APLICADO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO A VARIAÇÃO DO IGP-M DA FGV, EM FUNÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL 13319, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2000.

EVOLUÇÃO DOS VALORES DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA - UFIR

VALIDADE: JULHO DE  2003
TABELA DE EVOLUÇÃO DE ÍNDICES APLICADOS NA TABELA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

TABELA DE EVOLUÇÃO DE ÍNDICES

EXERCÍCIO 2002

ABRIL 71.173/2001 a 72.029/2001 Março/2001 a Fevereiro/2002 9,90
MAIO 72.035/2001 a 74.037/2001 Abril/2001 a Março/2002 9,38
JUNHO 74.038/2001 a 75.944/2001 Maio/2001 a Abril/2002 8,91
JULHO 75.946/2001 a 78.475/2001 Junho/2001 a Maio/2002 8,87
AGOSTO 78.476/2001  a 80.731/2001 Julho/2001 a Junho/2002 9,48
SETEMBRO 80.732/2001 a 83.688/2001 Agosto/2001 a Julho/2002 9,98
OUTUBRO 83.689/2001 a 89.359/2001 Setembro/2001 a Agosto/2002 11,00
NOVEMBRO (**) 89.360/2001 a 95.118/2001 Outubro/2001 a Setembro/2002 13,32
DEZEMBRO 95.119/2001 a 96.819/2001 Novembro/2001 a Outubro/2002 16,33

EXERCÍCIO 2003
JANEIRO 96.820/2002 a 99.925/2002 Dezembro/2001 a Novembro/2002 21,04
FEVEREIRO 99.926/2002 a 101.326/2002 Janeiro/2002 a Dezembro/2002 25,31
MARÇO 101.327/2002 a 102.792/02 Fevereiro/2002 a Janeiro/2003 27,76

71.173/2001 a 72.029/2001 
e 102.793/2002 a 104.554/2002

72.035/2001 a 74.037/2001
e 104.555/2002 a 106.331/2002

74.038/2001 a 75.944/2001
e 106.332/2002 a 108.048/2002

75.946/2001 a 78.475/2001
e 108.049/2002 a 109.790/2002

(*) Variação acumulada do IGP-M da FGV, dos últimos 12 meses, excluindo-se o mês anterior ao da atualização
(**) A numeração engloba os termos de compromissos consolidados no mês de outubro/2001, para pagamento 
pelo sistema de ficha de compensação, que sofreram atualização no mês de outubro de 2002.

PERÍODO DE ATUALIZAÇÃO (*) ÍNDICE - IGP-M (FGV) NUMERAÇÃO DOS TERMOS

JUNHO Maio/2002 a Abril 2003 32,95

MAIO Abril/2002 a Março/2003 32,47

ABRIL

TABELA DE EVOLUÇÃO DOS ÍNDICES APLICADOS PARA ATUALIZAÇÃO DOS TERMOS DE COMPROMISSOS

VALIDADE: JULHO DE 2003

Março/2002 a Fevereiro/2003 30,59

JULHO Junho/2002 a Maio/2003 31,51
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LRF 101/2000, art. 8º Data Base: Julho/2003

Disponibilidade Financeira em 30/06/2003 15.170.961,00
Receita Orçamentária Prevista para Julho/2003 5.041.500,00
Receita Extraorçamentária Prevista para Julho/2003 600.000,00
Total I 20.812.461,00

Inativos e Pensionistas 5.095.000,00

Repasse de Consignações da Folha de Pagamento 205.000,00

Subtotal 5.300.000,00
Cheques não Compensados até 30/06/2003 4.350,00
Total II 5.304.350,00

Saldo Financeiro (Total I - II) 15.508.111,00
(+) Saldo de Tesouraria em 30/06/2003 4.350,00
Resultado 15.512.461,00

Composição dos Recursos Financeiros

Previsão de Desembolso

Disponibilidade Financeira Projetada para 31/07/2003

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO
Orçamento da Previdência Municipal

Fundo de Previdência Municipal - FUPREM

LRF 101/2000, art. 8º Data Base: Julho/2003

Recursos Próprios 4.173.050,00
Outras Disponibilidades 49.804.034,00

Disponibilidade Financeira em 30/06/2003 53.977.084,00
Receita Orçamentária Prevista para Julho/2003 79.734.350,00
Total I 133.711.434,00

Pessoal Civil/Encargos 26.027.000,00
Poder Legislativo (Duodécimo) 1.680.000,00
Investimentos (Obras e Instalações) 10.633.000,00
Fornecedores/Prestadores de Serviços 14.868.000,00
Amortização/Encargos de Financiamentos 1.840.000,00
Convênios (Saúde, Educação, Assistência Social) 8.773.000,00
Repasse de Consignações da Folha de Pagamento 5.170.000,00
Outras Despesas de Custeio 12.700.000,00
Outras Despesas Extraorçamentária 22.150.000,00
Precatórios Parcelados 0,00
Subtotal 103.841.000,00
Cheques não Compensados até 30/06/2003 5.325.967,00
Total II 109.166.967,00

Saldo Financeiro (Total I - II) 24.544.467,00
(+) Saldo de Tesouraria em 30/06/2003 5.325.967,00
(+) Receita Extraorçamentária 21.700.000,00
Resultado 51.570.434,00

Composição dos Recursos Financeiros

Previsão de Desembolso

Disponibilidade Financeira Projetada para 31/07/2003

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO
Orçamento Fiscal 

Administração Direta

LRF 101/2000, art.13º

Amigável Judicial Total
254.753.770,00 402.250.294,00 657.004.064,00

451.823.966,00
205.180.105,00

Mês
Valor 

Lançamento
Meta de 

Arrecadação
JUL 65.081.670,00 6.912.472,00
AGO 37.385.799,00 3.945.096,00

Mês
Ofícios de 

Cobrança (Qtd.)
Universo 
Cobrado 

Metas de 
Arrecadação

JUL 2.000 50.000.000,00 3.000.000,00
AGO 0 1.342.049,00 134.204,90

Mandados de 
Citação (Qtd.)

1.300
0

Quantidade de 
Lançamentos

98.877
70.369

Execuções Fiscais

Dívida Ativa Não Tributária

Metas de Cobrança
Bimestre: Jul-Ago/2003

Amigável

Dívida Ativa
Discriminação

Saldo
Dívida Tributária

COMPOSIÇÃO DO SALDO DA DÍVIDA ATIVA EM  30/06/2003
Orçamento Fiscal 

Administração Direta

LRF 101/2000, art. 13º

Discriminação Julho Agosto 4º Bimestre
Receitas de Contribuições 3.166.000,00 3.166.000,00 6.332.000,00

Patronal 1.223.000,00 1.223.000,00 2.446.000,00
Servidores Ativos 1.452.000,00 1.452.000,00 2.904.000,00
Servidores Inativos 438.000,00 438.000,00 876.000,00
Pensionistas 53.000,00 53.000,00 106.000,00

Outras Receitas Correntes 205.500,00 205.500,00 411.000,00

Cobertura do Passivo Atuarial 1.670.000,00 1.670.000,00 3.340.000,00

TOTAL GERAL 5.041.500,00 5.041.500,00 10.083.000,00

Orçamento da Previdência Municipal
Fundo de Previdência Municipal - FUPREM

Bimestre: Jul-Ago/2003

Receita Estimada para o 4º Bimestre/2003

METAS BIMESTRAIS DA RECEITA PREVISTA PARA 2003

LRF 101/2000, art. 13º

Categoria Econômica Julho Agosto 4º Bimestre
Receitas Correntes 75.901.550,00 69.371.750,00 145.273.300,00

Tributária 21.049.500,00 20.933.500,00 41.983.000,00
Contribuições 7.000,00 7.000,00 14.000,00
Patrimonial 267.100,00 631.500,00 898.600,00
Industrial 5.879.000,00 5.878.000,00 11.757.000,00
Serviços 1.540.300,00 1.520.300,00 3.060.600,00
Transferências Correntes 41.074.700,00 36.238.500,00 77.313.200,00
(-)Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI) (4.847.850,00) (3.943.050,00) (8.790.900,00)
Outras Receitas Correntes 10.931.800,00 8.106.000,00 19.037.800,00

Receitas de Capital 3.832.800,00 10.283.600,00 14.116.400,00
Operações de Crédito 980.000,00 7.649.500,00 8.629.500,00
Alienação de Bens 2.000,00 2.000,00
Transferências de Capital 2.850.800,00 2.634.100,00 5.484.900,00

TOTAL GERAL 79.734.350,00 79.655.350,00 159.389.700,00

Receita Estimada para o 4º Bimestre/2003

METAS BIMESTRAIS DA RECEITA PREVISTA PARA 2003
Orçamento Fiscal 

Administração Direta

Bimestre: Jul-Ago/2003

aa.William Dib
Prefeito 

aa.Marcos Cintra Cavalcanti de 
Albuquerque              

  Secretário de Finanças

aa.José Nivaldo C. do Amaral
Diretor do Departº de 

Orçamento e Contabilidade

aa.Pedro A. A. Pinheiro
Diretor do  Departº do Tesouro 

aa.William Dib
Prefeito 

aa.Marcos Cintra Cavalcanti de 
Albuquerque              

  Secretário de Finanças

aa.José Nivaldo C. do Amaral
Diretor do Departº de 

Orçamento e Contabilidade

aa.Alberto Marques Passos
Presidente do Conselho 

Gestor do FUPREM

aa.José Nivaldo C. do Amaral
Diretor do Deptº. de Orçamento 

e Contabilidade

aa.Pedro A. A. Pinheiro
Diretor do Departº. do Tesouro

aa.Vitor Rolf  Laubé
Procurador-Geral do Município

aa.William Dib
Prefeito 

aa.Marcos Cintra Cavalcanti de Albuqueque         
Secretário de Finanças

aa.William Dib
Prefeito 

aa.José Nivaldo C. do Amaral
Diretor do Deptº. de Orçamento 

e Contabilidade

aa.Alberto Marques Passos
Presidente do Conselho

Gestor do FUPREM

aa.Marcos Cintra Cavalcanti de 
Albuquerque               

Secretário de Finanças

aa.William Dib
Prefeito 

aa.José Nivaldo C. do Amaral
Diretor do Deptº. de Orçamento e 

Contabilidade

aa.Domério Nassar de Oliveira  
Diretor do Departamento da 

Receita

aa.Marcos Cintra Cavalcanti de 
Albuquerque               

Secretário de Finanças



14  - SÃO BERNARDO DO CAMPO, 4 DE JULHO DE  2003 Notícias do Município - ATOS OFICIAIS

���	���	�������	��
��������� 	
� �������


�����������������������������
RESOLUÇÃO Nº SO - 005/2003

ARQTº OTÁVIO MANENTE, Secretário de Obras da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o disposto na Circular C.C.O. nº 2/89, delega competência aos funcionários abaixo
relacionados para exercerem as atribuições de ordenadores secundários de despesas, a saber:

SIGLA NOME CARGO
S O. NOELY SATIKO YASSUHARA Assistente de Diretoria
SO.2 WALLACE NASCIMENTO Assessor - SO

A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

G.SO, 26 de junho de 2003.
ARQTO. OTÁVIO MANENTE

Secretário de Obras
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APROVAÇÃO DE PROJETOS

EDITAL Nº50/2003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 14/07/03

PROCESSO CONTRIBUINTE GAM N. VALOR R$
SB-  737/2000 MILTON SILVA 3054103 539.90
RR- 2164/1989 FRANCISCO A.FERNANDES 3054126 298.46
SB-  563/1995 OSWALDO KAZUMI TAKATA 3054149 877.34
SB- 2184/2000 JOSÉ DIVANIR PALAVER 3051477 828.56
RG-  492/1993 CLAUDINEI RODRIGUES MENDES 3051478 1355.90
SB-13259/2002 MAURICIO GARCIA FERNANDES 3051479 414.15
SB-24447/2001 VALTER GOMES FREITAS 3051480 158.89
RR-  219/1988 JOÃO S.TAKAHARA E PAULO S. G. 3051481 900.54
RR-  789/1990 JORGE TEODORO 3051482 465.59
SB-16741/1985 ASSOC.CONS.COMUN.P. M.JD.IND.3051483 113.30
SB-16048/1997 ALTIMAR AUGUSTO FERNANDES 3051485 9669.82
SB- 6887/1997 J.F.MED. BRAGA PART.E ADM.LTDA 3051486 537.62
SB-15558/1997 IVAN FELICIANO SILVA 3051487 207.72
SB-23228/2001 SEBASTIÃO FONTINI 3051488 440.75
SB- 8268/2000 JOÃO GOMES DE OLIVEIRA 3051490 588.76
SB- 6658/2001 FRANCISCO DE ASSIS L.DA SILVA 3051491 415.55
SB-10644/2003 ROBINSON SALES MENDANHA 3051493 253.34
SB-  874/2003 LEANDRO G.S.E ROSANGELA  S. 3051494 1025.79
SB-12008/2003 ELEVADORES A. SCHINDLER S/A 3051495 264.36
SB-19333/2002 LOSANGO P. V. LTDA  IRMÃOS C. 3051497 151.07
SB-17317/2002 ROSE M.MARINO G. E OUTRO 3051498 3971.87
SB- 7601/2003 LUIZ AKIRA ANDOU E OUTRO 3051499 1541.22
SB-19062/2002 LIONILSON PEREIRA DA SILVA 3051500 331.38
SB- 4406/1995 ALESSANDRO VINICIUS MOURA 3051501 554.58
SB-10121/2003 RÔMULO REZENDE SOBRINHO 3051502 401.23
SB- 9395/2003 MARIA EMILIA FURIOLI DE SOUSA 3051503 165.16
SB-11671/2003 AUGUSTO MORASSI 3051504 300.79
SB-12019/2003 LAÍDE MARQUES DE ARAUJO 3051505 113.30
SB-14084/1997 MANOEL MENDES OSSE 3051507 242.60
SB-27407/2002 MARISA CABRAL VENDITTI 3051508 2225.47
SB- 5206/2003 SANDRA R.A DE SOUZA L. DIAS 3051509 1208.56
SB- 5360/2003 KOBAYASHI HABI.E COM.LTDA 3051510 2810.33
SB- 4151/2002 MARCIO FERNANDES ACERBI 3051511 370.34
SB-18152/1999 MOUSTAFA MOURAD 3051512 592.62
SB- 5655/2003 MARIA DA CON.ALVES DE PAULA 3051513 113.30
RR-  483/1991 NEREU ANDRE MARCOLINO 3051514 518.19
SB-11396/1980 JOSÉ LOPES DANTAS 3051515 216.74
SB-25667/2001 JOSÉ DO NASCIMENTO FILHO 3051516 608.67
RR-  352/2001 ORLANDO DORATIOTTO 3051517 206.41
SB-11806/2002 ELIZABETH FERNANDES DIAS 3051518 195.99
SB- 4435/2001 JOSÉ CARLOS MARTINS GASPAR 3051519 453.07
SB-11160/1991 SERGIO BONIFÁCIO FERRAZ 3051520 188.54
SB-11520/2001 COM. SAN. BÁS. DO EST.DE SP 3051521 4056.64
SB-25340/2001 MARIO DE PAULA E OUTRO 3051522 1199.61
SB-21070/2002 APARECIDO KLEBER ROMERO 3051523 956.64
SB-27823/2002 JERCINO RODRIGUES DIAS 3051524 289.31
RG-   27/2003 FABIANO RODR. DOS SANTOS 3051527 1522.73
SB- 6077/2003 SÉRGIO R. DE LIMA E OUTRO 3051528 204.42
RR-  930/1989 ANTONIO JAIRO GUARDA 3051529 347.68
SB-11704/2003 OLINDA CONSOLAÇÃO MARTINS 3051530 725.94
SB-14419/1997 JOSÉ NICOLAU PEREIRA 3051531 409.87
SB-27954/2002 LUCIANA SILVA DAS DORES 3051532 384.06
SB- 1396/1996 VAGNER BENTO 3051533 382.68
SB- 8727/2001 DIDNEI RONALDO MARCOS 3051535 1759.36
SB- 6588/2003 FILETO HENRIQUE DE JESUS 3051536 210.11
SB-11668/2003 ARI TESTA 3051537 472.61
SB-11109/2003 TANIA APARECIDA AREIAS 3051538 948.75
SB- 7358/2003 PAULO AF.FREIRE (ESPÓLIO) 3051539 848.08

SO.41,  1 de Julho de 2003, Marilia Iniestas - Oficial Administrativo , Eliana Borguini Rodrigues
- Encarregada de Serviços , Arqto Carlos Donizetti das Neves - Chefe de Divisão SO.41, Arqtº
João Capistrano de C Neto - Diretor de Obras Particulares
...............................................................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
EDITAL N° 51/2003

Tendo em vista o não atendimento do “comunique-se”, ficam INDEFERIDOS, os requerimentos feitos
através dos processos abaixo relacionados. Cientificamos, ainda, que serão cobradas as taxas
devidas, quando houverem.

PROCESSOANO INTERESSADO
RR 181 2001 JOSÉ JULIÃO DA SILVA
SB 23071 2002 LUIZ CAVINATO E OUTROS
RR 1211 1996 JOSÉ ANTONIO PRETO/RAUL DA CRUZ PRETO
SB 14201 2002 JADIELSON FERREIRA DE CARVALHO
SB 6051 2003 ANA MARIA MELO ALENCAR

SO-41, 01 de JULHO de 2003 - Marilia Iniestas - Oficial Administrativo; Eliana Borguini Rodrigues
- Encarregada de Serviços; Arqt° José Fernando da Silva - Chefe de Divisão; Arqt° João Capis-
trano de C. Neto - Diretor de Obras Particulares

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL  N.º 053 / 2003

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados NOTI-
FICADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.

 Processo N.º                                Contribuinte Notif. N.º
SB. 11.002/03 RENATO CESAR SANT’ANA 135790
SB. 12.861/03 ORLANDO AFONSO CORDEIRO 135792
SB. 24.493/02 ATAIDE QUIOZINE 135793
SB. 6.007/97 NIVALDO DE DEUS 135794
SB. 12.216/03 MARIA DAS DORES DE JESUS 136093
SB. 18.234/93 JERSON ROSA 136096
SB. 5.144/03 W.S. LAZZURI EMP. E CONS. 136097
RG. 469/91 ANA LUCIA BATISTIN 136873
SB. 17.602/92 ALBERTO FABIO MARIO RUGGE DELLE SEDIE 137137
RR. 844/00 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 137191
SB. 22.158/02 MANUEL FRANCISCO PEREIRA 137192
SB. 11.806/95 ARMANDO GRADELLA 137406
SB. 18.977/01 PAULO ROBERTO GUIMARAES 137407
SB. 15.018/97 ROSA MARINO GARJAKA E OUTRO 137409
SB. 27.708/02 SERGIO CITERO SOBRINHO 137410
SB. 1803/03 VICENTE MINE NETO 137411
SB. 2.589/99 AUGUSTO TOLDO E OUTROS 137413
SB. 11.327/03 RADAR ADM.E LOC. DE IMOVEIS S/C LTDA 137474
SB. 3.697/97 NELSON ANTONIO FERREIRA 137475
SB. 15.357/01 ECB IMPLEMENTAÇAO DE NEGOCIOS LTDA 137509
SB. 6.633/02 ABEL NICOLAU DA SILVA 137510
SB. 17.962/93 SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 137511
SB. 5.270/80 SÃO JOAQUIM S.A. ADM. E PARTICIPAÇAO 137512
SB. 3.212/00 MARIA DAS NEVES F. A.MOTA E OUTRA 137543

SO.42, 04 de julho de 2.003. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares -  ARQTO. JOSÉ
WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares
...............................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL  N.º 054 / 2003

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.

PROCESSO N.º CONTRIBUINTE NOTIF. N.º
SB. 4.290/93 VILA OLIMPIA BAR LTDA ME 010614
SB. 4.290/93 SENSAÇAO RESTAURANTE E SORVETERIA LT 010615
SB. 7.340/89 VITORIA EVENTOS LTDA 010618
SB. 9.851/03 CARLOS EDUARDO LOURO FARES 010985
SB. 12.862/03 AUTO POSTO PUERTO LTDA 011096
SB. 10.796/98 FERNANDO PEREIRA CORDEIRO-“STOCK BAR” 011097
SB. 10.796/98 LANCH. E REST. SAMUCA GRANDIM LTDA ME 011098
SB. 10.796/98 HOTEL SALEM LTDA 011099
SB. 23.548/01 VITALABOR COSMETICOS IND. E COM. LT ME 011100
RG. 243/03 LANCHONETE E MERCIARIA DO ALEMAO 011704
SB. 10.604/02 RAQUEL DE SOUZA BATISTA VELOSO 011770
SB. 11.615/03 MAX ENVOLVENTE ACESSORIOS LTDA ME 011784
SB. 8.893/03 GREGORI ESPAÇO 011785
SB. 11.305/03 MERCADINHO PLAZA 011801
RR. 163/99 KARAKOL AMERICAN BAR 011808
RR. 182/99 PLAMOR IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA ME 011809
RR. 228/90 LUIZ GONZAGA ALVES 011811
SB. 1.048/99 BERNARDITO PALMA NANCULEO 011852
SB. 12.214/03 LANCHONETE ASSUNÇAO LTDA ME 011854
SB. 13.206/03 JOSE FERNANDES FEITOSA 011857
SB. 12.215/03 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 011855
SB. 11.326/03 OFICINA MECANICA DO DÉ 011873
SB. 12.536/03 JOAO CELADOR GARCIA ANDRADE 011902
SB. 15.188/88 FUNDAÇAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO 011903
SB. 10.196/02 SÃO BERNARDO CAMINHOES 011905
SB. 5.432/89 M&F ADMINISTRADORA DE EVENTOS LTDA 011906
SB. 17.998/02 EDSON BARBEZAN BAR ME 011907
SB. 19.551/02 PADARIA E CONFEITARIA TORRADINHO LTDA 011936
SB. 1.955/02 CASA DE CARNES NOVO BRASIL LTDA ME 011937
SB. 1.955/02 LOTERICA JAMAR LTDA EPP 011938
SB. 12.390/03 JET MAR-LAVA RAPIDO LTDA ME 011939
RR. 2.755/90 ASSOC. DESP. CLASSISTA MAHLE SBC-ADC 011941
RR. 2.006/00 MULTICALHAS DISTRIB. DE FERRO E AÇO LTDA EPP 011942
SB. 12.549/03 MARCO MULTIMARCAS AUTOMOVEIS LTDA 011943
RR. 2.504/89 RENT VÍDEO AND GAMES S/C LTDA 011972
RR. 2.504/89 BRF. IMOBILIARIO E COMERCIAL LTDA 011977
RR. 3.918/92 MERCADINHO BRAZAO DE OURO LTDA ME 012000
RR. 3.918/92 CASA DE CARNES BREJEIRO LTDA 012001
RR. 3.918/92 DROGARIA FAD FARMA LTDA ME 012002
RR. 3.918/92 PAES E DOCES ELIANA LTDA 012003
SB. 26.395/02 MERC. E CASA DE CARNES SUIÇO LTDA ME 012004
SB. 18.279/02 ISOPLASTIC IND. E COM. LTDA 012005
SB. 14.277/89 M.F. ADM. DE EVENTOS LTDA-BINGO MIRAGE 012021
SB. 13.297/94 EDUARDO TOBINAGLE E ROSANA RODRIGUES 012022
SB. 12.277/93 MIZU EVENTOS LTDA 012026
SB. 12.992/88 2001 EVENTOS LTDA 012027
SB. 24.414/02 FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA DE LIMA 012046

SO.42, 04 de julho de 2.003. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares -  ARQTO. JOSÉ
WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares
...............................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL Nº  055/2003

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOSpara a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.

PROCESSO CONTRIBUINTE                  AUTO N.
SB- 2832/2000 FRANCISCO MARCULINO DA SILVA 47895
SB- 2832/2000 CELSO DE BARROS CASTRO NUNES 47896
SB-13885/2002 ORIVAL APARECIDO SANTA ROSA 47897
SB-14638/2002 FATIMA DE ALMEIDA 47898
SB-14638/2002 JOÃO ANTONIO CEZAR RICHTER 47899
RR- 1564/1996 JOSE RAMOS DA SILVA 47900
RG-  161/1996 FREDERICO RODRIGUES DE GOUVEIA 48822
RG-  149/2003 DILMAR DE SOUZA AMORIM 48823
RG-  227/2002 MARINA AMARO SANTOS 48824
SB- 7640/1994 INSTITUTO MENINOS SAO JUDAS TADEU 48825
RG-   57/2003 CLAUDIA CRISTIANE GARCIA E OUTROS 48827
RR- 1564/1996 ARTHUR DOS REIS 48951
RR- 2039/1997 WAGNER DARE 48953
RR- 2039/1997 TELMA CIRILO 48954
RR- 1665/2000 PAULINO PEDROSO DE TOLEDO 49320

RR-  570/2000 PAULA FRASSINETTI FAZZI 49321
RR-  570/2000 ROSANGELA LOBOZZO DOWER 49322
SB-13199/1994 SUPERMER. BEM BARATO DE DIADEMA LTDA 49323
RR- 2912/1990 JOAO GUILHERME SCHMITZ 49324
SB-16166/2000 HENRIQUE STEFANI E CIA LTDA 49325
SB-11002/2003 RENATO CESAR SANTANA 49394
SB- 8526/1997 RENATO PEREIRA DE LIMA 49395
SB-22499/2002 EDSON HENRIQUE PEREIRA 49550
SB-16060/1993 TERESA MARIA DE JESUS MORAES FERREIRA 49569
SB- 6221/1996 ARMANDO LUPORINI JUNIOR 49570
SB- 9823/2003 ERNESTO JACINTO COLLA 49572
SB-11327/2003 RADAR ADM E LOC. DE IMÓVEIS S/C LTDA 49573
SB-11002/2003 RENATO CESAR SANTANA 49596
SB-16766/2002 MARIA DO CARMO CERON BENINCASA 49597
SB- 9982/2003 MARCOS SANCHES RAMIRES 49598
SB- 3981/2003 HARRISON LOPES FERRAZ 49600
SB- 7070/2001 ANTONIO DE PADUA AGUIAR BARROS 49601
SB- 5855/2001 RENATO FELIX DE OLIVEIRA 49602
SB-17033/2002 NATALIA DI FOLCO MACHADO 49603
SB-10768/2001 MERCURIO S/A - DISTR. DE TIT. E VAL. IMOB. 49679
SB- 6140/2000 LEONIDES APOLINÁRIO RUJANOWSKI 49680
SB- 7525/2000 AMAURI DE ALMEIDA TEIXEIRA 49701
SB-14912/1977 JOSÉ VIEIRA DOS ANJOS 49702
SB- 3073/1990 MARIA TEREZA HAMABI PEDROSO 49703
RR- 1042/1992 NILVA DE ALMEIDA ROSEIRA 49704

SO.42, em  4 de Julho     de 2003, Edna Elvira Rossi - Agente de Obras Particulares , Arqto. JOsé Wagner
Dalsan Leme - Chefe de Divisão SO.42,  Arqto. João Capistrano C. Neto - Diretor da SO.4
...............................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL Nº 056/2003

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.

PROCESSO CONTRIBUINTE AUTO N.
SB-11615/2003 MAX ENVOLVENTE ACESSORIOS LTDA - ME 2025
RG-  210/2002 OSCAR GUIMARAES JUNIOR 3490
RR- 2076/1988 BAR E LANCHES RODRIGUES LTDA 3629
RR- 2800/1988 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 3630
SB-16571/1997 TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA 3631
RR-  949/1990 NELSON BRANCO RUBIA 3632
SB-12016/1994 JOSÉ ARTEIRO FERNANDES SALLES 3633
SB-18884/2001 TEREZINHA FRAGATA 3634
RG-  168/1989 LANCHONETE SANTA ISABEL LTDA 3915
SB-13201/1999 OPCAO SUPERMERCADO DE S.B.C LTDA EPP 3916
SB-20261/2001 HAIRAN NOGUEIRA LIMA DA SILVA 4005
SB- 8660/2001 MARIA JOSÉ DA SILVA DIAS 4260
SB-16634/2002 CLAUDINO BORGES LEAL BAR - ME 4261
SB- 5604/1989 PLÁCIDO DA COSTA NETO 4276
RR- 2227/1993 BOB POP COMERCIAL LTDA - ME 4335
SB- 6246/2003 CRISTIANO GARUTI INFORMATICA - ME 4347
SB- 9602/2003 LAN & FUN COM. DE EQUIP. E PRODUTOS DE INF. LTDA 4348
SB-12004/1988 BAR E LANCHES ARAGUAIA LTDA 4349
SB-12004/1988 SILZI FORTE PEREIRA 4350
SB-23699/2002 CENTRO DE INTEGRACAO PSICOL. NOVA VIDA S/C LTDA 4361
SB-18686/2002 VALDIQUE GONCA. DE OLI. E MAURICIO CUNHA PORT 4362
SB-19646/2002 ANDRE LUIZ RIBEIRO STERCKELE 4364
SB- 6331/2003 JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS 4365
SB-15850/1993 ARNALDO LOPES MENDES FRANGOS ME 4380
RR- 1306/1992 LUCIANO DE SOUZA NASCIMENTO ME 4381
SB-15850/1993 PANIFICADORA ROMEBI LTDA 4382
RR- 2123/1988 FUNDICAO SANTA MARINA LTDA 4385
RR- 4247/1991 CENTRO AUTOMOTIVO DO RUDGE LTDA 4386
SB-10828/2002 FABRICA DE CALHAS GALVICALHAS LTDA 4387
SB- 3570/2003 FABIO ANAIA AIELLO - ME 4388
SB- 3570/2003 FABIO ANAIA AIELLO - ME 4390
RR- 1675/1989 COMERCIAL ESKINA LTDA 4402
RR- 1675/1989 COMERCIAL ESKINA LTDA 4403
SB-25837/2001 FERREIRA CLARO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 4404
SB- 1096/2003 ANGELO BITOLO 4405
RR- 2244/2000 GEVAL DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 4406
RR- 2590/1988 SILICONNY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 4407
RR- 2839/1990 LAF - FERRAMENTARIA LTDA ME 4409
RR- 2576/1989 SUPRIPHOTO COME. SUPRIM. E ART. FOTOGR. LTDA 4410
SB-12004/1988 CARLOS ALBERTO CARMELLO 4426
SB-11458/1998 AM & FM COMERCIO LTDA ME 4427
RR-  810/2000 EMERSON TAVARES DA SILVA - ME 4526
RR- 3418/1991 PANIFICADORA E CONF.PRINCESA DA PAULICEIA LTDA 4527
SB-22015/2002 TRANS LINE TRANSPORTES ABC LTDA EPP 4529
RR- 2179/1988 MINIMERCADO BONFIM LTDA ME 4530
RR-   71/1990 BAR E LANCHES RECOR ZICO LTDA 4531
SB- 5516/1989 PANIFICA. E CONF.PONTO CHIC DA PAULICEIA LTDA 4532
SB- 8499/1995 PLASTICOS LUCONI LTDA 4533
SB-10025/1998 COMERCIAL OSWALDO CRUZ LTDA 4534
RR-  228/1990 LATICINIOS E DOCERIA 2 MENINOS LTDA-ME 4535

SO.42, em  4 de Julho de 2003, Edna Elvira Rossi - Agente de Obras Particulares , Arqto. JOsé Wagner
Dalsan Leme - Chefe de Divisão SO.42,  Arqto. João Capistrano C. Neto - Diretor da SO.4

...............................................................................................................................................

SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES E
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

 EDITAL Nº036/2.003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia  14/07/2003

PROCESSO  CONTRIBUINTE                  GAM N          VALOR R$
RR-  104/1989 M. I. DE FRANCA REST. - ME. 3061755         151.06
SB- 9323/2003 EVAIR JEFFERSON BRILHANTE 3061756           75.53
SB-11626/2003 FRANCISCO ALVES DE PAULA 3061757             126.53
SB- 7195/2000 RODA VIVA C. DE RECR. INF. S/C LTDA 3061758           75.53
SB-27804/2002 EMBAMARK IMP.COM. E REP. LTDA 3061759             151.06
SB-21204/2002 ARTUR BER. AUTO PECAS E SER. LTDA 3061760           75.53
SB-19569/2002 ADRIANA ALVES MIROS MARTINS 3061761             151.07
SB-11785/2003 DETROIT PROP. COR.DE SEGUROS LTDA 3061762             151.07
SB-10197/2003 NATAL VERTAMATTI 3061763            185.90
RG-  211/1992 AUTO POSTO BAMBU DO R. GRANDE LTDA 3061764         453.20
RR- 2372/1988 SUPRIPH. COM. SUPR. ARTI. FOTOG.LTDA. 3061765         151.07
SB-13183/2002 MOISES CARLOS SANCHEZ SAEZ 3061766             113.30
SB- 5773/1992 VIP AUTO POSTO LTDA. 3061767             226.60
SB-14053/1990 PAES E DOCES COOPER PAO LTDA. 3061768             151.07
SB-14417/2002 MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 3061769             113.30
SB-14417/2002 MARIA TERESA GONCALVES SIMOES 3061770             113.30
SB- 4797/2003 KIMKAM COMERCIAL LTDA - ME 3061771             151.07



SÃO BERNARDO DO CAMPO, 4 DE JULHO DE  2003 - 15Notícias do Município - ATOS OFICIAIS
RR- 1132/1996 INDUST. DE TINTAS E VERN.S PAUMAR LTDA. 3061772             113.30
SB- 8858/2003 YUKINOBU SAKANO 3061773             166.69
SB-11378/2003 JURANDIR FONTOLAN 3061774             176.43
SB- 8549/1996 J & E COMERCIO E DISTR. DE GAS LTDA 3061775               75.53
SB- 3546/2000 TININHA UNID. DE DESENV. INFANTIL S/C 3061776              453.21
RR-  845/1993 ASSOCIACAO CINOLOGICA DO BRASIL 3061777               75.53
SB- 4994/1994 ALESSANDRA JANCOSKI CORDOVA 3061778             151.06
SB- 6713/1991 VER A CRUZ BAR LTDA 3061779             151.07
SB- 8668/2002 CLAUDIO DOS S. E ANTONIO DOS S. S. 3061780             133.15
SB- 3557/1997 ALBANO ANTUNES E OUTRO 3061781             113.30
SB- 9209/2002 LUIS CARLOS OLIVIERI 3061782             113.30
SB- 7979/2000 ILDEFONSO FERREIRA SOBRINHO - ME. 3061783               75.53
SB-18460/1998 VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 3061784             755.33
SB- 6391/1995 UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S S/A 3061785             226.60
SB-17807/1998 VILA BAETA FUTEBOL CLUBE 3061786             113.30
SB-10146/2003 IRANI APARECIDA PENTEADO 3061787             113.30
SB- 3726/1995 LUIZ MAGGIONI NETO 3061788             167.34
RR- 2116/1991 RASSINI NHK AUTO PECAS LTDA 3061789             755.33
SB-12958/2003 VILA BAETA FUTEBOL CLUBE 3061790             226.60
SB-13364/1999 RENATO LENA 3061791             113.30
SB-27371/2002 MAFALDA REG. BALL. FARINA E OUTROS 3061792             113.30

SO.425,  2 de Julho de 2003, OSMAR LEITE - Agente de Obras Particulares , Onilson da Silva Soa
res - Encarregado de Serviços , Arqta Maria de Lourdes Oliveira - Chefe da SO.425, Arqto. João
Capistrano C. Neto - Diretor da SO.4
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EDITAL N 00022/2003

Comunicamos aos interessados abaixo relacionados que os processos referentes a revisao de
lancamento de AVISO RECIBO DE AGUA E ESGOTO foram decididos.
DEFERIDO E CANCELADO O DEBITO.
NOME  PROCESSO  ZONA LIGACAO
ADNAN DE PAULA SOUZA 21611/2002-SB 512 .016393 /86
ARTHUR ALBIERO NETO 03605/2003-SB 012 .002764 /59
AURELIO DE ALMEIDA 00182/2002-RG 026 .001143 /38
BENEDITA APARECIDA TARTARO ZOBOLI 02662/2003-SB 004 .015143 /73
CONSTRUTORA GRANDE ABC L.T.D.A. 02103/1992-RR 013 .001306 /00
FRANCISCO VALDEMAR FERNANDES 05414/2003-SB 534 .002745 /97
JOAO ANTUNES DA SILVA 07377/2003-SB 027 .000588 /00
JOAO JOY 03606/2003-SB 005 .000356 /14
MARIA ZIONALIA DOS SANTOS 05908/1993-SB 026 .000778 /79
MARLENE RODRIGUES PINTO 19170/2002-SB 031 .016571 /60
MILTON BEZZERRA DE SANTANA 18773/2001-SB 030 .015066 /81
SEVERIA FRANCISCA DE LIMA 19773/2002-SB 015 .003889 /28
VILSON MOREIRA DUARTE 12247/2002-SB 512 .001862 /27

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento doTesouro e
efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola Num. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
AELSON SOUZA 15643/2001-SB 032 .015397 /13
ALBERTINO BALTAZAR MONTEIRO PEREIRA 12622/2002-SB 007 .001191 /63
ALBERTO DE CARVALHO MARQUES 24833/2002-SB 029 .002265 /64
ANDREIA PIRES SIMAS CORREA 01993/2003-SB 004 .001541 /14
ANGELA MARIA HARUMI KIMURA 23954/2001-SB 025 .001254 /61
ANTONIA FLORENTINA BARBOSA 10856/2003-SB 026 .003317 /20
ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 16554/2001-SB 006 .001369 /36
ANTONIO NARCISO DE ANDRADE 12398/2003-SB 020 .015175 /61
ANTONIO PINTO DOS REIS 03553/1985-SB 006 .000190 /75
APARECIDO ALVES 15283/1992-SB 026 .002824 /28
ARMANDO PEREIRA SANTANA 12465/2003-SB 533 .015811 /52
ARY JOSE DE OLIVEIRA 13461/2001-SB 017 .000725 /95
AUREA BARBOSA RUIZ 00134/2003-RG 620 .015524 /30
AURELIO DE ALMEIDA 00182/2002-RG 026 .001143 /38
BAR MERCEARIA SAO COSME E SAO DAMIAO LTDA 04657/1990-SB 026 .001142 /57
BENEDITO PEREIRA DA SILVA 21851/2002-SB 532 .000833 /00
BORIS GORENTZVAIG 09883/2003-SB 013 .000002 /77
BRAULINO JOSE CORREIA 23005/2002-SB 534 .016179 /02
BRUNO NEGRI 01782/1992-SB 024 .000763 /40
CARLOS ROBERTO COSTA 12090/2002-SB 013 .000925 /93
CLEONICE ABELLAN RABELO 21375/2002-SB 029 .000756 /16
CLINICA PSIQUIATRICA 04636/1983-SB 016 .001302 /29
CONDOMINIO EDIFICIO CURUMI 01563/1989-SB 521 .000077 /71
CONDOMINIO RESIDENCIAL CENTRAL PARK 02603/2003-SB 002 .015155 /45
CRISTINA CAVALCANTE DOS PASSOS 00239/2002-RG 520 .000125 /49
DAVID FERNANDES DA SILVA 00595/1993-RG 001 .000672 /93
EDIFICIO ORION II 18629/2001-SB 007 .015029 /97
EDMILSON ANTONIO ADRE DE LIMA 24741/2002-SB 510 .007936 /10
EDSON FERNANDES DIAS 08542/1997-SB 006 .004199 /18
EDSON PELUSO 17625/1995-SB 029 .000760 /02
ELIZABETE DAS GRACAS SILVA ANDRADE 06876/2003-SB 030 .015362 /40
EMILIA CABRAL FURTADO 01737/2000-SB 026 .004372 /73
ERNESTO THOME 06989/2003-SB 013 .001777 /19
EZZEDDINE HUSSEIN BAALBAKI 02091/1992-SB 005 .001142 /32
FERNANDO CARLOS DE ABREU 10359/2003-SB 013 .001649 /04
FLORINDA CLOTILDE PICARELLI MARTINELLI 20666/2002-SB 009 .015088 /90
GEMA MARIA CENSON 20902/2002-SB 016 .001187 /68
HELENO RAMOS DE OLIVEIRA 05353/2003-SB 623 .015097 /05
HELIO DE SOUZA MELLO 00944/1990-SB 005 .000102 /28
HETA - COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 14674/2001-SB 033 .000611 /68
INACIA BRITO DOS SANTOS 17759/1997-SB 026 .004101 /86
IVONE CRISTOVAO 26917/2002-SB 512 .016355 /60
JAILSON DEODATO DE MELO 11200/1999-SB 620 .015248 /15
JANDIRA FERREIRA DOS SANTOS 26593/2002-SB 511 .001904 /47
JOAO CANDIDO DE MELO FILHO 14584/2002-SB 510 .000669 /74
JOAO CARNEIRO DOS SANTOS 19637/2002-SB 510 .016663 /91
JOAO FAGUNDES SOBRINHO 20283/2001-SB 530 .000024 /79
JOAO ISIDORO RISSO 08366/2003-SB 025 .000559 /13
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 11228/1991-SB 031 .001796 /54
JOEL FREDENHAGEN  VASCONCELOS 24476/2001-SB 007 .000768 /44
JOSE ADEMIR VIDA 09634/2003-SB 532 .003131 /19
JOSE CARLOS RODRIGUES 01995/2003-SB 532 .016342 /99
JOSE FERREIRA SOBRINHO 03863/2003-SB 524 .000149 /21
JOSE GABRIEL 15825/2000-SB 016 .000038 /02
JOSE LEONIO 15226/2002-SB 512 .016352 /27
JOSE ROSSI 01421/2000-SB 004 .015069 /32
JOSE VIEIRA CRISPIM 04215/2003-SB 031 .017045 /09
JUAREZ MACHADO DO NASCIMENTO JR 22902/2002-SB 006 .001151 /04
JUVENAL GARCIA FILHO 15434/2002-SB 025 .003540 /10
KUBA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 02594/1999-RR 010 .000041 /31
LAIR DAVID DE PAULA 01679/1989-RR 018 .001119 /98
LAVA RAPIDO PEPE LEGAL 21819/2002-SB 017 .015063 /61
LEONIDO PEREIRA DE SOUSA 25304/2002-SB 032 .000694 /86
LU YUN HSI 01364/1996-SB 001 .000763 /63
LUCIANO EBER NUNES PEREIRA 12401/2003-SB 031 .009479 /18
MANUEL AUGUSTO CARDOSO MARTINS 01226/2002-SB 004 .002345 /42
MARIA APARECIDA AMARAL 16168/2002-SB 026 .004245 /49
MARIA JACINTA DE OLIVEIRA 10237/2003-SB 511 .015184 /66
MARIA VALDINA PEREIRA 18935/2002-SB 032 .015440 /67
MARTA LUCIA MIL 12065/2003-SB 024 .001111 /08
MAURO DE OLIVEIRA 11251/2003-SB 030 .001579 /50
MIGUEL ANGEL PLADA VLAH 12255/2001-SB 006 .000514 /77

NELSON CORAZZA 12411/2003-SB 522 .015133 /88
NESTLE INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA 17777/2002-SB 031 .016504 /19
NILSON VENANCIO 09459/2003-SB 623 .015310 /65
NORALDINO PEREIRA DOS SANTOS 09807/2003-SB 031 .004136 /64
OSMAR CARSOSO 11269/2003-SB 510 .016717 /26
OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 22562/2002-SB 524 .015983 /78
OSVALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 04753/2003-SB 031 .001180 /40
OTAVIO BEZERRA DA SILVA 00425/1997-RG 520 .000650 /55
PAULINA MARQUES LOBATO 06509/2003-SB 620 .001948 /91
PEDRO TOME 00677/2001-RR 010 .000324 /13
RAIMUNDO DOS SANTOS OLIVEIRA 26985/2002-SB 522 .001042 /77
ROBINSON EDMIR DA PONTE 11497/2000-SB 026 .002066 /80
RONEY  VERALDI DE VITTO 09790/2003-SB 025 .002190 /90
ROSALINA FERREIRA DE SOUSA 11931/2003-SB 510 .008210 /09
ROSALINA MARIA DE SOUZA 28098/2002-SB 620 .015196 /42
RUBENS BULHA 10726/2002-SB 004 .002381 /06
SIMONE COSTA FREITAS 01301/1999-RG 623 .015203 /75
THEMISTOKLES KRITIKOS 10702/1996-SB 008 .001035 /85
TRANSCALVO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 07924/2000-SB 523 .000703 /42
ZAHI GHNEIM ZULEIMAN 11206/1997-SB 001 .002255 /10

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 15/07/2003 nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME   PROCESSO ZONA LIGACAO
ADELINA ROSA DE JESUS 25100/2001-SB 524 .001542 /34
ADEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 25303/2002-SB 006 .002505 /48
ALBERTINO BALTAZAR MONTEIRO PEREIRA 12622/2002-SB 007 .001191 /63
ALEXANDRE OJEDA FURMAN 03535/2002-SB 001 .003250 /41
ALFREDO MORASSI 11939/2003-SB 001 .003144 /32
ALINE SZELPAL PIRES 07944/2002-SB 027 .002735 /91
AMAURI DANTAS DE OLIVEIRA 01063/1991-SB 001 .002730 /76
AMILCAR DE MATTOS 12039/1995-SB 023 .001147 /19
ANGELA MARIA HARUMI KIMURA 23954/2001-SB 025 .001254 /61
ANTENOR STOCCO 09793/2003-SB 009 .002601 /28
ANTONIO ALCIDES GALINDO 07083/2003-SB 533 .000729 /34
ANTONIO ALEXANDRE FILHO 01243/1987-RR 020 .000886 /64
ANTONIO ARRUDA FILHO 21830/2002-SB 512 .016380 /71
ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS 11283/1993-SB 523 .000602 /00
ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 16554/2001-SB 006 .001369 /36
ARTUR GOMES DE SOUZA 09815/2003-SB 006 .001209 /53
AUREA BARBOSA RUIZ 00134/2003-RG 620 .015524 /30
BANDEIRANTE S/A GRAFICA E EDITORA 08086/2003-SB 015 .000758 /82
BAR MERCEARIA SAO COSME E SAO DAMIAO LTDA 04657/1990-SB 026 .001142 /57
BENEDITO PEREIRA DA SILVA 21851/2002-SB 532 .000833 /00
BORIS GORENTZVAIG 09883/2003-SB 013 .000002 /77
BRAULINO JOSE CORREIA 23005/2002-SB 534 .016179 /02
BRUNO NEGRI 01782/1992-SB 024 .000763 /40
CARLOS KURTZ FILHO 22798/2002-SB 026 .000964 /05
CARLOS ROBERTO COSTA 12090/2002-SB 013 .000925 /93
CICERO ALVES DOS SANTOS 09580/1991-SB 032 .003814 /30
COMERCIAL E CONSTRUTORA BALBO S/A 06391/2003-SB 003 .002368 /48
CONDOMINIO DO CONJ.ARQUIT.BORDA DO CAMPO 10022/2003-SB 001 .002939 /17
CONDOMINIO E EDIFICIO PASTEUR 00754/2003-SB 001 .015149 /16
CONDOMINIO RESIDENCIAL CENTRAL PARK 02603/2003-SB 002 .015155 /45
CONDOMINIO SAN GIACOMO 00183/2000-RR 017 .001586 /02
CONEXEL CONEXOES ELETRICAS LTDA 10876/2002-SB 014 .000232 /86
DECIO  UGEDA BARRIOS 12140/2001-SB 027 .004249 /44
DOMINGOS CARNELOS NETO 06216/2000-SB 522 .000190 /90
DOVAC INDUSTRIA E COM LTDA 26975/2002-SB 024 .015191 /05
EDSON FERNANDES DIAS 08542/1997-SB 006 .004199 /18
EDSON PELUSO 17625/1995-SB 029 .000760 /02
EMANUELE MILAN 09501/2003-SB 012 .000436 /60
ENCARNACAO TRENTINI 10351/2003-SB 003 .001066 /77
ESTACIONAMENTO CENTRAL LTDA 28309/2002-SB 024 .001046 /58
EUGENIO LAUREANO PIRES 23928/2001-SB 015 .003065 /82
FRANCISCO NOGUEIRA 11238/2000-SB 033 .001336 /50
FREDERICO GONCALVES RG W567519 4 28597/2002-SB 524 .000254 /59
GABRIEL FERREIRA DE SOUZA 03862/2003-SB 021 .000771 /17
GUILHERME GOMES DOS SANTOS 01503/1995-RR 012 .002750 /63
HELIO BELMONTE 00902/1997-RR 020 .000577 /90
HETA - COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 14674/2001-SB 033 .000611 /68
HUELITON MOURA FRANCISCO 25268/2002-SB 011 .000750 /20
IRACEMA DE OLIVEIRA VAZ 16257/1993-SB 031 .001221 /60
ISMAR ALVES DA SILVA 20401/1998-SB 031 .002767 /55
ISOLANQUE FERREIRA DA SILVA 00079/2000-RG 410 .000670 /66
IVO MATIAS VICENTE 13043/1994-SB 031 .007294 /73
JAILTON MOREIRA DOS SANTOS 01738/2000-SB 031 .005680 /69
JANDIR RAMOS SOUZA 18514/2001-SB 510 .005184 /68
JAYME PASSELE DE SOUZA LIMA 11386/2003-SB 006 .002032 /16
JOAO A. DE ALMEIDA PRADO 02215/1991-RR 012 .001546 /29
JOAO CANDIDO DE MELO FILHO 14584/2002-SB 510 .000669 /74
JOAO FAGUNDES SOBRINHO 20283/2001-SB 530 .000024 /79
JOAO FERNANDES 10024/2003-SB 001 .000967 /09
JOAO ISIDORO RISSO 08366/2003-SB 025 .000559 /13
JOSE BONFILHO SEBASTIANI 09795/2003-SB 002 .002434 /98
JOSE DA SILVA NONATO 21837/2002-SB 018 .001057 /53
JOSE GABRIEL 15825/2000-SB 016 .000038 /02
JOSE GOMES SOARES 25303/2001-SB 020 .001015 /47
JOSE JOAQUIM 11881/2003-SB 006 .015047 /98
JOSE LEONIO 15226/2002-SB 512 .016352 /27
JOSE MACIEL MOREIRA 21848/2002-SB 532 .016158 /25
JOSE MARCIOLINIO DA SILVA 01017/1991-SB 031 .003164 /82
JOSE VALENTIM DA SILVA 11277/1997-SB 028 .000028 /64
JUAREZ GONCALVES DA SILVA 02130/1995-SB 533 .001330 /79
KUNIO WATANABE 20295/2001-SB 013 .000436 /41
LAIR DAVID DE PAULA 01679/1989-RR 018 .001119 /98
LANCHONETE E RESTAURANTE A PANTERA 25199/2002-SB 005 .002398 /16
LEONIDO PEREIRA DE SOUSA 25304/2002-SB 032 .000694 /86
LUIS ANTONIO MAGALHAES CAIXETA 15937/2002-SB 532 .001468 /03
LUIS CARLOS AFONSO MARTINS 19147/2001-SB 002 .001665 /71
LUSINETE FERREIRA DOS SANTOS 23004/2002-SB 030 .001044 /44
MANOEL OLIVEIRA DA SILVA 10320/2003-SB 021 .003022 /19
MARCELO ANTONIO MARCHIANI 22188/2001-SB 001 .003364 /98
MARIA AGILLIDE M.OLIVEIRA 10493/2003-SB 015 .016051 /01
MARIA ELEUZA DOS SANTOS 24503/2002-SB 620 .015068 /37
MARIA EULALIA MEIRA 07523/2000-SB 510 .005676 /53
MARLEY AMADEU 12088/2003-SB 020 .000719 /52
MARTA MARIA DA SILVA NUNES ALVES 23003/2002-SB 512 .015418 /50
MATEUS CONSTANTINO CORRADI 11267/2003-SB 002 .000281 /21
MOVEIS GABRIELA 11040/1998-SB 004 .000459 /37
NAIR SOARES DE SOUZA 17363/2000-SB 015 .015728 /43
NESTLE INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA 17777/2002-SB 031 .016504 /19
ODAIR SERGIO MILANEZ 09545/1995-SB 006 .000868 /24
ODETTE IANHZ FERREIRA 11422/2003-SB 003 .001440 /91
ORIVALDO NICOLA ATOLINE 08945/2003-SB 027 .001683 /92
OSVALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 04753/2003-SB 031 .001180 /40
PAULINA MARQUES LOBATO 06509/2003-SB 620 .001948 /91
PAULO CARLOS MARIA 01022/1995-RR 018 .000619 /67
PEDRO TOME 00677/2001-RR 010 .000324 /13
POEIRAS  DO BRASIL  LTDA 28487/2002-SB 521 .001107 /74
RAIMUNDO SANTOS CAJAIBA 11386/2003-SB 020 .002192 /57
ROBERTO AGOSTINHO 26559/2002-SB 512 .001974 /12
ROBERTO LONGO 11998/2003-SB 019 .000484 /15
RONEY  VERALDI DE VITTO 09790/2003-SB 025 .002190 /90
RUBENS BULHA 10726/2002-SB 004 .002381 /06
SANDRO FERNANDO VALGAS 17485/1999-SB 004 .000663 /45
SANTOS GERALDO DE OLIVEIRA MONTEIRO 03480/2003-SB 011 .000203 /18
SECO TOOLS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13481/1997-SB 011 .001925 /67
SETTIMO MASINI 11873/2003-SB 002 .000065 /89

SEVERINO BATISTA FILHO E OUTRO 15673/1997-SB 026 .002013 /97
SIDNEI SAVORDELLI 06834/2001-SB 523 .015218 /81
SILVIO AFFONSO 27830/2002-SB 020 .003051 /63
SIMONE COSTA FREITAS 01301/1999-RG 623 .015203 /75
TEODORO CINTRA DE ARAUJO 11266/1997-SB 015 .000589 /57
THEMISTOKLES KRITIKOS 10702/1996-SB 008 .001035 /85
TILLY ANTONIA PIRES ROFATO 05775/2003-SB 019 .000606 /33
VALDENI GOMES DE AMORIM 11770/2000-SB 030 .015060 /05
WALDIR BATISTA DE OLIVEIRA 03293/1990-RR 018 .001110 /79

DEFERIDO E SEM DEBITO.
ITAMAR RODRIGUES BORGES 15705/2002-SB 029 .002676 /51
MARIA DA CONCEICAO APARECIDA SANTOS 15446/2000-SB 510 .003254 /51
OSVALDO DE CASTRO LEITE JUNIOR 14007/2001-SB 025 .002159 /31

DEFERIDO.  A diferenca do valor pago a menor sera acrescida na proxima conta.
NOME   PROCESSO ZONA LIGACAO
ALDO MORAIS VERAS 15275/1997-SB 026 .000926 /89
EMANUELE MILAN 09501/2003-SB 012 .000436 /60
JOSE BONFILHO SEBASTIANI 09795/2003-SB 002 .002434 /98
JOSE LEONIO 15226/2002-SB 512 .016352 /27
REINALDO REDONDO SANCHES 08762/2003-SB 031 .002239 /06
TELMA MATHIAS HASSE 12063/2003-SB 033 .000238 /25

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento doTesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ADELINO PEREIRA DE MORAES 16428/1999-SB 026 .001489 /75
AIRTON APARECIDO MORETTI 11762/2003-SB 010 .000654 /02
AKIRA KIYONO 15714/1999-SB 512 .000213 /66
ALEXANDRE RODRIGUES MATIAS 28519/2002-SB 002 .015024 /97
ANALICE DE ARAUJO OLIVEIRA 24343/2002-SB 510 .003355 /93
ANTONIO LUIS MOREIRA ANDREATTA 14197/1986-SB 027 .003453 /26
APARECIDA DE LIMA DIARO 11365/2001-SB 005 .000438 /93
APARECIDO CUELBAS 02299/1997-RR 020 .000487 /01
ARILDO GOMES DE MENDONCA 12282/2001-SB 004 .002558 /79
ARNALDO FERNANDES COSTA 25259/2002-SB 020 .000889 /07
ARNALDO NATALINO DOS SANTOS 25115/2002-SB 012 .002060 /18
ARTHUR ALBIERO NETO 03605/2003-SB 012 .002764 /59
CONDOMINIO E EDIFICIO PASTEUR 00754/2003-SB 001 .015149 /16
CONDOMINIO ED.JACUI 08249/2003-SB 521 .000078 /52
COOPERATIVA HABIT. DOS METALURGICOS ABCD 21974/2002-SB 003 .003134 /22
COSMERINDA SILVA SANTOS 04920/2003-SB 410 .015737 /73
DIONISIO BARBOSA FIUZA 21022/2002-SB 017 .001096 /79
DORCA BERTA DE SOUZA 24332/2002-SB 532 .016355 /04
DOVAC INDUSTRIA E COM LTDA 26975/2002-SB 024 .015191 /05
EDNAR ROSA DE SOUZA 18357/2002-SB 530 .001828 /07
ELIAS INACIO DE SOUSA 25165/2002-SB 530 .001323 /07
ERMINO BATISTA DE OLIVEIRA 05952/1988-SB 030 .000819 /85
EULALIA ELIAS DE OLIVEIRA 08863/1999-SB 510 .015313 /32
FLORISVALDO BATISTA DE CARVALHO 15752/2001-SB 532 .003324 /02
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE 16187/2001-SB 534 .015269 /65
FRANCISCO NOGUEIRA 11238/2000-SB 033 .001336 /50
GENIVAL BARROS DE ALMEIDA 12043/2003-SB 009 .002544 /88
GERALDO V. MARTINS E EUZA  M. ARAUJO DA SIL 27696/2002-SB 031 .003311 /11
GKW FREDENHAGEM S/A 00752/2003-SB 533 .015840 /87
HELIO FARINA 16869/2001-SB 028 .000058 /70
HORACIO TOME DE TOLEDO 02221/1997-RR 031 .002211 /24
INDUSTRIA DE MOVEIS  RICARDO A. RIOTTO 02457/2003-SB 023 .015195 /48
IOSIE KOGA 16448/2000-SB 017 .000694 /47
IRACI AGUIAR CORREIA 13877/2001-SB 015 .016305 /58
JOAO NIMIA 28395/2002-SB 004 .002408 /68
JORGE FERREIRA DA SILVA 11238/2002-SB 031 .006017 /02
JOSE  MARIA  FERNANDES   DO NASCIMENTO 12028/2003-SB 009 .002396 /78
JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO 20284/2002-SB 001 .002651 /30
JOSE GUTIERRES 16996/2002-SB 018 .004151 /26
JOSE MARIO MIOTTO 01570/1998-SB 006 .001902 /13
JOSE MILTON DA SILVA 11640/2003-SB 533 .001391 /72
JOSE MOREIRA DE SOUZA 15404/2000-SB 030 .000223 /15
JOSE RIBAMAR DE CARVALHO 21941/2001-SB 510 .015602 /62
JOSE SERGIO VIEIRA 15318/2002-SB 534 .002187 /71
JOSE SOARES SOBRINHO 02257/1998-SB 033 .001188 /40
JULIANA ALVES DE JESUS 21870/2001-SB 534 .016073 /65
LAURA DA COSTA NUNES 11281/1997-SB 021 .003280 /91
LEONARDO BEZERRA LEITE 26241/2001-SB 032 .004150 /03
LUCIANA RUBINHO 24348/2002-SB 512 .016348 /31
LUIZ CARLOS DE MORAES 05183/1996-SB 033 .003637 /76
LUIZ CESTARI 10336/2003-SB 001 .001867 /74
LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 10751/1996-SB 030 .001947 /26
MARIA DE LOURDES SILVEIRA SANTOS 13626/2002-SB 532 .002509 /59
MARIA EULALIA MEIRA 07523/2000-SB 510 .005676 /53
MARIA LEDA DOS SANTOS 18813/1998-SB 030 .015127 /45
MARIA TRINDADE DE J.SILVA 18252/2002-SB 030 .005143 /48
MARIO ALONSO 23140/2002-SB 006 .015040 /31
MARIO ANTONIO MASSURA 01948/1993-RR 010 .001528 /85
MUSTAFE MAMEDE 15581/1999-SB 018 .004290 /84
NEUSA GALINDO RAMOS FRANCISCO 23051/2002-SB 021 .000058 /13
NIRNAGENES DELLATORRE 11243/2002-SB 016 .001019 /75
PAULINO JOSE DOS SANTOS 13524/1997-SB 025 .000943 /09
PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA 04888/2001-SB 533 .002842 /34
PEDRO DA COSTA VEIGA 17912/2001-SB 031 .002608 /53
PROSANTO REPRESENTACOES LTDA 15130/2002-SB 006 .001460 /78
RENATO DE PAULO LEITE MARCONDES 03936/2002-SB 006 .000071 /51
ROBERTO AGOSTINHO 26559/2002-SB 512 .001974 /12
SEBASTIAO BESERRA SILVA 22714/2002-SB 510 .002805 /12
SECO TOOLS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13481/1997-SB 011 .001925 /67
SINVAL ALVES PEREIRA 03390/2001-SB 031 .016158 /49
TAKEYASU ITO 11079/2003-SB 524 .016140 /05
VERA LUCIA DA SILVA 22940/2002-SB 623 .015282 /50
VILMA FLOR CABRAL 13767/2001-SB 510 .008097 /00
VLEITON DE LIMA SANTOS 11262/2002-SB 532 .016347 /94
WALDEMAR RAMALHO 05346/2002-SB 026 .002172 /99
WALTER ARRUDA 05048/2003-SB 023 .000590 /10
WALTER LIMA 13655/2001-SB 033 .001163 /01
YOSHITO HARA 14046/1997-SB 021 .000357 /15

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um doos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 15072003   nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100, Centro - Sao Bernardo  do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO  ZONA LIGACAO
ADAO VIEIRA AMERICANO 14687/1997-SB 001 .001846 /59
AKIRA KIYONO 15714/1999-SB 512 .000213 /66
ALFONSECA LUCAS SERRANO 08316/2003-SB 021 .002884 /45
AMADOR DOS SANTOS RODRIGUES JUNIOR 19271/2001-SB 005 .001324 /72
ANALICE DE ARAUJO OLIVEIRA 24343/2002-SB 510 .003355 /93
ANNA MARIA LUCCHETTI PAGLIANI 22763/2002-SB 015 .003100 /26
ANTONINHO PINTO MAGALHAES 18968/2002-SB 018 .000975 /48
ANTONIO JOSE DE SOUZA 21880/2002-SB 534 .001455 /50
ANTONIO SERAFIM DE SOUZA 10371/2003-SB 031 .001953 /55
ARMANDO LISBOA CASTRO 11082/2002-SB 016 .000420 /36
ARTUR GOMES DE SOUZA 15497/1997-SB 006 .001323 /72
BRASINCA S/A 14216/2000-SB 029 .001640 /33
CARLOS WALDOMIRO MEDEIROS 13202/1997-SB 003 .001832 /25
CASSIANO BORGES 14120/1993-SB 021 .002965 /43
CELSO GONCALVES 23086/2002-SB 015 .000992 /06
CLAYTON ZEFERINO 21274/2002-SB 019 .015078 /90
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CONDOMINIO ED.GUAJAI 00465/2001-RG 521 .000075 /19
CONDOMINIO ED.JACUI 08249/2003-SB 521 .000078 /52
CONDOMINIO VILA DEI FIORI 00370/1993-RR 010 .000898 /26
CONJUNTO HABITACIONAL RUDGE RAMOS 07616/2003-SB 011 .015042 /60
COOP-COOPERATIVA DE CONSUMO 07849/2001-SB 002 .002436 /50
CRISTINA CAVALCANTE DOS PASSOS 00239/2002-RG 520 .000125 /49
DECIO JACONETTE 02234/1997-RR 008 .001265 /13
DOMENICO ZAVAGLIA 11614/1999-SB 029 .002117 /15
ELIAS INACIO DE SOUSA 25165/2002-SB 530 .001323 /07
ESPORTE CABELEIREIROS 04212/2000-SB 001 .003150 /80
EURIDES GONCALVES DE LIMA 10836/2003-SB 024 .001155 /00
FERNANDO RAINHO CANOSO 00900/1991-SB 015 .001050 /53
GILBERTO PINTOL 05200/1995-SB 015 .002706 /32
GUTE HAUS EMPREEND. PART. E INCORP. LTDA 11230/2002-SB 025 .015147 /12
HIROSHI KATAYAMA 25929/2002-SB 007 .000136 /10
IDELZUITE PEDRO DA SILVA 24474/2002-SB 522 .015187 /52
INDUSTRIA DE MOV.RICARDO ANTONIO RIOTTO 02457/2003-SB 023 .015195 /48
IRMAOS TODESCO LTDA 20994/2001-SB 027 .002701 /61
IVANIR DE LIMA 19796/2002-SB 029 .001315 /49
JOAO ALVES 14427/2001-SB 027 .000855 /34
JOAO CARLOS GONCALVES 21277/2002-SB 003 .000955 /37
JOAO NIMIA 28395/2002-SB 004 .002408 /68
JOSE AILTON SALLESSI 11202/2003-SB 512 .015312 /13
JOSE ALFONSO FARRE ANTONIO 20537/2002-SB 020 .002610 /34
JOSE FERNANDES CORREIA 02635/1999-RR 020 .003100 /93
JOSE LUIZ DA SILVA 10899/1987-SB 534 .000255 /02
JOSE MOREIRA DE SOUZA 15404/2000-SB 030 .000223 /15
JOSE NERES DE MELLO 10035/2003-SB 027 .000961 /43
JOSE PEREZ ACEITUNO 24840/2002-SB 521 .000992 /59
JOSE RODRIGUES PADILHA 04757/2003-SB 026 .000826 /28
JOSE SILVA SANTOS 15121/2001-SB 533 .000420 /32
JOSE SOARES SOBRINHO 02257/1998-SB 033 .001188 /40
JOSEFA PEREIRA DA SILVA 01497/1998-RR 020 .000228 /48
JUAN JOSE VERA GAMBIM 02039/1991-RR 012 .000559 /08
KENSHO KINA 01046/1997-RR 013 .002282 /17
LADAIR LOPES DA SILVA 11879/1997-SB 510 .006946 /56
LIBIA ANDREA CASTRO RODRIGUES DA COSTA 07340/1986-SB 009 .002099 /38
LUCIO AGUILAR DE OLIVEIRA 16401/2001-SB 020 .002528 /83
LUIZ CARLOS DE MORAES 05183/1996-SB 033 .003637 /76
LUIZ CESTARI 10336/2003-SB 001 .001867 /74
LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 10751/1996-SB 030 .001947 /26
LUIZ GONZAGA MENDES 15520/1997-SB 004 .001595 /88
MARCELO GIANNETTO MOREIRA 12487/2003-SB 015 .000807 /12
MARI CELIA RODRIGUES DA SILVA 05047/2003-SB 532 .000978 /44
MARIO ANTONIO MASSURA 01948/1993-RR 010 .001528 /85
MATHEUS FRANCISCO 21078/2002-SB 025 .003257 /66
MIGUEL ANGEL PLADA VLAH 12255/2001-SB 006 .000514 /77
MIRIAN FERNANDES 00933/2001-RR 027 .002061 /66
NEUSA GALINDO RAMOS FRANCISCO 23051/2002-SB 021 .000058 /13
NICANOR DE ALMEIDA 21273/2002-SB 021 .000635 /92
NIRNAGENES DELLATORRE 11243/2002-SB 016 .001019 /75
OSCAR CERQUEIRA FERNANDES 12554/1994-SB 027 .000439 /70
OSVALDO ONGARO 11276/2003-SB 524 .000390 /74
PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA 04888/2001-SB 533 .002842 /34
PWOOG’S LANCHONETE LTDA 15495/1989-SB 002 .002420 /02
ROBERTO HILARIO 12820/1990-SB 004 .001462 /78
ROBERTO SABIO GAMEZ 10098/2003-SB 027 .000496 /59
ROBERTO SILVA 12488/2003-SB 022 .000648 /88
RODOLPHO MARKS 13507/1991-SB 008 .001404 /32
RUBENS FERREIRA DOS SANTOS 01594/1995-RR 020 .001861 /51
SEBASTIAO ALBERTO DE CAMPOS 21928/2001-SB 410 .015288 /09
SEBASTIAO CARLOS MOISES 13764/2001-SB 026 .000108 /29
SOCIEDADE CONQUISTA ESPER. VILA BAETA NEVES 04889/2002-SB 006 .015123 /91
SONIA MARCIA SOARES SILVA 15118/2001-SB 534 .001181 /69
TARCISIO LEITE DA SILVA 15689/2000-SB 017 .015025 /45
TERMOMECANICA S.PAULO S/A 21364/2001-SB 010 .015023 /26
TOSHIO MINAMI 10092/2003-SB 020 .000963 /48
TREFILACAO UNIAO DE METAIS S/A 12090/2001-SB 016 .000095 /81
ULISSES RODRIGUES 08319/2003-SB 033 .001673 /78
VERA LUCIA DA SILVA 22940/2002-SB 623 .015282 /50
VICENTE DE OLIVEIRA 13811/1998-SB 021 .002718 /14
VIRGINIA R. DE OLIVEIRA 11876/2003-SB 010 .000952 /23
WALDEMAR RAMALHO 05346/2002-SB 026 .002172 /99

INDEFERIDO E SEM DEBITO.
ARMANDO LISBOA CASTRO 11082/2002-SB 016 .000420 /36
ATTILIO MAGNON 18521/2002-SB 006 .001192 /63
CONDOMINIO RESIDENCIAL M.DONADELI 12205/2003-SB 001 .000498 /91
ELIAS FERREIRA 15660/2002-SB 533 .015153 /75
FRANCISCO INEZ 18216/2002-SB 031 .016590 /23
FRANCISCO LUIZ NETO 16775/2002-SB 033 .000210 /43
GABRIEL FERREIRA DE SOUZA 03862/2003-SB 021 .000771 /17
INSTITUTO DE ENSINO RED GASPAR S/C L.T.D.A 10416/2002-SB 004 .002281 /45
ITAPUA COMERCIO E CONSTRUCOES S/A 26474/2002-SB 027 .003392 /62
IVO MATIAS VICENTE 13043/1994-SB 031 .007294 /73
JAIME ABREU DOS SANTOS 19496/2002-SB 620 .001674 /00
JOAO SILVERIO DE CAMPOS 15891/2002-SB 006 .001867 /79
JORGE ABEL FERREIRA 02898/2003-SB 512 .016299 /01
JOSE APARECIDO GALDINO 10086/2003-SB 006 .003659 /09
JOSE DARIO CARNEIRO COSTA 19290/2002-SB 005 .002142 /68
JOSE SILVA FILHO 20356/2001-SB 533 .015699 /34
JULIANA ALVES DE JESUS 21870/2001-SB 534 .016073 /65
LUCINETE CARDOSO DE OLIVEIRA 25007/2002-SB 512 .016395 /48
MANOEL SOARES DA SILVA 13859/1984-SB 016 .001073 /11
OSVALDO ONGARO 11276/2003-SB 524 .000390 /74
PAULO CARLOS MARIA 01022/1995-RR 018 .000619 /67
PAULO JORGE MARIANO 01036/1994-SB 003 .000281 /02
RAIMUNDO DOS SANTOS OLIVEIRA 26985/2002-SB 522 .001042 /77
ROBERTO BORTOLUSSI 17629/2002-SB 004 .000180 /41
RUBENS GUIMARAES 10813/2003-SB 029 .001472 /89
SANTOS GERALDO DE OLIVEIRA MONTEIRO 03480/2003-SB 011 .000203 /18
TEODORO CINTRA DE ARAUJO 11266/1997-SB 015 .000589 /57
TREFILACAO UNIAO DE METAIS S/A 12090/2001-SB 016 .000095 /81
WASLY JAROS DOS SANTOS 14219/2001-SB 510 .016227 /93

SO201,27 DE JUNHO DE 2003
TECG. FERNANDO JOSE DE FREITAS, CHEFE DA SO.201

ARQ. JOSE FERNANDO DA SILVA, DIRETOR
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EDITAL  Nº 018/2003

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Licenciamento de feirante
SB-11911/03  Juliana Celiberto Yoshitani
SB-12407/03  Maria Yuriko Ikebara Onishi
SB-12903/03  Paulo Riosney Duarte Gonçalves

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Instalação de Energia Elétrica na Banca de Jornais
SB-2766/03  Antônio Ribeiro

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Certidão por Tempo de Serviço
RR-0305/97   Maria Aparecida Resende Batista
RR-1633/94   Sebastião Vicente Batista

GSU,  04 de julho de 2003.
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos

COMISSÃO DE PLEITO ELEITORAL
CIPA

RELAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ELEIÇÃO DA CIPA DE 2003  

NÚMERO
51
24

MAURO ALVES
JOÃO ROMÃO DE LIMA

NOME APELIDO
GELEIA
GALEGO

ETELVINO RIBEIRO DA SILVA TEL 50

SECRETARIA DE FINANÇAS

30

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

CABELLO 22

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

MARIA VITÓRIA  DOS  SANTOS MOREIRA
APELIDO

VITÓRIA

NÚMERO
37

NOME NÚMERO

NOME
MARINALDO FAUSTINO NEGREIROS
PAULO CESAR ASSUMPÇÃO CABELLO

APELIDO
NARDO

NÚMERO
43
26
18ADAUTO VIEIRA DOS SANTOS

TELMA
BENTO

NOME APELIDO
TELMA CRISTINA DE OLIVEIRA
IVO ARRUDA BENTO

JOSÉ GONÇALVES FILHO
4

60
PAULINHO CAVEIRA
SUGAR

JURA 7
21
36

LAGARES
FREITAS

JURACI PEREIRA DA SILVA
JOSÉ LAGARES DA SILVA
ANTÔNIO DOS SANTOS FREITAS
PAULO RODRIGUES DE MORAIS

SECRETARIA DE OBRAS
NOME

SEBASTIÃO VITALINO ALVES
FLÁVIO GOLÇALVES FERREIRA

NÚMERO
39
27

APELIDO
TIÃO PEDREIRO
BUBA

11
35

JOSÉ DONIZETE DE ALMEIDA NOGUEIRA DONIZETE 33
PRISCILA BARROS BASILIO

VINICIUS FEIO
PRI

CHICÃO 59
19
34

FRANCISCO DE COLA
SILVIA DE SOUZA CANADAS MARIANO
ELAINE MOREIRA MAGAROTTO
MARCUS VINICIUS HENRIQUES FEIO DE LEMOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
NOME

FRANCISCO CANINDÉ DA S. ARAUJO
SEBASTIÃO DE ALMEIDA

NÚMERO
42
29

APELIDO
CANINDÉ
TIÃO

46MÁRCIO DONIZETI THOMAZ

57
47
14

NÚMERO
13
61
38

DR. CEBOLINHA

ZECCA BAHIA
52

INIDI MARIA LISOT
VICENCIA SILVESTRE DE MORAIS
ANDRÉA SOARES FONSECA POSTAL

MANCHA

CLAUDIO NACONECY DE SOUZA
RAIMUNDO MOREIRA DE ARAÚJO
MANOEL HÉLIO ALVES
GENIVAL DE JESUZ

SECRETARIA DE SAÚDE

PIVANI SILVA
MOISÉS SANDRO ATANAZIO

NOME APELIDO

55
1

ANDRÉA LUCIMARA FERNANDES
NÚMERO

58
APELIDO

ANDRÉA DO 7º

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NOME

PAULO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA PAULINHO 5

20
9

25
16

2
44
15
28

10
54
49
41

48
45
53
56

KINCAS
CABELEIRA
ZÉZINHO DA HIDRÁULICA DO SETOR 3
FUMAGALI

FIUZA
ROSE
SERGIPE

NEQUINHA
TADEU DA GARAGEM
HE-MAN
BRUZULU

VENTANIA
JOSÉ TORTELA
ALDO
WAGNER

JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS
EDERSON LUIZ DA SILVA
JOSÉ LUCIANO PINTO
CARLOS ROBERTO FUMAGALI FERNANDES

NIVALDO DOS SANTOS
CONEGUNDES FIUZA DE SOUZA
ROSITA MARIA B. BARBOSA
DIELSON CAMPOS DÓRIA

JOSÉ DOS ANJOS
TADEU NIVALDO BARRETO
SEBASTIÃO LAUREANO PIRES
JOÃO JOSÉ DOS ANJOS

DÉCIO  CALDEIRA DA SILVA
JOSÉ FERREIRA DE MEIRA
ALDO CEZÁRIO BARBOSA
JOSÉ WAGNER ALVES TEIXEIRA

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
NOME APELIDO NÚMERO

NÚMERO
40
12
32

APELIDO

VANDECO
NILTÃO

NOME
MARCIO JACOB
VANDERLEI DE SOUZA SANTOS
NILTON APARECIDO DA SILVA

3

SECRETARIA DE ESPORTES

VANDERLEI APARECIDO BELTRAN
JOSÉ RODRIGUES FERNANDES
CESAR RODRIGUES GONÇALVES

BELTRAN
ZEZINHO

23
6

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
NOME

MARINA CLEMENTINA BARBOSA
NÚMERO

8
APELIDO 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE
NOME

ELAINE PEREIRA DA SILVA COSTA
CARLOS ALBERTO GONÇALVES

APELIDO

CARLÃO DA HABITAÇÃO

NÚMERO
31
17

São Bernardo do Campo, 02 de julho de 2003

Ademir Fernandes Centurion Gilberto Frigo
Coordenador da Comissão de Pleito Eleitoral     Secretário de Serviços Urbanos

                                                   Presidente da CIPA



SÃO BERNARDO DO CAMPO, 4 DE JULHO DE  2003 - 17Notícias do Município - ATOS OFICIAIS

���	���	�������	������	�����
	���������
� 	�� �����
�� 	����
�

�����������������������������
EDITAL 025/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SU.3, 02 DE JULHO DE 2003
DURVAL FREIRE - DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS

...............................................................................................................................................

EDITAL Nº 27/2003

Nos termos do artigo 60, item VI, da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1.976, seguem
publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos abaixo relacionados que foram
objeto de despacho decisório:

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Transladação de Despojos
Processo Interessado
10.780/03-SB ANTONIO CARLOS PRESTIA
12.310/03-SB ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
12.435/03-SB LUIZ ALBERTO YOITI KANO
12.643/03-SB ELVIRA DEZIA ROCHA MONI

Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
09.775/03-SB SILEIDE SANTANA DE SOUSA
11.486/03-SB VALMIR EDUARDO SILVERIO

Assunto: Cancelamento de Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
00.264/03-SB EVA DA CUNHA SILVA
04.319/03-SB FRANCISCO CARLOS TORRE

Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
27.994/02-SB  FILOMENA APARECIDA RIBEIRO

Assunto: Rebaixamento de Guia
Processo Interessado
11.579/03-SB  DOROTI BARALDI DE MORAES
12.184/03-SB ROBERTO KUNIO KOBAYASHI

Assunto: Autorização Para Rebaixamento de Guia
Processo Interessado
11.566/03-SB CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
09.728/03-SB BANCO BRADESCO S/A
21.371/02-SB COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO

PROCESSOS INDEFERID
Assunto: Licença de Ambulante
Processo Interessado
12.970/03-SB ISAC AMBROSIO SERAFIM
Assunto: Certidão Por Tempo de Atividade
Processo Interessado
02.483/98-SB ROSA RODRIGUES DA SILVA DOS SANTOS

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
09.676/03-SB MARCILIO TÂMBOLO
09.686/03-SB HENRY DAUD
09.900/03-SB ANTONIO APARECIDO CRISTÓFALO
09.931/03-SB WALDEMAR GONÇALVES LEITE
09.962/03-SB CELSO MASSARU IKEDA
10.105/03-SB OSMIR CABRAL FLORES
10.576/03-SB MARIA NEIDE MARCELINO
10.926/03-SB QUESIA SOARES DA SILVA
11.525/03-SB JOSÉ ALEGRE CHIC NETO
11.589/03-SB GILSON SOARES DA SILVA
10.682/03-SB WALTER ROBERTO DA CONCEIÇÃO
10.900/03-SB ROLLIN & ROLLIN EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA
11.197/03-SB SÉRGIO TREVISAN (ESPÓLIO)
11.293/03-SB BRUNA RONCHETTI D’ANGELO
11.796/03-SB OLINDA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA
11.859/03-SB ELOI PAIVA DE OLIVEIRA
12.191/03-SB RICARDO DUARTE SOUZA

Em 04 de Julho de 2003.
Durval Freire

Diretor
...............................................................................................................................................

EDITAL Nº 049/2003

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados. Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: Reconstrução parcial  de passeio público.
Nome Notificação Prazo
Edifício Rio Negro – Sr. Síndico 82172 60 dias
José Barbosa 82175 60 dias

Assunto: Remoção de entulho  (parte do muro de fecho)
Nome Notificação Prazo
Luiz Cardamone Neto 78452 05 dias
Lus Felipe Denis Monteiro Bento Couto 82174 05 dias

Assunto: Proceder a construção de muro de fecho.
Nome Notificação Prazo
Luiz Cardamone Neto 78451 60 dias

Assunto: Remover muro que está obstruindo passeio.
Nome Notificação Prazo
Moacir Figueiredo Muruci 78453 60 dias

Assunto:  Remover todo o tipo de propaganda que estejam em bens, equipamentos, vias, passeios
e logradouros públicos.
Nome Notificação Prazo
A.P.J. Transportes Ltda 82126 Imediato

Assunto: Desocupação do passeio público.
Nome Notificação Prazo
Jessica Jaqueline Martinez Berrios 80422 Imediato

Assunto: Comparecer ao POUPATEMPO, para efetuar o pedido de renovação de licenciamento.
Nome Notificação Prazo
Rodrigo Silveira Gomes 72502 02 dias
Maria Helena Santos Pereira 78698 02 dias
Izilda de Brito 78897 02 dias
Miriam Giroto 78822 02 dias
Izabel de Brito 78818 02 dias
Silvane Alves Oliveira 78782 02 dias

Assunto: Comparecer ao POUPATEMPO, para providenciar o licenciamento.
Nome Notificação Prazo
Simão Vital de Oliveira 78770 03 dias
Valdecir Esequiel Teixeira 78769 03 dias
Sebastião Justino da Silva 80314 02 dias

Assunto: Montar sua barraca dentro das dimensões especificadas pela fiscalização.
Nome Notificação Prazo
Mauricio Gonçalves 73057 Imediato

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos excessivos.
Nome Notificação Prazo
Lanchonete Assunção Ltda ME 78988 Imediato
Neidimar Gonçalves Martins 78825 02 dias

São Bernardo do Campo,  30 de junho de 2003.
Sandra Regina de A. Lazzareto

Expediente – SU.302.1
Gilberto Ap. Ginez

Chefe - SU.302
Durval Freire

Diretor
...............................................................................................................................................

EDITAL Nº 050/2003
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.

Assunto: Corte de mato e limpeza (remoção de lixo e entulho).
NOME       A. INFRAÇÃO
Epaminondas Rosa de Camargo 85459
R.S. Adm. e Construção Ltda 85476

Assunto: Construção de Muro de fecho.
NOME A. INFRAÇÃO
R.S. Adm. e Construção Ltda 85478
R.S. Adm. e Construção Ltda 85481

Assunto: Reconstrução parcial de muro de fecho.
NOME A. INFRAÇÃO
Ananias de Souza Barcellos 85457

Assunto: Construção de Passeio Público.
NOME A. INFRAÇÃO
R.S. Adm. e Construção Ltda 85477
R.S. Adm. e Construção Ltda 85479
R.S. Adm. e Construção Ltda 85480

Assunto: Reconstrução Parcial de Passeio Público.
NOME A. INFRAÇÃO
Fortunato Mantovani 84427
José Victor Bonatelli 84428
Rahamim Wahbe 84429
Roque Soares da Silva Sobrinho 84430
Omar Jesus Filipini 84431
Reiko Yamada Kita 84432
Osni Dias 84433
Aristeu Atossiyuki Takata 84434
Luiiz Antonio Neto Soares de Almeida 84435
Abel Fernandes Carvalho 84436
Sebastião Pinto Mgalhães Sobrinho 84437
Salvador Franca 84438
Odair de Souza 84439
Iza Vieira da Fonseca 84440
Geraldo Natalino Vianna 84441
Hiran Fernando Gorga 84442
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade SP SA 84444
Milton Martins Rocha 85318
Jose Carlos Kiss 85402
Ivone Gomes de Faria 85403
Aureliano Monteiro 85404
R.L. Administradora de Bens Ltda 85406
Edson Corazza 85409
Triza Consultoria Empreendimentos Imobiliarios Ltda 85411
Roberto Teixeira 85412
Gilberto Lazzuri 85413
Norma Jose Jameirão Pinto 85414
Adrizyl Resinas Sintéticas S/A 85445
Gilberto de Sá 85446
Francisco Flaminio Favero 85447
Baselisa Freitas 85450
Antonio Rubira 85452
Safra Participações Ltda 85454
Aurelio Bernardochi 85455

Assunto: Distribuição de panfletos na via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
Rosana Maciel de Lima 85436
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 85435

Assunto: Remoção de placas/faixas de propaganda que estejam em postes, árvores ou
passeio público.
NOME A.INFRAÇÃO
P.J. Chiarello – ME 85444

Assunto: Renovação do licenciamento ambulante .
NOME A.FRAÇÃO
Magda Rosaria da Silva Ribeiro 77016
Gildeci Oliveira de Novaes 77019
Benedito Aparecido Aissa 77021
Elenice de Barros Silva 77022

Assunto: Emissão de ruídos excessivos
NOME A.FRAÇÃO
Erotildes Lopes de Souza 64401
Ademir Barbosa de Assis 64402
Ademir Barbosa de Assis 64403
Restaurante e Pizzaria Erios 64404
Igreja Assembléia de Deus 64406
Igreja Pentecostal Assembléia de Deus 64450

São Bernardo do Campo,  30 de junho de  2003.
SANDRA REGINA DE A. LAZZARETO

Expediente
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
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SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E  TRANSPORTES PÚBLICOS

EDITAL Nº 048/2003

Em cumprimento à legislação municipal vigente,  ficam os abaixo relacionados CIENTIFICADOS de
que deverão comparecer no Departamento de Engenharia de Tráfego, sito na Rua Humberto Luiz
Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, para retirar o Certificado de Registro Municipal (C.R.M.), dentro
do prazo estabelecido. O não atendimento implicará no arquivamento do processo e os interessados
estarão sujeitos a sanções legais por não estar de posse do referido documento.

Assunto: RETIRADA DO CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL (C.R.M.)
Processos Interessados C.R.M.s Prazo
1.549/97-RR GILBERTO CAMPANHA 0025 03 DIAS
21.563/02-SB FABIANA ROSSANEZ 0425 03 DIAS
5.122/92-SB MARLENE BATAGLIA MARINO 0601 03 DIAS
3.143/01-SB JÚLIO BISTAFFA 0628 03 DIAS

SU.403, em 02 de julho de 2003.
NELMA LEITE VIEIRA

Fiscal
ENG. MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS
EDITAL N.º 049/2003

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os abaixos relacionados AUTUADOS, por infringência à
Lei Municipal 4957/01. Aos interessados foram encaminhados, via correio, os respectivos “Auto de
Infração”.
Assunto:  AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTADOR DE ESCOLARES
Nome Auto de Infração C.R.M.
ANTÔNIO PIRES DE CASTRO 0205 S/CRM
CRISTIANE ADELI DOS SANTOS NETTO 0206 S/CRM
FRANCISCO FERNANDES DIAS 0211 S/CRM
IARA TORRES DE OLIVEIRA SILVA 0212 S/CRM
MARIA INÊS TORRES PETEK 0251 S/CRM
EXPEDITO CÍCERO DE SOUZA 0252 0121
JOSÉ DE PAULO  SIQUEIRA 0253 S/CRM
JOSÉ FARIAS DE CARVALHO 0254 0339
ADEMAR DIAS CERQUEIRA 0255 0485

SU-403, em 02 de julho de 2003.
NELMA LEITE VIEIRA

Fiscal
ENG.MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
...............................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E  TRANSPORTES PÚBLICOS
EDITAL N.º 050/2003

Em cumprimento à legislação municipal vigente, ficam os abaixo relacionados CIENTIFICADOS de
que deverão comparecer neste Departamento, sito na rua Humberto Luiz Gastaldo, nº 40, Parque
São Diogo, para juntada de documentos em processo administrativo de seu interesse. O não aten-
dimento no prazo determinado implicará em indeferimento do requerido e consequente arquivamen-
to do processo. Aos interessados foram encaminhados, via correio, os respectivos “comunique-se”

Assunto:   JUNTADA DE DOCUMENTOS EM PROCESSO DE TRANSPORTE ESCOLAR
PROCESSOS INTERESSADOS C.R.M. PRAZO
16.238/93-SB MARIA APARECIDA TINEN 0140 03 DIAS
10.488/99-SB AFONSO MARIA FERREIRA 0176 03 DIAS
10.591/94-SB CARLOS ALBERTO DE MELLO 0216 03 DIAS
13.302/93-SB EDSON BEZERRA TAVARES 0465 03 DIAS
2.393/99-SB CLARA GOMES DE LUCA 0526 03 DIAS
12.198/03-SB RODNEI GIANOTO 0585 03 DIAS

SU.403, em 02 de julho de 2003.
NELMA LEITE VIEIRA

Fiscal
ENG.MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E  TRANSPORTES PÚBLICOS
EDITAL N.º 051/2003

Em cumprimento à legislação vigente, fica o abaixo relacionado AUTUADO, por infringência à Lei
Municipal 4974/01. Ao interessado foi encaminhado, via correio, o respectivo  “Auto de Infração”.

Assunto:  AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS
Nome Auto de Infração Alvará
ANTÔNIO MACHADO DA SILVA 0221 1964/96

SU-403, em 02 de julho de 2003.
PAULA CRISTINA D. BERTOLOZZI

Fiscal
ENG.MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
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SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E  TRANSPORTES PÚBLICOS
EDITAL N.º 052/2003

Em cumprimento à legislação municipal vigente, fica o abaixo relacionado, NOTIFICADO a compare-
cer neste Departamento, sito na rua Humberto Luiz Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, em 07/07/
2003 às 09:30 hs com o veículo VW/Santana de placas CLU 0834. O não atendimento da notificação
implicará em autuação nos termos da Lei municipal 4974/01. Ao interessado foi encaminhado, via
correio, a respectiva notificação

Assunto:   NOTIFICAÇÃO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS
NOME NOTIFICAÇÃO
JOÃO ADÃO DE LIMA 3276

SU.403, em 02 de julho de 2003.
PAULA CRISTINA D. BERTOLOZZI

Fiscal
ENG.MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
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RESOLUÇÃO N.º GSS. 008/03, DE 25 DE JUNHO DE 2003
Re-ratifica a Resolução nº GSS 014/01, que nomeia mem-
bros para compor a Sub-Comissão Processante na Secre-
taria de Saúde, vinculada à Comissão de Inquéritos Admi-
nistrativos - CCIA

DR. WILSON NARITA GONÇALVES, Secretário de Saúde do Município de São Bernardo do Campo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei 2052, de 06 de julho de 1973.
RESOLVE :

1. Indicar a funcionária Simone Oliveira Sierra em substituição a funcionária Helenice Luvizotto Pas-
choalato na composição da Sub-Comissão Processante na Secretaria de Saúde.

2. Esta  Resolução entra em vigor, nesta  data, revogadas as disposições em contrário.

DR. WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

Registrado o número e a ementa em livro próprio, nesta data.
Patricia Bolonha

Oficial Administrativo
................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO N.º GSS. 009/03, DE 26 DE JUNHO DE 2003
Re-ratifica a Resolução GSS.006/02, e indica a atual compo-
sição da Comissão de Sistema Municipal de Auditoria (CMA).

DR. WILSON NARITA GONÇALVES, Secretário de Saúde do Município de São Bernardo do Campo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei 2052, de 06 de julho de 1973,
RESOLVE :
1. Indicar a composição atual da Comissão de Sistema Municipal de Auditoria:

 Membros:
Blonis Ariel Rossi
Enfª Dulce Harumi Conrado
Irani Pereira Xavier Epiphanio
Dr. Jorge Shiguemassa Higa
Juliana Helena Peixoto
Dr. Jurandyr de Paula Júnior
Dr. Luiz Francisco de Souza

2. A Coordenação dos trabalhos fica a cargo do Dr. Jurandyr de Paula Júnior.

3. Esta Resolução entra em vigor, na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DR.WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

gistrado o número e a ementa em livro próprio, nesta data.
Patricia Bolonha

Oficial Administrativo
...............................................................................................................................................

RESOLUÇÃO N.º GSS. 010/03, DE 26 DE JUNHO DE 2003
Re-ratifica a resolução GSS.009/02, e indica a atual com-
posição do Comitê de Redução de Mortalidade Infantil.

DR. WILSON NARITA GONÇALVES, Secretário de Saúde do Município de São Bernardo do Campo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei 2052, de 06 de julho
de 1973,
RESOLVE :

1.Indicar, na qualidade de membros,  para compor o referido Comitê:
Cândida Rosa Alves Kirschbaum
Dr. Francisco Jaimez Gago
Dra. Jaqueline Yvone Zamboni
Dr. Jorge Shiguemassa Higa
Maria Ângela de Santana
Dra. Marisa da Matta Aprille
Dra. Rosa Yamashita
Dra. Silvana Aparecida Giovanelli
Dra. Simone Holzer

2.A Coordenação dos trabalhos ficará a cargo da Dra. Marisa da Matta Aprille.

3.Esta  Resolução entra em vigor, na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DR.WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

Registrado o número e a ementa em livro próprio, nesta data.
Patricia Bolonha

Oficial Administrativo

EDITAL  00051/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SS.3, 30 DE JUNHO DE 2003
WAGNER SHIGUENOBU KUROIWA

 DIRETOR DO DEPTO DE VIGILANCIA A SAUDE
................................................................................................................................................

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
EDITAL N.º 052/2003

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
01359/01 Frigorífico Marba Ltda.
05084/01 M. Fredi Assistência Odontológica S/C Ltda.
05535/01 Flávia Mirele de Oliveira
05936/01 Cristy Line Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda.
08488/01 Termomecânica São Paulo S/A.
08762/01 Fundação Salvador Arena
09017/01 Sheila Cristina  Aranha
09809/01 Sindicato dos Vidreiros
14825/01 Clínica Odontológica APC de Rezende S/C Ltda.
15478/01 Tamoco Oda ME.
16130/01 Ângelo Umberto Ranzani Júnior
16256/01 Centro Odontológico Djalma Dutra S/C Ltda.
17600/01 Elza Pinheiro Rodrigues
22139/01 Antônio Silva da Mota
03199/02 Rarus Hotel Ltda.
13418/02 Ana Maria Marta de Oliveira de Souza ME.
10797/03 Gelateria São Bernardo Ltda. ME.

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 10324/01 – Pematec Triangel do Brasil Ltda., em nome de:
Carolina Frare – CRN. 11.138-SP

Nos termos da legislação municipal vigente, ficam os senhores contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Medial Saúde S/A. AIF Série D/03 n.º 50
Hospital e Maternidade Príncipe Humberto S/A. AIF Série E/03 n.º 11
Lanchonete Santa Izabel Ltda. ME. AIP Série D/03 n.º 49
Hospital e Maternidade Príncipe Humberto S/A AIP Série E/03 n.º 11

RECURSO DEFERIDO:
Processo Interessado
20287/01 S.F.C. Restaurante e Choperia Ltda.
11234/03 Lojas Americanas S/A.
12403/03 Lojas Americanas S/A.
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL:
Proc. 07125/02
De: França & Tomaz Ltda. ME.
Para: França & França Lanchonete Ltda. ME.

COMUNICADO

Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde, referentes a: (1) Autorização de Funcionamento de Empresa.

Processo n.º: SB-13050/2003-74
Nome da empresa: Rudge Farma Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 62.059.589/0001-50
Endereço: Av. Pres. Arthur Bernardes, 271 – B. Rudge Ramos    CEP 09618-000
Atividade: Distribuidora de medicamentos.
Classe de Produto: Medicamentos
Representante Legal: Rubens Machado
Responsável Técnico: Cilene Severina Benício Pazini – CRF-SP 23299

SS.3, em 30 de junho de 2003.
WAGNER KUROIWA

Diretor do  Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO Nº. CMS - 00014/2003, De 1 de julho de 2003

Prezado(a) Conselheiro(a)

Formulamos o presente para convocar V. Sa. para 92ª reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Saúde, a realizar-se no dia 10 de julho de 2003, às 15:00 horas, no Anfiteatro da Secretaria de
Saude, sito à rua Joaquim Nabuco, nº 380, Centro, São Bernardo do Campo, cuja pauta será:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE

WILSON NARITA GONÇALVES
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Bernardo do Campo, doravante denominado
CMAS/SBC, no cumprimento de suas atribuições legais, convoca os conselheiros titulares e suplentes
do CMAS/SBC para reunião ordinária a realizar-se no próximo dia 10 de julho, às 9h na SEDESC –
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, sita à Avenida Redenção n.º 271, sala 20 A –
Centro – São Bernardo do Campo.
A reunião ordinária contará com a seguinte pauta:

1 - Abertura.

2 - Leitura da Ata nº. 127.

3 - Justificativa de ausência de conselheiros.

4 - Encaminhamentos da Reunião Ordinária nº 127.

5 - Deliberações:
5a - Resolução de Inscrição do CMAS;
5b – outros.

6 – Gestão Municipal papel do CMAS:
6a – Revisão do Regimento Interno do CMAS;
6b – Associação Projeto Samaritano.

7 – Informes.

São Bernardo do Campo, 04 de julho de 2003.
KATIA ELIANE MADUREIRA DOS SANTOS

Presidente do CMAS/SBC
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RESOLUÇÃO SESP Nº 002
Dispõe sobre fixação de períodos e horários específicos

de trabalho para montagem de alojamento relativo aos

Jogos Regionais de Caieiras-2003.

EDGARD MONTEMOR FERNANDES, Secretário de Esportes do Município de São Bernardo do

Campo, no uso de suas atribuições legais e,Considerando a necessidade de se estabelecer, com

a necessária antecedência, os períodos e horários de trabalho dos servidores que irão participar dos

Jogos Regionais a serem realizados na cidade de Caieiras-SP, em julho de 2003;

Considerando que este procedimento visa, além do planejamento das atividades pertinentes ao

evento, o controle da execução de horas extras,

RESOLVE:

Art. 1º. Os servidores que integrarão a equipe de suporte aos Jogos Regionais, obedecerão aos

períodos e horários de trabalho abaixo discriminados:

PERÍODO HORÁRIOS

14 a 17 das 7 às 19 horas

18 a 24 das 6 às 22 horas

25 e 26 das 7 às 19 e das 6 às 22 horas

27 das 6 às 10 horas

Art. 2º. Os servidores serão convocados para trabalharem nos períodos e horários supra menciona-

dos mediante comunicação individual.

Art. 3º. Na eventual necessidade de convocação de servidores fora dos períodos e horários previs-

tos, caberá ao Chefe da Delegação o apontamento das horas trabalhadas.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

São Bernardo do Campo, 2 de julho de 2003.

EDGARD MONTEMOR FERNANDES

Secretário de Esportes
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LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA - Presidente; ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - Vice-Presidente;
SÉRGIO DEMARCHI - 1º Secretário; AMEDEO GIUSTI - 2º Secretário.

LEI MUNICIPAL Nº 5.165, 2 DE JULHO DE 2003
(Projeto de Lei nº 90/2003)

(De autoria da Mesa da Câmara Municipal)

Prorroga o prazo previsto no artigo 52 da
lei municipal nº 5.026, de 21 de dezembro
de 2001, com alterações.

A Câmara Municipal de São Bernardo do Campo aprova e eu, LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA,
Presidente, nos termos do artigo 23, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município de São Bernardo do
Campo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O prazo previsto no artigo 52 da lei municipal nº 5.026, de 21 de dezembro de 2001, com
alterações, fica prorrogado por até 90 (noventa) dias.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo,
em  2  de  julho  de 2003.

LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA
Presidente

Registrada no  Departamento Admi-
nistrativo   e   afixada,    na    mesma
data,     no    Quadro    de   Editais.

JOSÉ LUIS DE SOUZA
Diretor do Deptº Administrativo

RESOLUÇÃO Nº 2.111, DE 23 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 77/2003, de auto-
ria do Vereador  Lenildo Freitas Magdalena)

Dispõe sobre autorização de cessão de Plenário da Câmara Municipal, nos dias 02/02, 09/02, 16/02,
23/02, 01/03, 08/03, 15/03, 22/03, 29/03, 05/04, 12/04, 19/04, 26/04, 03/05, 10/05, 17/05, 24/05,
31/05, 07/06, 14/06, 21/06, 28/06, do ano de 2004, das 15h às 17h30, para atividades do MOAPP -
MOVIMENTO DE ORAÇÃO E AÇÃO PELA PAZ.

RESOLUÇÃO Nº 2.112, DE 23 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 78/2003, de au-
toria do Vereador  Aldo Josias dos Santos)

Dispõe sobre autorização de cessão de Plenário da Câmara Municipal, nos dias 28/06/2003, 05, 12 e
19 de julho 2003, das 8h às 17h, à APEOESP, para realização de Exposição e Debate sobre a Legislação
Educacional.

RESOLUÇÃO Nº 2.113, DE 26 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 108/2001,  de  autoria

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

Altera o artigo 48 da Resolução nº 1015, de 05 de
abril de 1991, com alterações posteriores, Regimento
Interno – estabelecendo a publicação das
deliberações das Comissões Permanentes e o horário,
dia e local de suas reuniões ordinárias.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em sessão realizada no dia 25
de junho de 2003, aprovou e eu, LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA, Presidente, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Ficam acrescentados ao artigo 48, da Resolução nº 1015, de 05 de abril de 1991, com
alterações posteriores, os seguintes §§ 3º e 4º:

“§ 3º. O horário, dia e local em que se realizam as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes
serão publicados na primeira quinzena de janeiro de cada sessão legislativa no órgão oficial do Município.
(AC)

§ 4º. As deliberações das Comissões Permanentes serão, semanalmente, publicadas, de forma
reduzida, no órgão oficial do Município.” (AC)

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em 26 de junho de 2003; 449º da fundação e 58º
de sua emancipação político-administrativa.

LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA
Presidente

Registrada no Departamento  Admi-
nistrativo   e   afixada,    na   mesma
data,     no    Quadro    de    Editais.

JOSÉ LUIS DE SOUZA
Diretor do Deptº Administrativo

RESOLUÇÃO Nº 2.114, DE 26 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 79/2003, de auto-
ria do Vereador  Lenildo Freitas Magdalena)

Dispõe sobre autorização de cessão do Plenário da Câmara Municipal, no dia 30 de agosto de 2003,
das 8h às 15h, à Igreja Metodista Central de São Bernardo do Campo, para realização de Encontro
Solene em comemoração ao Jubileu de Ouro da referida Igreja e pelo transcurso do 300º Ano de
Nascimento de João Wesley.

RESOLUÇÃO Nº 2.115, DE 26 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 80/2003, de au-
toria do Vereador  Aldo Josias dos Santos)

Dispõe sobre a autorização de cessão do Plenário da Câmara Municipal, no dia 04 de agosto de 2003,
das 18h às 22h, para realização de audiência pública sobre as “Reformas da Previdência Social”.

RESOLUÇÃO Nº 2.116, DE 2 DE JULHO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 84/2003, de autoria
 do  Vereador   Laurentino   Hilário   da   Silva)

Altera excepcionalmente a data
de sessão ordinária.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em sessão realizada no dia 2 de julho
de 2003, aprovou e eu, LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Excepcionalmente, a sessão ordinária do dia 09 de julho de 2003, fica antecipada para o
dia 08 de julho de 2003, com início às 09h, obedecendo o prazo de duração e demais regramentos
previstos no Regimento Interno.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em 02 de julho de 2003; 449º da fundação e 58º
de sua emancipação político-administrativa.

LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA
Presidente

Registrada  no Departamento Admi-
nistrativo    e   afixada,   na   mesma
data,    no    Quadro     de    Editais.

JOSÉ LUIS DE SOUZA
Diretor do Deptº Administrativo

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 738, DE 26 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Decreto-Legislativo  nº 12/2003, de
autoria do Vereador Lenildo Freitas Magdalena)

Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadão São-bernardense” ao Pastor Luís Antônio Blotta.

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 739, DE 26 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Decreto-Legislativo  nº 13/2003, de
autoria do Vereador Lenildo Freitas Magdalena)

Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadão Emérito” ao Pastor Marcos Marciano.

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 740, DE 26 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Decreto-Legislativo  nº 14/2003, de
autoria do Vereador Lenildo Freitas Magdalena)

Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadão São-bernardense” ao Pastor Antônio Rodrigues.

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 741, DE 27 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Decreto-Legislativo  nº 11/2003, de
autoria do Vereador Lenildo Freitas Magdalena)

Dispõe sobre concessão de Título de “Cidadão Emérito” ao Reverendo Milton Barbosa Soares.
PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 4.565, DE 23 DE JUNHO DE 2003
Nomeia ZENAIDE LUCIA MERO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Suporte Administrativo,
Referência “9-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 17
de junho de 2003, no Gabinete do Vereador ANTONIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR.

PORTARIA Nº 4.566, DE 24 DE JUNHO DE 2003
Exonera NICOLAU OLIVEIRA REIS, Assessor de Pesquisa Técnica, Referência “18-A”, lotado no Gabinete
da Vereadora MARIA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAUJO, nos termos do inciso II, do artigo
7º da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 23 de junho de 2003.

PORTARIA Nº 4.567, DE 24 DE JUNHO DE 2003
Exonera MARIA DE LOURDES DE MESQUITA, Assessor Técnico de Gabinete, Referência “23-A”, lotada
no Gabinete da Vereadora MARIA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAUJO, nos termos do inciso
II, do artigo 7º da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 24 de junho de 2003.

PORTARIA Nº 4.568, DE 25 DE JUNHO DE 2003
Nomeia IVONE MARIA ALVES CARVALHO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Pesquisa
Técnica, Referência “18-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir
de 24 de junho de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAUJO.

PORTARIA Nº 4.569, DE 25 DE JUNHO DE 2003
Designa a funcionária LENY TIECO BARBOZA, Oficial Legislativo II, para exercer o cargo de Encarregada
do Serviço de Protocolo, de 30 de junho a 11 de julho de 2003; período de afastamento por motivo de
prêmio por tempo de serviço da funcionária SILVIA CAMPOS DO LAGO SILVA, nos termos do artigo 74
da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 4.570, DE 25 DE JUNHO DE 2003
Designa a funcionária EGLE REGINA RODRIGUES DA SILVA, Encarregada do Serviço de Administração
de Pessoal, para exercer o cargo de Chefe de Seção de Pessoal e Documentação, de 21 de julho a
8 de agosto de 2003; período de afastamento por motivo de férias do funcionário VALDEMIR PEREIRA
DE SOUZA, nos termos do artigo 74 da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 4.571, DE 25 DE JUNHO DE 2003
Nomeia MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS, para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Técnico de Gabinete, Referência “23-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de
novembro de 2001, a partir de 25 de junho de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FATIMA
PEREIRA DE OLIVEIRA ARAUJO.
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Atos da Senhora Diretora Profª. Eliana Borges Cardoso

SFD.103 - SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 061/2003-SA, de 28 de maio de 2003.
Nomeia, nos termos do inciso II, do artigo 22 da Lei Municipal n.º 1.729/68, MURILO MARCOLIN
DE ALMEIDA CESAR, RG n.º 41.996.909-3, para exercer o cargo de Auxiliar de Classe,    referência
“2 A”, remunerado na referência “6 A”, para carga horária de 20 (vinte) horas semanais,  Anexo 4 -
Tabela III - QPE-PP-II, Quadro IV, do art. 31 da Lei Municipal n.º 1477/66, acrescentado pelo art. 7º
da Lei Municipal nº 5.043/02.

SFD.102 - SEÇÃO DE FINANÇAS

Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, (Art.147)
e Lei Federal 8.666 de 21/06/93, a Seção de Finanças desta Autarquia faz publicar os seguintes
extratos de contrato:
———————————————————————————————————————————
CONTRATANTE: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO CONTRATADA:
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO. CONTRATO: 02/03 – OBJETO: Convê-
nio de Vestibular. VALOR: Sem ônus para a Faculdade. PRAZO: 01 de maio de 2004. Assinatura:
03 de julho de 2003. Denise Haruyo Ikeda – Seção de Finanças - Chefe.
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EXTRATO DE CONTRATO

Para cumprimento do dispositivo da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações pertinentes, A ETC torna público a contra-
tação abaixo:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 003/03; PROCESSO N.º 031/03; CONTRATADA:
INTERMÉDICA SAÚDE LTDA.; VALOR: R$ 21.000,00; VIGÊNCIA: Até 180 dias; ASSINATURA: 03/
07/03; OBJETO: contrato emergêncial de prestação de serviços médico-hospitalares – Contratação
fundamentada nos termos do Artigo 24, Inciso IV e 26 da Lei Federal n.º 8.666/93.

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
Ratifico, com fundamento nos Artigos 24, Inciso IV e 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, através do
Processo Administrativo n.º 031/2003, que justifica a contratação em caráter emergêncial de pres-
tação de serviços médico-hospitalares  a favor da Intermédica Saúde Ltda.

São Bernardo do Campo, 03 de Julho de 2.003.
ODILON SOARES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente
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Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, em seu Art.

147, e Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, em sua atual redação, a Seção de Licitações e Materiais

desta Autarquia faz publicar o seguinte extrato de  aditamento de contrato:

TERMO DE ADITAMENTO: 04/2003 (4º) ao Contrato de Prestação de Serviços nº 01/1999  PRO-
CESSO DE COMPRA: 59/99  CONTRATANTE: Instituto Municipal de Assistência à Saúde do Fun-

cionalismo  CONTRATADA: Niura Augusta Infanti- Me.  ASSINATURA: 14/06/2003 VALOR: R$

2.110,32 (dois mil cento e dez reais e trinta e dois centavos) OBJETO: 1) Prorrogação do prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses, iniciando em 14/06/2003 e terminando em 13/06/2004, a contar

de 14/06/2003, nos termos do Artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, com atual redação

alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27/05/1998; e 2) Reajuste de 25% (vinte e cinco por cento),

no preço do Contrato de Prestação de Serviços nº 01/99, passando a mensalidade para R$ 175,86

(cento e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).

São Bernardo do Campo, 01  de julho de 2003 .

OVÍDIO PRIETO FERNANDES
Diretor Superintendente

...............................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº3363,DE 4/09/89

A- PORTARIA BAIXADA PELO SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE, NOS TERMOS DO DECRETO Nº

5346, DE 30/11/76, COM A ATUAL REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9432, DE 27/05/88 E LEI

MUNICIPAL Nº 4831, DE 22/12/99.

Nº 068-SP/2003 - CONVOCANDO  os funcionários abaixo relacionados, para prestação de serviços

extraordinários, nos meses de julho e agosto de 2003, quando os mesmos forem imprescindíveis, nos

termos do Artigo 128, inciso II, da Lei Municipal nº 1729/68.

Matr. N O M E C A R G O REF..
259/3 Ema Cavanha Thomaz Ajud.Odontológico II “C-18”

364/6 Regina Lúcia Sundfeld Of.Administrativo I          “6”

402/4 Eunice Gomes Teixeira Recepcionista I “C-16”

538/9 Antonio Tadeu Megiolaro Motorista “C-12”

São Bernardo do Campo, 02 de julho de 2003

OVÍDIO PRIETO FERNANDES
Diretor Superintendente
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